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Não é tuelo. Na organisação de todos os Es
tados constituídos desde o anno de 1800
(-excepto o !faina, o Texas a \Vest Virginia
a os tenitorios do Novo i\Iexico) a União tP[l
resenrado dois ou Illai towl!~hips para a do
tacilO (le UIll:l universidade. Os l" slados que
têm recebidO' mais de dois towlls!lips, isto é,
mai de 72 mi Illas quadradas (46.080 (lcres).
silo: Ohio, 69.i20 atl'es: Florida e Wiscou
sin, 92.100 cada l.un ; 1Ilinnesota, 82.6'tO. Em
1862 se promulgou uma lei doando terras aos
Estados a beneficio de imtituições de ensino
llg'l'icolas e mecanicas. Os terreuos distri~
buidos em virtude desse acto sommavalll, ate
ha tres nnno , 9.600.000 acres. nn quinze mil
milha • ql.ladf'~das. O Texas, de 'de a un ad
missno á republicn federal, tem separado llill
terras p:lr,1 o ensino publico 1.239.1.12 acres,
ou i.9il6 i/o milhas superficiacs. Mais ;j7.651..01
acres têm siuo li b()l':J!isadas pele cong-rcsso a
heneOcio de in. titutos esreciaes de instrucção.
A California, o Iowa, o Kan as, o Wiscousin,
o Oregon e o Nl"-vnda votaram ás despezas com
este ramo da adminiEtraeffo o 500.000 aCl'es
de terra de cada um "delJe". perfazendo ao
lodo 3.000.000 acres ( 4.687 1/2 milhas
quadradas), que lhes tinham cabido, « fOI" lhe
purpose oj'internal impt'ovement», por força da
lei de q, de setembro de i8fr,I. Em Sllmma,
conforme os calculos publicados pelo presi
dente da Geneml Land Oflice, a somma da do
tação territorial d~s escolns pri ma rias sobe a
79.576.794 acres, 01l1:'t!~.323 milhas quadra
das, suprrficie maior que a das ilhas Brita
nicas. Estimando-n a 1 dollar 25 cenlavos a
geira (am'e), a renda total st'ria de LO' lJ,.904,

'por anilO, producto equivalente a um capital
de cerca de quareuln mil contos.

Esboçada assim esta sllccintn noUcia da
propriedade territorial dns escolas, indica
remos ligeiramenle as varia fonles da renda
tributaria do ensino. -

.llabama. - Di põe a constituição de le
Estado (1875):'

«. A legislatura pro"erá aos meios de levan
tar uma contribuição annual, que não pas e
de dllla'r (; meio (35000) por cabeça, se em
pregArá em manler a escolas publicns, uos
districtos oude fôl' collectada.» (Art. XlI,
sec. lJ,.")

As taxas cscolal'p.s e.·istentes hoje no Ala
bama são: taxa do lJ:stadn U'jO (MOOO) por
eleição (on each poU); do condado, taxa nlio
e. cedent a 10 cents. por cada /!t iDO (i) sobre
n propriellade avaliada.

Jlrlw/lsas.- A Sua constiluição (de 1874)
uotermina:

« A legi latllrn decretará leis geraes .para
a sustentnção da e'colas populares medlanle
impo. tos, que não excedam de dois por mil
sobre a propriedade tributa"r] no E tado, e
contribuições tlOnualls, per capita. de 'Um dollal"
P01' habitante 'val"~o, maior do 2~ annos ..A
legislaLura podera, ainda, auto~lsa.r_ os dI 
tricLos a levantarem uma contnbulçao, que

lir ~jSlJal roprosontativo rio dnllal'.

não exceda cinco por mil sobre a propriedade
sujeita n impostos.» (Art. XIV, eco 3". )

Em 186!J rerubia n capilaçüo eseolnl' sobre
79.5!l,4 IW!'iLunt s. (1) .

Em . ~7'J os Impostos es olare consistiam
em: taxa do Estadu, ::. mill. por ,St; Lnxa
eleitoral d" 1$1; do districlo, Illaximo I) mills.
por dollnr.

Cali{m';lÍa.-lmpuslo. gel:~t do r (4- 6 ).;
impostos t1e condado (excepto no (le S. Ft'an
cisco), 50 cents. por1$100; taxa districtal, aLé 1
por cento. En!r~, ainda, na renda escol~r me
lade do pn,ducto do poll taa; (Imposlo eleitoral).

Renda ·,c.olar em 1.871: 1$ 2.94,6.308 (Rs.
Õ.892: 616 .000).

Columbi(l ((;i triclo de).- População cm
f8iO: B1.700 allllns. Receita escolar em i8i:2:
1$lJ,79.995 (Rs. 9ii9:990aOOO). P;lra ~ste total
COlltribuil'[~m os impostos com: 8352. 2M (Rs.
70lJ,: 4811~0(.0).

Colm'ado. - Até G mills. por ;51, ta a do
Estado; do' condados, 2 a 10 mills. por 1.
Aeereseem tax;lS districLaes.

Connctiwt.- Do Estado, quanto 'eja mi ter
panl, com a renda do fundo escolar (sc/IDol
{und), perf Izel' ;~ .1. '0 (Rs. 3~000) P?I: ~reanç~
cm edade . ir a e,cola. Dos mUnlClplOS, ate
1 millcsilllO. I\hiÍs: taxns de distl'iclo.

A taxa lJ111nit-ipal (lown tax) uo exercício de
1872-73, I end"u [$ 6'1..837 (Rs.1.283:674- 000),
eade districto{jMo.708 (Rs. 821:516000).
Ao !OUO ., 1.052.M5 (Rs. .105:090t)JOO) ,
numn pOllulnçâo que dois :Junos anles era de
537.4,[;4 oaoltante .

Dalcola.- Poli tax de ~ t (Rs. 2~000) por vo
Lnn te e 2 m Ilesi mos por 6 f (2) em cadn conda
do. Em cada di trieLo, até ~ por cento (sobre a
propriedadlJ collectada).

Flóridu.-O c01n1nonsr,hool {and (fundo es
colar) tem por fontes, além de optra :

1. O dill eiro pago por exemvção do ser
vico milita".

2. Toda~ as l11ultns tlrrecadnda" por iq-
fracção da f~i eximinal. . .

3. A ca,l1taçao prescl'lpLa pelas leiS. .
4. 25 % do pl'Odllcto dn' terra' publicas

,rendidas polo, Estado.
5. Uma taxa espl!cial, nunca inrarior li

1. millesimo por ,) 1, recahintlo necessaria
mente SOOlr todn a propr:t'dadl' tributavel,
que pxista no E t::ldo.

6. Uma contribuiç'"o tribu aria de end:J
condado igunl pelo !nenos á metade dn quola
que lhe 'é consignada nn (]islriIJtli~ão annnal
do fundo e:colar do Est::tdo.

Geol'qia.- O l'eddilO rscola]' con LiLuo-, e:
i. Do pl'..,uueto de um imposto (lleitoral. n.ão

suporior a "1., annualmente, por eSCl'UllnJ~.

2 Do impo,lo sobre espectm;ulos exposl
.çõe .

1) A populaçJo do Al'bnsas, Olll 18iO, ora do 48', .lti l
individuos.

(2) Adrorloncia: quando omprogamos cst~ formula
-talltos llli'lcsilllO; por tanto' doltal's, -.0 numoro .do linJ
lar;; moncionado rq rcsonta a P"OP"IOtillUO :"'allado dos
h'ollante~ do lagar.
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3. Da taxa sobre a venda de bebidas fer
mentadas e espirituosas.

4. Da metade dos pagamentos meu aes
eJfl'ctundos pelo arrendatarios do Western and
Atlantic Rail R ado

5. Do dividendos de i86 acções da Geotge
Rail Road and Banking Company.

6. Do juro de 6 % sobre 350.000 dollars
emi ttidos em virtude da lei de H de dezem
bro de i858 como base do permanent sohool
fundo

A renda escolar proveniente dessas origens
montou, no anno de i873, em f.253.259
(R.. 2.506:598 000).

ldoho.- Fontes da receita escolar, além de
outras:

i. O imposto de condado (county tax),
2 a 8 milfesimos por 6 i.

2. O resulLado das multas e condemna
ções.

3. IJ 3 (Rs. 61;000) de direitos sobre cada
exame de professor.

Illinois. - L Impo to do Estado (State
tax), 2 millesimos por dollar.

2. Imposto local de 2 0/0, para o custeio do
ensino, e 3 % para as de. pezas com a edifi
cação escolar. (Taxas de districto, de municipio
e de condado.)

De tas duas verbas, em i872, a primeira
produziu ~ 900.000 (Rs. 1.800:0008000); a se·
gunda, 1$ 5.~92.9[k2 (Rs. iO.5%: 0001$000).0 totlll
da renda escolar elevou-se a 7.500.1.22 (Rs.
i5.000:2q,~000), numa população' que, em
1870, era de 2.539.122 almas.

Indiana.- Além da' r anda do fundo escolar
permanente, o qual, sendo, em :1874, de
B8.6:16.931 (fis. :17.233:8621$000), produíliu
annualmente IJ 189.455 (Rs. 378:9101$000),
mais:

1. State tax: de 16 centesimos por lJiDO.
2. Poli tax: de 50 centesimos (Rs .. i{JOOO)

por cada eleição.
.3. Direitos sobre as licenças de venda de

bebidas alcoolicas.
4. Taxas Iocaes até 80 centesimos sobre

1$ 100.
Em i873 o producto das State tax foi de

/J Li90.626 (Rs. 2.381:2528000); o dos impos
lo locae orçou a1530...~67 (Rs. :1.0'?'7..3351J0QO).
ltenda total: {$ 2.:276 ..109 (Rs. 4.553:i386UOO),
numa população que tres annos antes não pas
sava de L 680.637 individuas.

Iowct.- Entram para o fundo escolar per·
manente, ou con olidado:

:1. O bens de todas as pessoas que falle
cem intestadas e sem herdeiros.

2. A contribuição paga por dispensa do
exercito.

3. O produoto das penas peouniarias.
A receita orçamentaria da escolas consta,

afóra a renda de e capital:
i. De um county tax (taxa de condado),

que importa em i a 3 mUle imos por dollar.
';2. T,lxa de districto até iO millesimos

paI uollar. _.
J(üel hu taxa!! impostrts batel E~tal1b

Kansas.- Fundo escolar perpetuo:
L Valor das terrlls doadas pelo Estado;
';2. Porcen tn gem distri buida pelo Congresso

d'entre a renda de terrenos publicas sitos no
E·tado·

3. I~ porlancia da fortuna dos mortos intes-
tados e in: uccedidos.

Taxas:
i. Do E tado, 1 millesimo por /f, :1 ;
';2. Do districto, i por conLO para o salario

dos mestl'es e despczas com as casas escolares;
2 milliesimos por /f, 1 parll bibliotbeca ;

3. Nas cidades de ';2 a 15.000 babitantes, até
S miIJesi mos por dalI. ; nas de mais de 4.5.000,
até 5 millesimos por 1$ i.

A renda e~colar, em i870, foi de 1..657.3:18
dollars (Rs. 3.3U:6361J000), numa popuIllção
de 610.863 hlluitantes.

Kentucky. - Taxas:
i. Do Estado, 20 cents. por 1$ iDO;
2. De districto, até 25 cents. por {; 1.00 ;
3. CIl pitaçiio de {$ ';2 (Rs. [~{;OOO) sobre todos

os haúitantes bmncos maiores de 21 annos, rara
edificação e material escolar;

4,. Capitação de 50 cents. (Rs. iIJOOO) para ex·
traordinarios e eventulles (contingent expenses).

Is o quanto ás escolas de brancos. Para as
de pessoas de côr : .

i. Tax.a de 45 cents. por {$ iOO sobre a pro
priedade 'pertencente aos individuas dessa
classe;

';2. Capitação de {$ i (Rs. 2/$000) sobre todos
os homens de côr maiores de 2i annos ; .
. 3. O producto de todas as taxas sobre cães,
licenças e actos judiciaes arrecadados entre os
habitantes dessa cathegoria.

Somma da renda escolar em 1873: 1$ 2.538.429
(Rs. 5. 076:8i86000 ). População em i870:
L32LOH húbitantes.

Louisiana. - Taxas:
i. Do Estado, i millesimo po'r ai (pode ele~

var-se a 6 mills; .
2. Eleitoral, t) 1..50 (Rs. 35000), sobre todos

os varões maiores de 21 annos ;
3. Parocbial,:1 mil1esim0 por /f, i.
Renda escolar em 1873: 1$ 7 2 3 . 826

(Rs. 1.44,7:6(25000). População em i870:
726.915.

ilfaine. - Taxas:
L Do Estado, i milles{mo por 1$ i;

.2. Idem, 5 millesimos por 1$ 1 sobre os de
positas nlls caixas economicas ;

3. Locaes, 80 cents. (R . iB600), no minimo,
de capitação por hnbitante.

As taxas desta ultima cllls. e têm-se eleyado
sempre, pelo menos, a i doIlar (Rs. 2~000) por
babitante.

llfal'yland.- Taxas:
1. Do Estado, 1.0 cents. por 1$ 1.00 ;
2. De condado, contribuição igual.
E tas duas fontes, reunidas aos juros do

sclwol fund, deram em i873: IJ 1.354,.066
(Rs. ';2.708: i32i$000). Populaçilo em :1879 ~
180,894; habHantl!!l. .
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ltfassaalmssl'tts.- oEstado não impõe tribu
tos desta c~tegorja. As taxflS locaes, porém.
sobem, rara o custeio das escolas, a 1$ 3
(Rs. 6.000), no minim?, por crpunça de idlld'
escolat', e mais a importancm exigida prla
edificação e rep~ra ão dHs cas~s, compra d
mobilia, material technico e livros.

No exercicio e colar de 1873 a 1874 as tax~s

locaes renderam {J 4.253.21.1. (Rs. 8.506.422~).
População em 1870: 1..457.351 habitantes.

Michi,qan.- Taxas:
i. Municipal, 1 millesimo por /$ 1 ;
2. Por districto, 3té /$ 250, an nuaImente,

para edificação de ca as escolares, onde hou
ver menos de 1.0 alumnos, o alé 1$ 1..000 onde
houver menos de 50. Nos distl'irlo ond o
numero de alumnos fôr de 50 a 800, a taxas
serã@ as nec'lssarias para manter abertas as
escolas durante 5 mezes, pelo menos, . cada
anne; e de 800 discipulos para cima, as con
tribuiç,ões escolares crescerão,quanto seja mis
ter para que as aulas de primeiras lettras
funccionem nove mezes, no minimo, 3nnual
mente.

Em i873, a receita escolar, proveniente de.
tes mananciaes, importou em /$ 3.212.772
(Rs. 6.425:54J~/$000). População em 1870:
Li81j,.057 habitantes.

l1finnesota. - Os terrenos que fazem parle
da fazenda escolnr, perfaziam, em 1875, a vas
tidão de2.900.000 acres. Avalia-se Que, me
didas es-as terras. das quaes, :l. es e tempo, já o
tinham sido 450.257 acre., o fundo escolar
permanente do Estado (inalienavel, segundo
a constituição) orçará por ~ 15.000.000
(Rs. 30.000: 0001$000).

Taxas:
1. De condado, 1 mi1lesimo por {J 1 ;
2. De districto, que variam, conforme di

versas condições.
Em 1874, a receita escolar foi de 1$ 1.394.362

(Rs. 2.788:724/$000).
ltlississipi. - A Constituição, sanccionada

em 1868, eslatue: • A legislatura póde impôr
uma contribuição per capita, até 2 dollars an
nualmente a beneficio da receita escolar .•
(art. X. Secç. 7. a)

Taxas: •
L Imposto eleitoral, por lei do Estado, /J 2

por cabeça;
2. Imposto dos condados, 3 millesimos por

/$ 1 ;
3. Varias outras contribuições, cuja fixação,

para as despezas escolare , incumbl a diversas
autoridades locae (tru.stees, town boards), pre
postas á direcção do en:ino popular.

Ue 1 de janeiro a 31 de agosto de i~73. a ren
da escolar, nesse E tado, attingiu a 63.168.41j,4
(Rs. 6.336:88 ~OOO). População, m 1870:
827.922 habitante'.

.iUiss(Juri. - Urna-quarta parte da receita do
Estado tem por destino legal e por applicação
etIect'iva o custeio das escola .

A esta fonte de renda escolar accrescem
~axas de districto (além de outras), que Tão
d~ ~ li Otl Iren~s: por I iOG. .

Nebl'aslca. - A escolas subsi tem:
i. Da venda e arrendamento das terras efl

colare' .
i. D' um imposto, 'Que o Estado mantem,

de 2 mille~imo. por 6 i;
3. Das multa, ;
4. Dos direito. obre patente ;
5. De uma taxa districtal até 25 millesimos

por ai. -
Em i874 o producto drsta verbas foi de

{$ 988,740 (Rs. L97H80/J000), numa popula
ção de 223.657 habitantes.

Nevada. - Taxas:
i. Do Estado, 1/~ millesimo por /$ 1, para

upprir, na sua insuffi.ciencias, a renda do
capital e colar;

2. Dos condados, -1.5 a 50 cente imos por
# -1.00 ;

3. Dos di.strictos, o que o povo votar.
New-Ha11lpshil-e.- Taxas :
i. Do Estado, 50 centesimos por eleição,

~obre cada votante, e outro tanto de cada 1$ !DO
sobre a propriedade tributavel ;

2. Imposto litterario de 112 % sobre o ca
pital das caixas economicas ;

3. Varias taxas addicionaes de ditsricto e
municipio.

4. 1m po to de condado: de Ui a 50 cenls.
por /$ 100.

New-Jersey.- Taxas:
1. Do Estado, 2 millesimos por IJ 1;
2. Addicionaes, ~s que e houverem mister,

votadas pelos di trictos municipios e cidades,
para as varias despezas com o ensino ele
mentar.

No anno findo em 31 de agosto de -1.874 a
receita proveniente de tas verbas importou
em iJ 2.306..398 (Rs. 4.608: 7968000). População,
em 1870: 906.0\:6 habitantes.

New- Yor7c.- Taxas:
i. Do Estado, em 1879, {$ 1,069 (cerca de

Rs. 2{$200) po: cabeça;
2. Locaes, até {$ tiO (Rs. 120/$000) annual

mente.
Núrth Carolina (Carolina do Norte).- A

constituição apropria 75 % de todos o tri
butos de capitação, que o Estado e os condados
in 'tiluirem (state alld county capitation tax),
á mautença das escolas publica .

Essa capitação li de /$ 2 (Rs. 41$000) annual
mente, e recae obre os eleitores. Ficam, por
tanto, á instrucção popular 3~000 annuaes pet·
capita.

A esse poli tax se juncta o addicional de
8 1/2 centesimos por 6100 sobre a propriedade
taxavel, e parece que 2;> centesimos (500 1'8.)
por escrutinio obre cada volante.

O fundo e~colar permanente, em 1874, era
de /$ 2.190.564, (Rs. 4.381: 1:28$000). População,
em 1870: L07L361 habitantes .

Ollio.- Taxas:
i. Do E tado, i mille irn.o por {$ i ;
2. De districto, até 6. -l/4 miUe imos em Cin

cinnati; 4,1/2 em Cleveland; 7 nas demais
Iocalidedee, por acto dos rJisl1'ict 3l:ftoul boards.
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3. Multas, patenLes, etc.
Accresccm 3 e. La fonles de renda, pal'tl con

stituir o c ,mmon cltool.(ul/d. os juro do capi
tal accl1fl1ulado p lu ;dienaçiio das Lerl'a~ pu·
blica. appropriadas pelo E~tado á subo istoncin
<.las esculas.

Receita no exorcício do i872 - i873, om
uma população pouco superior a 2.665.270:
{) 8.300.094 (H .16.6IH:188~000).

Ore,qon.- Taxa:
L De con<.lndo 3 millesimo por ai ;
2. De di trioto, as quo o povo decretar.
Pennsulvania. - 'l'Dxas :
1. Do Esw(10, em circumsLancias ol'dinariDs,

até iG millesimos por [} 1 ;
~. Dus cidade., até 3 millesimo por.~ i obre

3. propriedade tributavel, moveI ou immovel.
a. o imposLo de ·5 1 (Rs. 2 000), no minimo,

sobre prol1s"õ~s, salal'1os, renda-- de officio,
ou pe1' capila sobre cada individuo varão, de
21 anno, de id3de, não incluido na primeira
cla ~c .

4, Uma porcentagem addicional sobro os
officios, OCcupllções, proflssões,salal'io" e hono·
rarios, sujeito a mais de um dollar de imposto,
segundo Davaliação.

5 Um imposto sobrê o dinl1eil'o depositado
a juros. (1)

Arrecndaç1io em i874: {) 5.787.833 (R.
H. 575: 666~OOO).

Rhode Island.- Não !la taxas especine~ do
Estado. Cllda muni ipio, porém, é obrigado a
levanLar, por tributo JocDes, uma impor
tancia ag'ual á quoLa qne lho caiba na dotação
annua do E tado para as despezas escolares.

Sout/t Cf/1'olilla (Ca1'olina do Sul).-A consti·
tnição deste Est.ado, reformada em i878, dis
põe: < A legislatura levanLará um imposto
annl10 a heneficio da dotação escolar, ° qual
uni' collectado ao mesnw tempo e pelos mesmos
aqentcs qne O imposlo ordinario do Estado
sobre a propriedado sujeita a contribuição.

(I) Eis aqui alguos exemplos d:t iucidencia o oscl'iptura.
çãe desso' ImpoStos:
1.0 João Cash, quintoiro, occllpação não avaliada; mínimo

de imposto sobre ocoupuçõe,..... 11 i
Dois cal',dlos, 300 dollars.. ....... L25
Com acres do torra, 4.500 dollars.... 29.25

To!al das contribuiçõos..... !! 30.50 (Rs. 6115000)

2.0 Angolo Trop, ocupação ava'
Iiada 001 1.0u doBar : minimo do
imposto ob,'o occupação.......... /j 1

Om ca\'allo, -120 llollars............ . i,79
Casa o tel'rOllJ), oa cidado, L500

dolla'·s...... 9.79
Imposto tolal............. 1.2.58 (Rs, 25b060)

3.0 Ricardo Sbooo, ali vogado, profi,-
são estimada 0111 1..000 dollar, .... 11 6.90

Ca a o torras lia povoação, 2.900
dollars........................... 1.6.25

Dinheiro a juro, 3.000............. 19.50
Relogio do ouro (tributado como as

carruagons do luxo)............. 1.2õ
Total.................... 43.91 (Rs. 89,18:!O)

Ail!1lRl'TO: Informe sobre ai estado de ia educaciol\ COlltUll
e1l10 c~ital. (Supel"irrtelldenoia gOlreml de edlu:acion). Buonos
Alros, 1~ L Pag. 5!.

üutrosil .. , para esLe. eifeilo, JançDrá um tribuLo
de um "ollar por iudividuo .• (Cap. X, sec. 5.")

Ta ':35 :
1. Uma tax.a geral do Estado;
~!. Umn cDpilaçiio el<:itornl de ni (1'5, 26000);
<l. Pejos I andado, um imposLo do 2 mílle-

simos por {) i sobre toda n propriedade ta
xavel;

lJ. Contribuições de districto.
Tcnncssec.- Taxas:
L Capítaçã0 eleitoral, pelo Estado, de ~ 1 ;
2. Pelos condados, i mil/esimo por 1$ i soo

bre todn a propriedade;
:3. fIn ainda cortas contribuições, decretadas

p<3las nutoridades dos di_ triclO·.
Quando odinbeil'o proveniente do sdwol (und

c c![I'; contrihuições impOSLa" pelo E Lndo parn
o custeio de urna e5cola publica em cnda um
dos distrieJo. do todos os condados, fór in
sufficiente, o cozmty rmtrt lançará nm imposto
nrldieional. ALó 1876 metdde dos condados
tinham-se ulilisndo deste recurso.

Texas.- Renda escol Dr :
1. O producto de uma dotação territorial

consistente em 60.314. 000 geira' do dominio
publico (pt/bUc domain) ;

2. Pelo Estado segundo:l consliLui<;ão de
1875, uma tax3 eleitpral (poU fax) de 61.por
varão m~Jior de 21 annos o menor do 60.

3. Idem 1.j!J, da receiLa geral do Estado, apro
priada a este fim pela legislntura ;

.4,. Das eidndes e municípios que exercerem
autoridade (contrai) sobre o ~ystem3 das escolas
publicus, ta. n aLé 5 mil/esimos IJor 1$ 1. sobre
a propriednrle.

Não ha districtos, e porlanto, não l1a taxas
districtaes.

Vel'mont. - Taxns:
i. De districto, 3S que os conLribuintes de

libe.ral'Cm ;
2. IIIunicipnes, de 25 a 50 cents. por dollar,

addicionn s ao:, impostos do Estado sobre a
propriedade.

UI timamrmle se considera nccessaria a crea
ção de uma laXa instituida pelo E 'Lado, para
imprimir unidade e elicacin á orgrllliznçlio da
finanças do ensino, e igualar os impostos escoo
lares. O superintendente, no relatorio (Statt'
Repor!) de :1.877 a 1878, recommenda o e t1l be
lecimento de um imposto de;;sa natureza, que
se pague, e anecade no thesouro do ESLado,
para depois se distribuir pelas municipa
lidades.

Vil'ginia. - Taxas:
1. Uma capitação de /$1 sobro todqs os cida

dãos mniores do 21 an nos;
2.' Um impo'Lo dei a 5 miJIesimos por $ 1,

sobre os bens parLiculares situados no E iado;
3. Pelos condados, iO cents. por 1$1..00;
4.. Pelos disLrictos, 10 cents. por ~ iOO.·
Roceita escolar no exercício terminado em

1875: Rs. ·1.888:338aOOO.
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FUNDO ESCOLAR.'U;\IERO DE

i875 •.• 28 2 {J 8U86.158 !j 323.236

:1.876 ... 30 2 97.~27.909 1.526.961

:1.877 ... 25 2 WO.t27.86" 2.106.951.

1878... 32 1 :1.06.138.21.8 1.505.961

,179 ... 30 2 1JO.26'•.43~ 2.776.593

Renda escolar:

...
C/J

NUMERO DE RENDA E~COLAR
oz
Z

ESTADOS ITEn81Tonlos-< NOS ESTAOOS INOS TEnR!'
TOr.IOS

1875... 37 8 B87.527.278 .U.2L672

:1.876 ..• 38 9 86.632.067 7i7.4i6

:1.877•.. 37 9 93.959.864 906.298

1878... 38 :1.0 86.035.2õ1. 9~2.837

:1.879 ... 38 :1.0 82.767.815 1.020.2;;9

(1) Report of Iile Conl1lliss. of-Eill/cat. for lhe yea,' :1.879,
paRs. LXi V e 3\5-52.

(2) Ib., paR•. XX VH-XXVIII.

(3) VOI' pag.301 desfo parocol',ondo so acha a estati.ca do
corronto anno, quo orça essa ronda om R . f.63.59i:858DlJOO.

Aitora, si, pa, sando dos Estado á cillades.
quiz rmos formar juizo da imporllmcia das
contribuições escolares, bll,;tal'·nos·lla volver
os oll1os para os documenlo' officiae de i, 79.
Segundo elle, numa e taLi:tica c1e 2'10 cida
de~, que l;braugem uma populaçã escolar de
2. 58li. 579 b., o va lor da propriedade mitisada
em proveito das ,escol3 atLinge II ~ 8~:175.336.

ou 1 2/5 por cento da importunci3, calculada
em dinheiro, dos bens tributaveis ne sas lo
calidades. (1)

Estudada, emfim, a estatistica do fundo e 
colnr lJermnnente e drl renda escolar na União
Amerir:ana em toda a sua exLen, ão, encun
traremos, no periodo ue 1875 - 79

Fundo escolar permanente (2) :

Isto é, em 30 Estados e 2 territorio (n União
compõe-se de 38 I~ tados elO territorio ) o ca
piLaI e colar permanente, em 1879. importava
em !f> 1.13.04,1.027, ou Rs. 2;:6. O 2: 0541$000.
emquanto a -renda escolar, em toda a ex
ten'ão do paiz, 3ttingiaa IJ 83.788.074, ou
Rs. 167.576:14,8$. Digamos: fundo e colar,
na terça parte da superficie elo Estados Uni
dos, duzentos e vinte e seis mil contos; rendll
annual das escolas, cento e sessenta e oito mil
contos. (3)

West Vi1'qinia (ViI',qini[l. Occidmtal). - A
renda e colar forma-se das procedencia' se·
guinte :

1. O juro' annual do invrsted so/wol (und;
~. Uma taxa uniforme de 10 conts. por,) 100,

lançadn pelo Estado; .
:J. Uma taxn eleitoral de S 1 (Rs. 2~000);

4. Uma capilaçüo de!f> 1 por todos os bnbi
tantes varões maiores do 21 ;Jono (evel'Y male
inhabitant oveI' 21 ye(t?-s af agr) ;

ti. TnxD' di trictaes p81'a varias appl icações
escolares, até ,51,35 (Rs: 2700) po!'!f> iDO (R .
200~OOO).

Receita escolar cm 1 74,: {J 74,0.938 (Rs.
1. 48:1: 876!f>000), População om 1870: 442:014
habitantes.

Wiomin,q.- Taxas:
L De condado; 2
2. Uma capitação eleitoral do ~ 2 (Rs, ~

4!f>OtlO) ; , ESTADOS ITEnn'YOIIIOS NOS ESTADOS I:<05 T8RIII'

3. Dois mille imos por !f> 1 sobre n pl'oprie-! ===:~======--==-.=' T0810S
d3de collect3d3, I' - ... ...- -'.-

Wiscollsin.- O Fundo escolar, creado peja I
constiLuiçiio de 18Ml, cO[jj prebende :

i. A ronda originaria das terras concedidas I
pelo governo d~ União ao Estado para o ser-
viço do en ino; I

2. Todas a' multa arrecad3dns, em todos I
os condado, por tl:3nsgressão do direito penal;

3. As quantias pagas por escusa do serviço
militar;

4. O diuheiro proveniente de apprebensões
oconfiscos;

5. 5 o '. sobre a venda de terras nacionaes
(qovemrnent lands) ;
. 6. 5°/. (lançados por cada districto) Ilddi
cionao' ao imposto sobre a fazenda particular;

7. Imposto municipal, quanlo seja mi Ler
para que o seu producto perfaça imilOrtancia
igual a 50 % da renda annual do school {und.

Washngton. - Taxas e-colares, que, em
1872, eram de 60 centesimos sobre (; iDO n,)
cidade de WasbingLon, de 25 centesimos em
Georf{eLown e de 40 centesimos no condado
de WnshingLon.

Accresce a quarta parte das multa paI' vio
lação das leis nallionaes no di Lricto de ColuLll
bia. (L. de 25 de junho de 1864.) (1)

(:1.) A. mór pal'tu das inrol'mações cuja ol'igom não mon
cionámos no docul"o dosto ostudo sobro cs Estados tla
União, colhumol·a no Report of lho Commissiollol' of Educa·
tioll ror tfl2110ar 1879, pags. CCXXII1-CCX ~ rI o na ApPH
TO". Amerlcall Cyclopaedifl, vol. l, pag•. 7.\7: vol. IH, 611;
vol. V,25U,259:vol. VI, paS 14', 15U;\'01. VII, pags.283.
722: \'01. IX, pags. i82, :1.90, 2J2, 23B, 339, 7~6. 8U2, 8113:
vol. X, paA's. 66 I, 670; \'01. XI, )lags. 2~, 221, 228, :14~j, 2l~,

25';, 494,50'., 60d, 650,656; vol. XII, pag•. 194.197,298,
:JU2, 309, 1.88, t,9~, 590, 600; \'01. XIII, pago '!ã ; vol. XV,
pu,;s. 648,675,197; \'01. XVI, pa!;•. 380, rô7;1, !i76 0686.
- Oirculflrs of illfor1llotioll or the BU",'flU of Ed'lI:atioll.
N. 3-1R80. Legal "ig1lls of chiltlroll. (Was ,;,gton, t~80.)
Pa ;3. 39, I.i. 6 I, 61, 6\), n, 76, 8., 88.- ClrClllflS of >L.

f~1 mal of lhe Bllrea" of Edtlcal. N. 2-1880. ProceCi/tngs
of lhe Departmonl of S"perill/Clldel/ce af lhe Nol onal E.lu
calioll Association. 01 its meeli11g ai WnshillgtOIl, D. O., Fo
brnary 18-20, 1880. (Washingl., 1880). Pago :1.06-7.
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REpUBLTCA ARGJ!:NTIMA:

Na ley de Educacion comun (de i875), em
Buenos Ayl' s, sobre:aem 11 re, peito do as
sumpto que nos oceupa, e'tas provi'ões:

ii.Art. 77. Ue i~nan e como contrlbucion de
EscueJas las seguientes :

ii. 1.0 EI dos por mil anual sobre el valor
de la propiedad territori(Jl, deduciéndolo deI
impuesto con que ésta esté gl'avada,

" ~·Út.· 78'. 'L~ 'é~ótr"ü)'~éio~'E"coi~~ qüé pro~
duzca cada distrito, queda destinada a sufragar
lo gasto de la Educacion PrlTlHlria en ai
mismo, y su inversion corresponde á los Con
sejos I'aspectivo ,

" Art, 79, EI impuesto Escolar erá rac:m·
dado conjuntamente y por lo mismus cole
ctores que los demás impuestosde la Provincia.
debiendo su producto seI' depositado en pj
Banco de la Provincia á la órden dei Consejo
General y á nombl'e deI Consejo dei Distrito
re peclivo. 'Ii

O capital perpetuo do serviço da instrucção
popularfoi in ti tuido nas' di po,ições seguin tes:

I! Art. 62, Queda constituido ua falido per
manente de E,cueJas comunes, que se formará
con los recur os seguientes :

" ~:~ EI' pro~lüéto' dé'I~I~' m~it;s'qüe'p~; 'c'ua'l~
(Juier (Jutoridad se im pu ie:en, 1)01' iul'r<lccion
de las leyes ó re~Jamentos, que no tuvierea
aplicacion detprminada por la ley.

• 3. 0 Lo biene' que por fall11 de herederos
correspondiesen ai ti co;' el cinco paI' ciento
de toda sucecion en tre parien tes CO"I tera les
con escepcion de los bel'manos; el iliez por
ciento de toda berancia ó leg-acto entre e tra
nos que e ceda de mil pesos Fuerles, y'el cin
cuenta por ciento de toda in ·titucion à favor
dei alma ó de establecimiento religiosos.

..~. Ar't:' 63: 'P,,' ii~~~~ êi 'cin'c;;~~ill' p~;' 'c'i~n to
de los r cur_os anteriores, para con'tituir el
Iondo permaneute de 'E'cuelas, el cunl ~erá

inviolable, y bajo uinguu pretesto podrá ser
distrai do para oiJjetos njeno ã su de3tino.... ))

Serrundo e a lei lambem,« lns municipali
dade~ qu'dan oblil{adas á los gnstos de Edu
cacioll Comun con el quince per ciento per lo
meno dei producLO annal de todas sus rentas
y j ngreso '.1>

Reune· 'e a e e acto legislativo, e coutinúa
a vigorar alIi, a autiga lei (que iniciou um
syslema hal'moni o de contribui/iões financei
ra em proveito da in trucção elempntar ) de
3i de agosto de i858. Ne!la se encontra de·
terminado:

« Art. i. ti Seran esclusivamente de, tina do
á la creacion de edeficios de e, cuelas de varo
ne' y de mu.jere, eu toda la estencion dei
territorio d I b:stado, los fondos eguientes:

" 1.0 Et producto de los t rrenos que se
mandaron vender por la ley de.:29 de Julio
de 1857. .

4. 2. 0 EI producto de lo' arrendamientos do
los mismos terrenos, que exista depositado en
el Banco, ó que en el adiante e depositen.

« 3. ° EI produeto de la venta, o dei arrenda
miento, mientras no se vendieren, de las pro
piedades urbana-, incluso Palermo, de que se
bal'e lTIPnc/on en la ciLada ley,

« q,. ti Todlls lo fondos proveniente de bie
UPS declarado. de Jlropif'dad publica por e1 Oe
treto de i6 Febrcro 185:J, que, lAntes de la
sancion do la I 'y anteriormenLC cilada, exi~

t,1O eu el Banco, asi como lo que en adelante
se depo itaren, y no se hallasen clJmpl'endidos
en la' tros cla:<iOenciones anteriol'e .

• 5. ti Et valor de lo bienes que, por muerte,
ab intestatn fuesen, conforme á Jas leyes, de
clarados bienes dt:! E 'lado.

« 6.° Toda' las multas que los Tribunales
impusieren cuyo valor sea destinado ai Te oro.

.. ~. A'r't: .3: ~ .Lo's' 'io'~dõ~ .~~~~ioó~d~s' ~~l:án
invertidos en ln crea(lion de EscueJas en todo
ellel'ritorio dei E tado. 1>

Nüo esqueçamo' a lpy de subvenciones para
el (oml'fllo de la instrllccion primaria e/t las
províncias, de 2;) de seternLro de 187:1., a qual
resa destl' modo :

• Art. 2. 0 La provincias que, em virtud
de leyes sanc/ol adas por sus legislatur<ls,
de tineu recursos especiales para el sosten
de la educ<lcion popular, y que quieran aco
jerse por un act'j eSIJlicito á la proteccion de
~sta Icy rec:ibirán subvenciones dei Tesoro
• <lcional, para los ohjetos egltien tes :

" i. o Con traccion de edilic:lOs para escuc
las publicas.

« 2." Adquisicíon de mobil!arios, libros y
útiles para e,cnelas,

« 3.° SuclJos de maestros.
« Art. 8.° Qlwrla elestinacla la octava parte

deI proelucto de las tierms nacional-s que se
en(~,qellnm, par'l ser etecttvas las dispúsicwnes
de la presente ley.»

O nosso projecto .

Não e percebe motivo pbusivel, para que
não imitemos o exemplo da esclarecida maio
ria dos Estados modernos, instituindo o fundo
e 'colar, e cre<.indo o imposto directo· local,
con,agrado privativamente á sustentação das
escol<l '.

A idéa de dedicar a esle erviço uma parte
das ten'as nacionaes, idéa que 'empre uslen
tau pel'ante o fi lustrado ex-ministro do Imperio
o relator da vossa commis 'ão, e a que ella se
a 'socia, não póde ter contra i object;ões serias,
obslaculos ensatos. Não ha razào nen buma,
para que não <lcltmpaubemos ne ta iniciativa
a grande republica do norte. Nenbuma dif
Ferença pratica estabelece entre ella e nós, li
este respeito, a diver idade entre a nos,a e a
sua rórma de goveruo, a sua condição social,
ou a sua organisação admini 'trativa, Que mais
~ppropri~do, que mab legitimo, que mai Iru
,tificativo emprego poderiamos aLI.ribuir ao
dominio nacional? Ou aute , qae app!icação
tão util ml1smo quanto e 'la lhe poderi<lffios
descobrir ~

A idéa do estabelecimento de contribui~ões

escolares é uma dessa que não se podem le-
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vantar uma ve4 num parlamento iJIuslrado, dos seus concidadãos, o primeiro dos interes-
sem ter cena o triumpho. ses sociaes em que todos somo solidarios.•

Já Tavares Bastos a pl'opugnava, no seu Lamentamo' que estivesse reservada a um
bello livro sobre os.interesses, as instituicões estadista nosso a lembran(;() de impugmr o im
e reformas provincilles. posto escolar em nome lio prioc'pio coustitu·

e A taxa úsoolar • dizia e]Je » forneceria um cional dtl grtltuidade do eosino [Jrimtlrio! A
valioso contingenl.f, ao orçamento da instruo- conru 'ão do idéas quc Tavfll'es Ba tos figurá
çno. ra, e desfizera em duas palavras, surgiu este

e Nao ba, bem sabemos, assumpto mais in- ;;ono, na camara viti.t1icia, como arg"umento
grato e mais impopulnr r:Iue a proposiçào de contra a ca'pitação litteraria. Uma tal õbjec~ITo,.
impo to~. Eutretanto, não ba tambem neces- porém, nem de sophisma póde ter as honras:
sidade mais ger:t1mente reconhecida que o é uma nuga escolastica. Espanta ouvil-o a um
augIllfmlo do rendimentos das provincias_ homem de notavel alento, illu tração variada

, A impopularidade de tributos novos rc- e alto espirito como o orarior que a profcriu
sulia 'print:ipalmente dos fins anti-ecooomicos Entre a contl'ibuiç.ào eSl:ol:ll' e a l'etribuição
a que se destina o seu producto. Qoando, po- escolar ha difl'erenças radicaes, suo ·tanciaes,
rém, se pedem ao povo contribuições para me- absolutus; c.o triouto litterario, longe de ser
Ihornmento das condições SOCiHCS, e não para a negação directa, é, pelo contrario, a con
emprezas politicas, guerra ,ou di vidas de guer- dição n,ltural da gratuidade do ensino.
ra, as vantagens do resultado em perspectiva Essa disparidade entre a retribuição e a con
suavisam o sacri ficio, fazem mesmo esquecel-o_ t'l'ibttição escolnr, que provém da os encia das

e Em regra, não é preferivel o impu to com duas idéas, é multi pIa nas suas faces:
applicação especial; mas, em certos casos, 1. o A l'etl'ibuição escoI-:lr representa o preço
mórmente para serviços locaes, é este o meio de um serviço individual, pa~o pela pessoa
de corrigir a tendencia para o abuso das im- (100 o recebe; a contl,tbuiç[io escolar significa
posições, e de conciliar-lhes o ravor popular uma vantagem social, custeada em cOlOmum
As grandes medidas para a salubridade e 01'- por todos os interesses que compõem a so
namentQ das cidades executam-se Ulais facil- ciednde.
mente mCtl-iallte taxas cujo empreg'o especial 2_o A r'etrituir;tio e colar é o valol' da entrada
é avaliado e logo apreciado pejo muuicipe con- na escola, dúsellJlJol ado pelo alumno que a rre
tri4uinte, do que por con. ignações de um 01'- quenta; recac exclusivall1ente sobre os quc têm
çamento englobado, qne não se altêam sem a Ulhos, e os mandam instruir na auja publica;
mais viva resistencia. O mesmo dizemos da i. taxa escolar abrange indistinctamente opa
instmcção, o mais ponderoso dos assumptos trimonio inteiro da nação, em todas as uni
com meL tidos ao govel'llo local. Acaso o subsi- dades que o constituem.

,dio litterario, ensaiado ainda sob o regimen 3.° Aretr'ituição escolar onera os hahiLantes,
colonial, seria agora repeli ido como sacri- não na razão dos seus recU\' o , mas na razão
fic.io excessivo? Esse subsidio ou taxa esco- do numero de filhos, do nllp1ero do creaturas
lar é, em nosso entender, a fonte de receita de intelligentes, do llumero de elementos bu
que as· provincias não devem privar-se por manos, com que cada um concorre para a
mais tempo. formação do paiz. O imposto escolar grava as

e EJla encontraria, nós acreditamos, o mais fortunas, a propriedade, a renda na medida
benevolo acolhimento. Que se patentêe ao proporcional dos intere ses que ellas repre
povo a sua inferioridade quanto ao verdadeiro senLam e dos encargos de protecção que im
progresso social, e lhe custará comprebender nõem ao Estado.
como se poude abandonar tanl.o o mais vital dos . Mas para que accumularmos raciocinios, si
seus interesses, e como a pretendida repu- os factos sào terminantes?
gnancio dos contribuintes só serviu de pre- Em quasi todos os paizes, onde o ensino é
texto aos gover nos pa l'a não sa tis fazel'em a l"ealmente 91·a.tuito,a escolaésubs idiadapela taxa
mais repl'od uctiva das despezass publicas, para escolar.
ni.io preencherem a maior das nossas necessi· Na Dinamarr.a, onde a escola é gratuita,
dades, a indeclinavel necessidade da instrucção existem impostos especiaes para o seu cu -
elementar e profissional. teio - (i)

No Luxemburgo. a par dos impo tos aspe-
« Antes de tudo, se advirta que a nova im- cialmente escolares, domina cm toda a sua

pósição não repelIo o principio constitucional plenitude o principio da gratuidade. E, com
de que o ensino primario é gratuito: por- tudo, e a taxa, substituindo a l'etl'ibL!ição esco-
quanto por esse principio se deve rigoro a- l . d'd Ib. ~ d'
mente eotender _ a prohibição de qualqu~r ~' '. tem pro UZI o os me ores re.ulta os "
tributo pago llelo a]umno, sob a fórma de eSCleve .Laveleye, (2) _.
matricula ou outra semelhante. Ataxa escolar, I Na ~01' par~e dos cantoas SUISSOS, onde a
que propomos, assenta, não sobre o alumno es.cola e g~atilltalUente rr~l1queada ao povo, a
ou o numero de alumnos em edade e olar Ilel orgnnlsou na' localidade um systema
mas na base commum uas outl'as contribui: tributario destinado a prover ás despez,)s da
ções: a população inteira. A sim como caCa i
babitaute concorre para as despezas de i'lu-l----
minação, aguas, esgolos, calcadas, estradas e (1) HIPPEAU: L'i".!!/". puãt, dallS tes EI. au Nor,l,
todos os melhoramentos locae, assim contri· pago i9í_ .

búa para o mais imporlante delles, a educal..'ão I (2) L'instr. dll peupte, pags. 43-1•.
40
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instrucção elementar, Assim no de Zurich (f),
no de Lucerne (2), no de FriburglJ (3), no d
Argovia. (4,)

l)al'3 evidencil.il', porém, o erro deseoDl
munal, em que se enleiou o illustro semdl'r,
ii quem no: referimos, IJDda o exemplo 0
Jerllne do Es\:}dos Unidos,

Será licito pôr em duvida flue a escola po
pular seja gratuita na União Americana?
Está claro que não.

c Gratuitamentc abert:ls a lodos o' menores
dos doi sexos., diz Hivpeau, c as escolas
publicas abrangem o nosso ensino primaria
em todos os seos gra os, o das escolas 1'eaes da
Allemanha, o ensino e pecial, ol'ganisado ha
pouco em França, e g'l'llucle parte do ensino
dos nossos colleg-ios e Iyceus '. (5)

Bui san, alllldindo a essa mesmn naçào, diz:
«O 1'c,IJimen de {j I'atuidade aCllbo~t p01' con
stituir 're,l]rCI sem exccpçr7o, O arnm'icano não
concebe as escolas publicas. sen'lo ,lj1'utllitas ~n·

distinctamente para tndos.»
E' qoe o povo da União (par,1 nos servirmos

das sabias p:davras do Daniel Webster) «con·
sidera a educ;lção popular como um sabia e
liberal sy tema de pulicia, (lue assegura a
fazenda, a vida e a paz da sociedade.»

c '\lli o sy, temll da re.tribo.içào escolar estú
enterrado, serq esperança de resllrreição »,
dizia no seu relatorio de ,i869 o secretario de
Estado do Conneticut.

Os Estados· Unidos, em uma palavra, com a
sua g'randiosa organização da escola gratuita
desde aprirrnary alé á hi,qh-school,repl.'esentam,
por assim dizer,a grande plitria da gratuidade
escolar. '

Pois bem: é pl'ecisamente nos E tado
Unidos que o sy:tema deiS taxas escolares
npreseuta mais ampla vaslidão, grava mais
o povo, cobre absol utIlmente em toda a sua
extensiio, como já neste capitulo moslrâmos,
O territorio nacional. « Cada um contribue
alli nos 1imi tes d s seus meios para a in·
strucção de todos », observll a commissão
frauceza em PbiladolplJia. (6) « Uma das
paginas mais interessantes e instructivas da
historia das institniçõe' scolares na America»,
diz ella, « é o periodo de tl'ansi~ão entl'e ore·
gimen da grnlllidade e o regimen anterior;
por oulra: a exposi\;ão das causas qne ale·
varam {/ substituir (/, ?'ct1'ibuição escola1' por 'W/M
talta looHI e cnrnmum. De facto, não se tralava
de exonerar;l fnmilias dns despezas de ensino,
O IjUI! sc 1j1lB1'ia, Cri. ?'epM'ti?' p1"i)'1'ata esse onus
cnt7'c todos os cidatlrIos. conforme os haveres
]Jessoues de cada l.rn .• (7)

(01) MONTUAV€: L'inslrlU/. poplll, Oll Em'opo cl altx
E't. Unis d'Alllél'., pago 27G,

(2) lb., pngs. 286, 287,

(3) lh., pago 303.
(I.) lb" pago 329.

(5) HIPI'EAU: L'inSlr. rmhL allx E'tals Unis (Pa!'.,
1.878), pag$, 6-7.

(6) Rapporl sa,' i'e,lS. 1)1'1111. à I'e",posit. univ. (le Phil.,
pago 55.

(7) lh" pago 53.

Boracio Greeley, numa communicação lida
em presenra de uma ass~mbléa omeial, em
faval' das escolas publicas e qratuitas de
1 ew· York, discorria: « Pergunta· se porque
um cidadão que tem trabalhado, I) pro perado,
ha de pagar os gaslos e colares em beneficio
dos filhos do vizinl1o, que, na embl'iaguez e no
jogo, dissipou o que possui;).. Hesponderemos:
Deve pagar, sim, para que os miseras filhos do
prodigo não se criem tlies como o pae, con·
vertendo·se em fardo publico, mendigos ou
criminosos. »

Eis, clara como u luz do meio dia, a dis
tincção, que o nobre senador esqueceu.

Gl'atuidade escolar quer dizer gratuidaae o
ingresso na e 'col~ ; quer dizer que a escola
abre as ~uas portas sem cúndiçõés a tOdas as
fortunas; quer dizer que a indigoncia mesma
n::1o as encontrará ronnes francas do que a ri
quezu. Eis o princilJio constitucional.

Mas a gratuidade custa dinheiro, E quem o
desembol.-ará? Certamente o contribuinte, que
ha de manter o ensino popular mediante
impostos, do mesmo modo como mediante
impostos sustenta a magistratura, a policia,
a bygieue, a iJluminação das ruas, o serviço
de extincção de inceudios, as forças militares.
Que esse encargo, que esse saorificio, que esse
dever se traduza num imposto' centralisado,
ou num imposto localisado ; numa taxa ín
directa, ou directa; em tributos genericamente
votados e collectados englobadamente para os
vario" ramos da admini t1'aoiío publ ica, ou
num tributo especificamente decretado e ane
cadado para as esoolas ; numa capit.êlção, num
anos tenitorilll, ou numa finta sobre a ren
da - questão é de accidente, fórma. necessi
dade, ou conveniencia oecasionul, Na essen
cin, a' realidade é invariavel e inevitavel. A
educaçãu primaria, gratuita para o alumuo
que a recebe, ha de sal1ir da algibeira da
nação, isto é, dos recmsos do povo, da Loisa
do contribuinte. « Instrucção de tOllos, cus·
teada por todos., (i) eis a fórmula demo
cratica.

Era sem duvida sob a iuspiração deste ele
vado pensamento que o projecto do sr. con·
selheiro João Alfredo, em 187q" instituindo
escolas profissionaes nos municipios de todas
a' pl'Ovincias, creava, para ns manter, uma
caixa em cada ULUn dessas subdivisões locaes
do impel'io, cnja renda seria constituida
(art. io, § 6°) :

« 1. Com a contribuição de i{$ a 58, a que
ficam sojeitas, anoualmente e conforme suas
posses, todas as pessoas que viverem de seu
trabal ho ou de suas rendas.

« II. Com donativos particulares,
« III. Com qU:lesl/uel' outros beneficias ge

raes e provinciaes, qoe sejam concedidos para
o me-mo fim_

« IV. Com uma pOl'centagem sobre o pro
ducto dos impostos geraes, que será fixada
annualmeme na lei do orçamento, não exee-

(1) SAn1ouENTo: Las IJ.lcltelas, pago 47_
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dend? .e~ a porcentagem a 30: OOOJ em cada
mUnIClpIO. »

Tavares Bastos gueri:J fazer do funuo escolar
~ma ins.Lituição. ~rovincial. Entre!Tue porém,
a moroSidade e a IDcousistencia des a corren te
entre nós, o fundo e colar seria, IJor muitas
dezenas de anno ainda, uma aspiração pla
tonica, na maior parte do paíz.

O pensamento da commi~são, como o do
autor do pro.iecle,é estabelecei-o com o caracter
pe insti luição gerid, creada e mantida pelo
E tado.

C?ntrariariaOlos com isto o eSIJirito descen
t ralJsador do acto addicional ?

\ est[\ objec iio, de tão nulla seriedade quão
duvidosa boa fé, nos limitarínmos a responder
~om a~ excelle.nte palnvra::; do ex-ministro do
lmperlO, o Sr. conselheiro Rodolpho Dnntas:

« O estado não tem o direito de ser indiffe
rente ao cultivo rIa intelligencia popular. Não
se empeuham no amanho intensivo e extenljivo
desse patrimonio commum unicamente os in
teresses Jocaes. As mais altas conveniencias
as maís imperio s nece'sidade e os mnis sa~
grndo direitos nacionaes estão ilvolvidos
nessa questão. Não é Iici lO, portanto, ao go
verno cruznr os braços ante o retardamento e
a distribuição defeituosa da instrucçi'io popular
nas provincias. Não lhe embargam o passo
ne ta direc ão as franqueza~ descentraliza
doras do Acto AddicionnI. A disposição do
art. 10 § II é clara: não se oppi!e á conperaçào
dos po~e1'es gemes na obra multtplet e immensa
~o ensino, para a qual é, c sel'á por muito tempo
anst~fliclente, o ci1'culo dos recursos ]Jl'ovinciaes ;
ltrlltta-s~ a asse.qurar á 1'epresentação de cada
provl'Ilcla o direito de mover-sc desembaraçada
mente nessa esphera, sem embal'açar, ent1'etallto,
a acção paralll'la do governo do ]Jaiz e a coexis
tencia de instituições nacionaes de énsino, em
qualquer ,91"aU, onde quer que ao Estado convenho
acudir com a sua podel'osa contl'ibuição pam
o ]Jro.'7resso collectivo. O texto constitucional não
alltol'iZa outra intel'1J7'etação: nlém de que o
estudo confronl.ativo do que ~e vai passanda
entre as nações onde nwis desenvoJvidas e
l'espeiLndns são as Jiberd~des Jocaes, onde o
espirito popular mais intransíO'entemente se
oPPõe ~s tentativns centralizadoras, DOS e~tá
manifestando, a despeito de certos theoristns,
a necessidade impreterível, na I hase da evo,'
luç50 humana que actualmente vnmos percor
rendo, de uma inlerferencia activa do ESl.ado
nos negocios do ensino popular,. não ~ontra

riando as prerogaLiva' hene(]ca da adminis
trn~""o Jocal, mas e timutando-a pela força do
exemplo e pelas vantagens de uma collalJo
ração po iLiva. A Inglaterra chegou !la muito
a es a convicção, de que as sua lei diio cópia
de anno em. anno, organizando um vasto ys
tema de educação nacional, em cuja e. pbera
os interesses locaes gyram livremente em
derredor da autoridade do E tado, represen
tado no gabinete e no parlamento. A nova
constituição suissa estabeleceu certos pontos
communs, certa unidade de interesse e COUl
potencia federal entre o ensiuo popular rio
cantões. Na União Americana, emtim, nenhum
dos eSlados recusou aindA, em 110 111 e d.a IMe-

pendencia dos seus foros o das supremas con
veniencias da descentralização, as dotações
com que o governo da grande republica se
esmera em opulentar no terriLúl'io de cada um
dos membros dn associação uacional as fiuan
ças na e~uca. lio. Ni!.a sel'á, pois, sin.qulal' que
n~ Brazll a InvocaçalJ da,ç franqll{'zas pI'ovin
cUles lIilo se ouça, neLa se cnuncie senão ComO
obstaculo á interl'el'cncia liberal do Estado em
íavDr do ensino nas ]J1'ovincias '1 » (1)

Evident 'mente, pois, o quc nos seria vedad ,
ê f,rivill' a assp.IIlIJlé~s provinciae. ~a sua au
toridado cOllsLitucion~1 sobre a in~tl'Uc('iio do
povo. ColIühor.1r com ell~s, porém, na Dlesma
obra, crear novo recurso.;; fif)anceiro~, quc
concorram pilra desenvolver nas provincia ~

educa\ão poplllar,- JonO'e de oIT nder a pro
rogativn dos poderes 10c;Je', é facilitar-lhes
a tarefa, desembaraçar o caminho ás suas
funcções.

O prGprio Tavare::; Bastos tão pel' 'uadido
se ncbava da neces id;Jde da intcrvençilo do Es
tado, neste as~umpto, que não IwsiLou em
confessal-a-. «E tamos de tal sorte conven
cido », escrevia elle. « de que niio ha sal
vação par:l o Brazil fóra da in trucção derra
madtl na maior I3scala e com o maior vigor
qne para certos fins ncceitnriamo~ lambem (I

concurso do proprio governo geral, <10 menos
em (.11'01' das menores provincia: e durllnte o
periode> dos primeiros en. aios,» (2)

Por mai amplameple descentralizadoras quê
sejam as lendencias do Acto Addicional, bem
longo e tá 0110 certamente da dl'scentralisação
completa, que o system:l federativo repre_onta.
Pois bem: ahi temos dnas republicas federnes
a Argentina e a dos E tados Unidos. Em
:lmbas elIas a instrncçITo primaria, pela consti
tuição, pertence á airada provinci,11. Não obs
tante_ em ambas a iulervenção l1ilcionaJ se tem
exercido numa e c1111 considerave], sem que
ninguem julgnsse Illfriugidn por isso a Jei
organíca do Estado.

N[I Hepublic,l Argentina, a exemplo do que
se tom feito na União Americana, o orçamento
de 1.869 consignou a quantia ele celn mil peso;,
forto, IInra aj udar a províncias ~I crearel.ll
escolas, e o poder ox cutivo os distribuiu por
egual eutre os governos provinciaes, Desde
então, altest:J o Sr. S~rmiento, urgiu a idéa
de instituir um con~elho incumbido tla :lcqui
sição do materiallitterario e tcc!lnico do cnsi
no elementar, ~IS im como da sua distribuição
pelo paiz.

A este proposito reflecte o ilIostre nperin
tendente argentino:

« El Congreso federal de los Estados Uni
dos, b,ljo disposicioue. igG;lle', Iw .ancionado
à fines dei nuo leyes de ulwenciou por 01 te
soro de !lI UnioD om favor de los E tndos, ii
objeto de difundir la educacion primaria,
concediendo mayore sumlls:i lo~ mas atr<l-

(1) Rclalorio aprcsent!l.'lo j. Assembléa GPl'al Legi latim
"a segunda sessão da <lacima oitav" legula.ura (i882).
Paga. 9-4. .

(2) A P"OVillcial IlaR. 2"!.
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zado, Fúndase este procedi mien to elll las
mismas r.1ZOIlf'S que prevaleeieron f.1l el
Con:tl'eso Argentino rliez ano nnles, No e'·
taod" eu nn paí:; qUfllquiera ln propieLlnd y
riqueza di lriblliLla;;t eo JilS mismas propor
ciones qlle la poblacion, y siendo comum á
todos Jo~ l1abillllltes 01 dill1.o y ln respolls;lbi·
lidad que trae la ignorancia, y la pobreza que
suele ser cau~a y efecto à la voz de atrazo, I;J

sociedlld enlera eslá interesada y obligada a
preCiJVCl'se contra los mnJe. que de aquellas
fucntes b.an de sobrevenil'1e, ni mas ni menos
Ifue Ja parte culta, y ncaudaJada no quedaria
esenta de reproche, si contentandose con dar
educacion á sus proprios bUo , dejassc que la
mucl.odumbl'c ignorante las gobierne 1J0r el
voto o por tlllbol'oto ,» (.J)

A constituição federativa da Repuul icn Ar·
gentina, nssim como a dos Estildos-Unidos,
:lccommedou-se perfeitamente, pai, ::í intel'fe
rencia cooperadora do Est.ado na tarefa prov in
ciaI da educação do povo.

Ol'n, o que não contravem ás formas fede·
rntivas, com immen 'a maioria de razão não
pôde ferir os pril.wipios (lescentralisnrlores.
Evidente r, logo, que nito pôde violar, no
Brazil, ns fr;ml]UeZaS provinciaes alJllillo que,
nus dllu' federações I'epllblicnnas, não, e oppãe
ti autonomia dos confederados.

No plano do suusidio nacional traduzido no
})rojecto do sr. Rodolpbo D~ntas, que encor·
varamos á reforma geral elo en~ino prima rio,
concol'rem tres especies ~e dotação:

J1 d9tação de origem te?Tito?'ictl;
J1 dotação tributaria;
J1 (lotaçào eventual.

_No proj~cto. do sr. Badolph~ ,Dantas com
puem a prImeIro elemento do fundu e colar:

a) A decimn part13 do pl'o(luclo da venda das
torras devolutas nacionaes ;

b) A decima parte do fi\ro cobrado sobro os
tel'l'enos naciona13s que ~e acharem sob em
phyteuse.

Pareceu-nos accrescentar ~

, c) A decima parte das terras nar:ionaes qlle
se medit:Oll1. Promovidn pelos municipios, ou
pelas proviucins, a medição, e levada a el:1'eito,
a decima parle dos terrenos medidos Ucarti
'onsignada aO patrimol1io escolar, na locali
dHde anele forem situados, .ob a administração
das autoridades que o governo iustituir.

D13ste modo addicionamos ú dotação de ori
gell1 l.eniLor;,,!. mas consistente em dinheiro,
a dúllação propria e permanentemente terri
torjal,

Ao campo to desses tres factores o plano da
commissão assegura o ClJl'acter de ina.liella·
J)ili Jude, 80 as rendas uesse cabedal, conve
nientemente e, pIorado, entram no orçamento
da escola,

A dotação tributaria exprime-se numa capi
t.a~;}o, que se nos affigura moderada e perfei·
tamenle supportave!.

lP D, .l:'. S"RNIE~'ro: In{""mf .obte el estado ele III. édlt·
raboll c~lIIll1l 6n lá capitdl (B'(dll. AiI'U), pags. 94-5. -

Constituem a dotaçi:ío eventual, segundo o
projecto do sr, Rodolpho Danta :

a) O valor das liberalidades I'citas ao Estado
com destino especial ii instrucção elementar
do povu e o d:iquella. 11 que o doadores não li·
garelli appl icação declarada. .

A segunda parle desla disposição, qne, nt
tenta a nossa experiencia neste assumlJLO, nos
p:ll'ece mui judiciosa, tem por fim aprol'eitllr
em beneficio da educação geral o produeto do
iinposto voluntario sobre a I'uidade, que os
titulos honorj(]cos tão t'requentement repre
sentnm neste paiz, e que o arbi trio de gover
nos pouco esclnrecidos, a lião ser es~a pre
caução legislativa, <Imiudadamente desviaria
em ilpplic:!ções muito menos conducentes ao
bem comOlllll1 da nnç50. '

b) As sobras que em cada exercício deixa
rem <18 (1 iffereutes vorbas do orçamento das
despezils do ministerio.do imperio.

A. importnncia desta consignaçi'íu é real e
consideravel; porquanto, segundo estamos
informados, a média ann ual dessas sobras
costuma elevar-se, mais on menos, á somma
de IkOO: OOOaOOO.

c) O terço do producto das heranças vagas.
A plausibilidade da idéa affigurll-se-nos su

perior a qualquer oppugnação. 8uffraga -a o
exemplo de varios paizes civilizados. Em al
guns, COlllO na ij.epublica Argentina, os bens
que por falla de herdeiros accrescerem ao
fisco, pertencem na sua totalidade ao patri
monio das escolas,

P.:lreceu-nos, pois, modificar o projecto, ele
vando de um terço a metade O quinhão e~co

lar nesses proventos casuaes da Fazenda.
. d) O producto das mnltas, que não ti'verem
destino especial.

e) O producto das lolerias que o poder le
gislativo determinar para este fim, e a decima
parte das que se extrahirem nesta capital.

Como o illustre ex-ministro do imperia,
tivemos tambem por algum tempo esta idéa,
A loteria é um mal, qLle cumpre extinguir;
mas, emqnanto não extincto, relevaria, até
onde sel' . ossa,utilisal-o em curar o vicio, em
que esse mal tem a sua origem. O que explica
a loteria,é a deseducação do povo,que ella por
sua parte coucorre para alimentar, O nosso
.voto Jôra, porianto, a nbolição radical dessa
peste. Mas, si a maioria dos que legislam
en tre nôs não entender assim, ao menos ex·
traiamos do dinheiro que essa instituição
reprov1lda eS;Jreme dn algibeira popular o
'subsidio possivel contra a ignorancia, que n
sustenta.

Era assim que discorriamos então.
Com o meditar, porém, mais aturado, pre

valeceu em nôs o pensamento de escoimar
absolutamente a lei da instrucção publica de
qualquer cumplicidade, directa, ou indirecta,
de qualquer contacto, ainda que apenas appa
retite, com essa perniciosa disposição nacio
na�' favorecida pela immur:llidade dos nossos
habitas e das nossas tradições legislativas.

Em consequencia, de accôrdo com °anctor
do projecto, eliminámos delle essa verba
êqtiivoca de ímpura affinidade.



- 317 -

A's verbas, porém, Ilxadas por S. Ex.. j un·
tarnos:

a) Uma porcenta,(!em. fixada annunlmente
na lei do ol'çamento que não exceda a 30:000n
por muni ·ipio.

Esta idéa pertence no projecto do Sr. con·
selbeiro João Alfredo.

b) Cinco por cen to de toda a succe.. são
entre pareüles collateraes, que não forem
irmão' do :'\l1ccedido.

Di.posição que ·vigora em diversos pnize ,
como a Republica: l'gentina (1) e o cantão de
Zug, na Suissa. (2)

c) Dez por cento sobre toda a sueces 50
entre estranhos, que exceda de cinco contos
de réis .

a) Cincoenta por cento de toda a in;;tiuição
em beneficio de fins ou estabelecimentos re·
ligia. os.

.l!:sta idéa cuja iniciativa cabe á legislação
argentina, é, aos nossos alba", não só de alta
conveniencia, como de rigorosajustlça.

De alta. conveluencia ; porque tendo a corri
gir habitas, cuj pendor é esterilisar relativ?
mcnte os ,lctO,; de genero idade e beuevolenc13
particular, mal encaminhados pelo influxo de
antigos preconceitos. A beneficencia indivi
dua I. en tre nós, é ninda madrasta para com a
eseola. Dota -se o !lo pit:ll, emqnanto esta
mendiga, desvalida. Sem duvida as in ·titui
ções bospil,t1ares continuam a ser uma dolo
rosa necessidade da nossa condição; mas esla
neces idade cre ce enormemen Lp, no eio dos
povos ignoran tps; mas esta necessidade ~e·

cresce na razão directa dos habitas de bygle·
ne, physica e mon)l, entre as classes' popu
lares; e na propagação da hygiene moral, como
na da hygiene physica, a e cola é a influencia
suprema. Não será então mais sen ato pre
venir o hospital, multiplicando a escola? Se
melh~ntemente, que quer dizer multiplicar
templos na sL1perficie de um paiz desmoralisa
do pelos vicias e crimes, que o descul tivo
moral da população não cesso de promover?
Em vez de um confissionario para cada mal
vado, que a grosseiria do instincto da igno
r:lnci1.1 produz, nilo será mais bemf~zeja a
politica da instrucção communicada a todos,
inspir,mdo no. mais mimosos da fortuna como
aos mais tentado pelo itlfortunio o conheci
mento e o amor das leis que Sl1stent~m as
sociedades humanas? Entre o gentio embru
tecido no de amparo mentnl de uma nação
sem escolas, que outra propagand3 fará o altar,
seuão a do fanatismo, a do culto pagão, a dil
superstição alvar,.gravitando empre para a
terra, para a animillidad?', para a impurezn,
em vez de se exalçar para a região divina
do sentimentos desinteressados?

De estTicta justiça; porque nenhuma appli,
ca '.ia observa t,io rig-orosamente o intuito re
ligioso dos in tituidores. Instruir é amai
sauta de todas as fórmas do exercer a caridade.

(i) V. PU!!. 312 desle pareceI'.

(2) ~lo;;TnAYe: Op. cit., pago ~Ol.

Ensinar os ignorantes é a. mais evangelica
expre são de amor do proxlmo, de h.,9mena
gem á providencia universal da ereaçao._du
di vidnos ha )), dizia Lulhel'o, com a unc ao de
verdadeiro evangeli ta, «que er\'em a Dus
em muita. prhliells estl'ilnhilS; jpjuam, usaffi
cilici s e fazem mil coi-as movido~ de piedos<l
indinação; mas faltam ao verdadeiTo sel'viço
divino, que consiste em edltCM' (llJrole. Proco
dem como outr'ora o israelita, que deix1.1vam
o templo de Deu, para sacrificar nas alturas.
Crede-me: muito mais necessario é que te das
veles em educar os teus filhos, do que em a/
cancar absolvições, fazeI' preces, acompanhaI'
l'Omal'ias, e cO'lll]JI'fJ' votos.)

E-tas palavra contêm vibrações do Evan
gelbo. Entre todas as obras pias, nenhuma
se compara em piedade á creilção de uma es
col:l. l\1ais humano e cri tão é premunir contra
o malas no sos semelhante, accendeudo-Ihes
no espirita o facllo da educação, que in true,
consola, melhora, e fortalece, do que deixal·os
penar na cegueira. primitiV:J,.res~~vando-nos
para o(ferecer mal. tarde aos JUvalIdos o gra
bato do hospital, ou impor aos rebeldes a mo
ralisa ão cruciante da penitenciária.

e) Cinco por cento sobre a renda dos bens das
corporacões de mão mona, qne não se em·
preO'are'm em estabelecimento de instrucção
on beneficencia, e não consistirem em titulas
da divida publica.

f) m por cento elo valor de sa renda,
quando os bens consi tirem em Litu~os .desta
natureza, e não s empregarem em lllStltutOS
de caridade ou educacão .

"I

XVII.

CONSELHOS ESCOLARES DE PA.ROCHIA.

Associar direclamente o povo á obra do en·
sino, por meio de instituições electivas e do
imposto especificamente escolar, votado por
procuradores populares em assembléas locaes,
tal, ao nosso ver, uma das idéas capitaes da
verdadeira reforma dil instrucção.

Não conhecemos ou~ro meio de areal' um
publico interessado nos progressos da e~uca

ção commum, de despertar as sympatl113s da
massa activa da naçào pela cultura das gera
cões nascentes, de formar entre a população
õ habito, o gosto, a capacidade para o exer·
cicio da funcção fundamental da sua sobera
nia. e de fiscalisar, apreciar, dirigir, promo
ver o aperfeiçonmerrto e a prosvel'idade do
en-irra di tribnido ao paiz.

O povo mio póde conhecer a escola, amar a
escola, nacionalisar a escela, assimilai-a ao
seu caracter, sen til-a entre as uas necessi
dades, emqnanto a escola não tiver os seus
comícios civico , a sua repl'esentllção demo
cratica, o sf};U sy tema tributario peculiar.

« Tudo eSlá creado, tudo examinado e ap
parelhado)), escrevia, ha nove annos, na Re
publica Argentinn, um dos propagandistas
mais calorosos e brilhantes que a causa da

I instrucção popular tem encontrado neste con-
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tinente. (i) « O corpo existe; mas falta-lhe o Ias com missões escolares dos municipios e o
sop.ro da vida, que lhe dê animação, e lhe superintendente da instrucção publica 110 Eso
diga: Caminba. O governo não fará nada t:ldo. No Michigan funccioTI3, em cada conda
sem a cooperação enlhusia ~ica do publico. O do um caullt!! superintendpnt af pulJlic schaols,
estabelecimento do system3 de instrucção eleito por um biennio; em cada townsILÍ]J, uma
commum. univer aI. importa uma revolução jUIICt3 de inspectores escolare , eleita anuuaJ
paciOca, iniciada pelo governo. Dez ~nno mente, com auctoridade de dividir o muni
têm demonstrado, no Chile, que, ne.te ponto, cipio em districtos e'colare ; nestes, uma
nã se pode mandar, nem basta a acção 3dmi· C'ommissão electiva de tres melllbros, reno·
nistrativà a só o E' preciso mud3r do rumo, vada todos os :mnos pelp terço. No Ohio.
e associar-se ao !luvemo opovO." nlém dos con.elhos de instruc(Jío (boa~'ds of"

Poi bem: não ha outro alvitre, para obter edllcatinn) , que regem o :erviço escolar nos
e firmar a cooperação activo e sympathic;l elo district:Js', os l'leitores nomeiam triennalmente
povo enão halJilital-o a intervir, por meio o s/ate commissioner af common schools. Na
de auctoridades de immediat3 eleição sua, no Pennsvlvania o mechanismo da 3dministração
eno-randecimento do en ino elemr.ntal'. pscolai', sob ,} lei de i819, emendada pela con-

Certo, a applicação des13 idéa ao Bru7.il coJ!lo slituir:âo de :1.873, é e te: a superintendencia
medida geral eria. pre~entemente. por variaS ger31 das escolas public3s incumbe a nm state
razões, a mais impo~sivel da chime1'3s. Mas sr:pel'intendent,corn dois deputy-superintendents
não percebemos obstacuto algum de Car8(:tel' nomendos por elle, 65 supel'ileudente de
meramente insuperavel ~ sua inaugura~i'ío nos condado e 21. de burgo (barough superinten
grandes centros populosos, na cidades de pri· dents) nonle3dos pelos st;ltaols di~'tctors, os
meira ordem. Essa iniciativa, porém, acredi- quaes suo 6 por districto, de eleição popular,
tamos prudente deixaI-a, por 01'3, ás legisla· com atLl'ibuiçãú de impor e arrecadar taxos
turas provinciaes. Mas n1\o ha motivo serio de levantar e mobiliar casas escolares, pagar o
especie algumo, para que a metropole nacio· profes or3do. fixar os compendio., e dirigir
nal, este grande nucleo de intelLi~encio, de o~ escolas. No Rhode T land os votantes qua
população, de riqu za, de vid3 não 'U 'aio esta lificados (qualified vote1's) elegem, por tres
auspciosa experiencia, não se propon ha a dar 3nnos, em cada town uma sclwal-comrnittee,
ás capitaes brazileil'os este exemplo renovador. cujo numoro de membro varia de municipio

O projpcto qne, nest sentido, formulámo, a municipio, e em cada districto escolar um
estriba- ena experiencia das nações mais prac- boal'd ar trustees. A Virgini:l Occidental tffm
ticas mai livres, mais dignas de imitnçâ(l. as junctas de districto (district boa?-ds), de

Alguns e tados e cidade, por e'emplo llS tres membros superintendentes de condado,
da União Americana, têm desen,olvido. talver. eleitos bienn<llmente,e o U'\lerinlendente geral
até ii exaggera ão, o P5lpel do elemento ele- do Estado, de eleição quatriennal. No Texas
ctivo, das fórmas democraticas, na organisação em ca'da school-dis/rict se elegem annual
do system3 de ensino popular. Em Cillcin· mente tres trustees, e em cada condado, por
nati a e$colas publicas estão sob a auctori- quatro annos, um conselho de directores es
dade de uma assembléa de 00 membros, elei· colares, cujo presidente, eleito pelos outros
tos. dois por cada bairro (wa1'à), em annos ai· membros, é ex·aflicio o superintendente es-
ternados. No Colorado, ha um superinten- colar. (i) .
dente territorjal e um por condado eleitos bi- Nesse mechanismo ha re13 ões que só os
ennnlmente pelo povo, que nomeia. outro- costumes mnericanos, o sua educação politica,
sim todos os annos, tres directores (dircctors). o e pirito locali ta das suas instituições admi·
Em Baltimore a direcl;ão completa das escolas nistrativas poderiam comportar; mas o ex
é confiada a um conselho (boaTd) de vinte tremo desenvolvimento da acção popular e da
commissarios eleitos ;nnunlmente. No No· 3utonomi:l local, que caracterisa esse r p;imen,
braslca o superintendente do Estodo, cujas e o exclusivismo do elemento electivo, da
funcçõos duram nm quatriennio, () os supe- inlluencia particulari ta das localidades, se·
rintendente de coud3do S30 lodos de eleição nbora absoluta dos interesses do ensino,
popular. r o New Hampshire os v.arios mu· nos proprios E tados-Unidos tem revelado
nicipio (tow'ns) e. colbem annnillmente com· serios inconvenientes. E te ~ystema funda o
mis ões, que superintendem no "usino. exa· seu principio na competencia absoluta do
min3m professore. despedem mestre e condndo, do di tricto, do municipio, da cellul3
a]umnos, adoptnm, e rejl'itam comj'cndio, (i nos permittem 3 expressão), ela ceJlula
determinam com os select11l.en a situação das popular no governo da in tracção commum.
cosas escolone., apre entando relalarios on- Verdade seja que, de ordinario, a legislatura'
nuaes ás municipalid3des e ao Est3do. A ssas do Estado é quem filW, e constitue es as orga
auctoridade, electiva. accl'escem as prudentilll nizaçõe. locaes; mas, uma vez constituídas, a
committees, eleita pelos di trictos, a cujo cui- sua :lcf.:ão, digamo as im, niio tem freios. U
dado ficam os edillcio escol3re, e qne inter- acto do Est3do que 3S autoriza, importa uma
vêm no provimento das cadeirn . O povo da verdadeira transmissão de 3utoridade, com a
Jova Carolina elege, de dois em dois annos,

(i) D. P SA1\!lIIENTO : lAs oscile1us, base do la Pl'OSpul'idad
• de la rBJlllbl. elllo.• .lJst. Unir!. fNuot. YOl'k, 1.873), pago
41.

(i) ApPLBTON'S: AmOI··can Cyclopaodia, vol. IX, pago 594;
vol v, ]Jag. \05; vol. II, pag. 254; vol. XII, pa!(. i97,
29S. 1,94, 600; vol. Xl, paf{. 50t; vol. XIII; pago 267-8 ;
"01. XIT, pag. 295; ('01. xv, pug. 6f3; TÓI, HI. pag .
676\
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(i) Cu. BrrLs: LigllD de l'E'lui,qnemallto Projel d'orgallÍla
líOll de l'enseígnement popu'aíre adoptá par le Consoil General
le 18 jui/lel 1871. Do~. IId. Bruxo, i876. Pag, 70.

(2) Reporl or lhe Commissioll, or Educai. for lhe Year 1879
pago CCVT,

(1) JAIIES FRASBR: Report on lhe common school system
or tI.e U7lil8d Sta/es aná or lhe prou;'lCes af Upper ana
Lower Canada. Land., :1.866. Pago 59.

mais plena autonomia, com a independencia I muitas communas SUppfJmlTam os districtos
mais illimilada, re ervando-se a admini tração cscolnres; outras formarnm uniões, que ag
central apenas o direito de e-timular, mas llão glomeraram varios districtos, remediando a
o de contr<l tear·lhe, ou ditar-lbe as delibera· sim a debilidade occasionada pela subdivisão
ções. (1) Ora, por um lado es a demot;racia exce iva do município. O exemplo do Mt1s
sem mescla não olJel'ece'garnntias de /·ompe· sacllu' tts., conclue o illutre escriptor bel
tencia technica sulJicicnte- para a direcção ga, demon tra que a regra pl'actica, que
desta especialíssima especialidade; do outro, cumpre eguir, está em t1cllar uma organi a
essa descentralisacão sem correctivos, nem ção, que oecupe o meio termo entre <l ~entra

attenuantes, privã o paiz des e grau de uni - lisação admini ·trativa, capaz de pl'oduZII' uma
dade, de cobesão, de harmonia indispensaveis boa coordenação no ensino, e uma indepen
a toda a organização estavel e effi 'azo D'aqui dellcia local so.fficiente para nutrir o espirito
têm resultado no desenvolvimento do en ino, de iniciativa, e assegurar a vigilancia dos ci
na grande republica, embaraços sensiveis hojf:l dadãos» (1).
aos proprios americanos. Não ob tante a floros- Entre esta organisação e a ingleza, que es
cencia maravilbo a das. uas instituiçõe' es- tudaremos de espaço, colloca-se a do Canadá.
colares, o defei o vae- e tornando dia a dia As provincias do Alto Canadá dividem-se
mais perceptivel. Um come o de centralisa ~ão, em condado.' c estes em cummunn (towlIships)
em grau moderado e I'a 'oavel, teria extraltido de dez milhas quadradas; ubdividiude-se as
dos recurso: assombrosos, da prodigalidade communas em set;ções, cUJo numero varia
incomparavel dilquella na~ãl:l para com a escola conforme a den idade da população, e ás quaes
popular, prodigios inealcuhlveis, que a falta é pommettida a organi 'ação do ensino. Cada
'de uma concentração limitada, a ausencia de secção e colar elege tres administrador (trus
uma direcção barmoniosa restringem, e emba- t,'CS of scliool sect~on), os quaes constituem uma
raçam. Como quer que seja, porém, naquellas corporação de caracter distincto, têm a posse
PI'0PO!'çõcs, o seu systema é peculiarmente e a administraçãl de todas a' propl'ledades
amel'lcano, congenere ao temperamento da- pertencente ao erviço do ensino commum;
quelle POV9, e parece-nos que intran plan- provêem á despeza das e cola" segundo o deli
tavel. berado pela maioria do 131 itores numa as-

Despido, porém, des~e caracter absolut? que sembléa annual; cabendo-lhe, até, no caso de
não lhe é essencial, que pode ser ellmmado, insuilicicncia dos recurso votados, o direito
sem prejuizo, antes com imlllensa vantagem do estilbelecer, e ,I~rec<ldar tributos addicio
para a sua fecundidade e energi11, o principio naes. Entre as fonte de renda escolar avulta
americano é de uma adaptabilidade incontes· uma taxa uniforme sobre toda a propriedade
tavel ao organismo de todos O' povo livres e tributave!. EmquanlO a secção escolar gover
de incommcnsuravel ulililidade gara o pro- na soberanamonte em tudo quanto respeita á
gresso da educação popular. Primitivamente organisação e economia das e colas, as func
o regimen da adminisLnlção escolar, na pro- ções e colares do conselbo municipal cifram
pria União Americana, apresentava uma certa se em proporcionar·llle os recursos precisos á
concentração de poder, que se tinba por utiJ, instrucção commum, impondo as taxas recla,
melhorando a di ciplina, unificando o sy te- madas pelos admini ·tradores das ecções, auc
ma, e submetlendo a provas concludentes a torisando-as a contrabirem emprestimos, ou
formação do profe sorado o Leis ulLeriores, po- levantando ex pJ'oprio motu impostos especiaes
rém, auctorisaram a sllbdivisão do munici· paru a formação de uma bibliotheca munici
pios em di "triotos, cada um destes com uma paI, [j erecçào ou a mantença de umn e cola
prudential committee, que por sua vez gosa da modelo no municipio. Quanto ao conselbo de
personificação civil e todos O' direitos dos cou- con<lado (cúunty cli!tncil) o seu papel reduz-se
selho escolares .•Esta medida>, attesta uma ao direito de in~tituir um imposto o pedal,
das mais emloentes auctoridadcs pedagogicas para a fund,lç50 e susteut,:ção de e colas de
do no. so tempo, .que emanava de uma exag- grammalica, e ao dever de lixar, arrecadar, e
geração do caracter individualista dos t'ovos entregar uma t.axa annual, que se destina ao
angla saxonios, teve, em relação ao desenvol- salario do professorado, formando com a con
vimento do eosino, as consequencias mais tribuição das communas, egualmente reserva
desfavoraveis. Esl.e mostra-se baldo de uni- da a esse emprego, o capital da escohls com
dade o gradação; travaram-se conflictos de mun (the commum school fund). Em '1878 o nu
autoridade entre os conselhos e colares e as mero de 6cções urbana, na provincia de On
prudential committees; subdividiram-se a tario, subia a 22lJ., e a lJ.o 700 o das secções ruo
communas por modo tal, que bouve escolas raes, (2) Quaes os resultado de ta organisa
frequentadas por eh alumnos; foi mister re- ção? Numa população local de 1.620.851 ha
duzir o salario dos preceptores, e acceitar bitantes e numa população escolar de 4,92olJ.60,
mestres inhabei , para prover a toda a e - individuos, frequentavam a escola, naquelle
cola oHoracio lI'Iann, auctoridade ne te a - anno, M~9. 0'15 alumnos, ou i por 3,31 habi
sum I tos, diz que eS'a lei fui a mais de<astro a
de todas 11S que promulgou a legislatura do
Estado o D'abi veio uma reacção contra elIa;
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tantes e 99,32 por iOO habitantes de edade
escol1lr.

A organização do eusino popular .no Baixo
Canauá, como acertadamente pondera Lal'e
leye, • orrerece talvez ainda mais interesse
que a do Alto Canailá, por ml):;tl'ar de que
modo um paiz, a e se respei lo mui atrazado,
vingou, de um Jance e em mui poucos annos,
elevar-.e qua i ao nivel das nações mai
adeantadas .•• Outra lição " accresCenLavl1
elle, • fornece-no~ ainda este estpdo: permit
te-nos ver a manell'a como, entre uma popu
lação de origem franceza, se logrou resolver
um problema que na França mesma se declara
insoluvel, estabelecendo ndminLlrações locaes
independentes, e, no me mo lempo, um ser
viço eflicaz da in trucção, isto é, descentl'ali
sanelo, sem dl'sOJ·.qaniza,- . • (i)

Tem por base e e regimen a instituição das
commi sõe escolares, compostas de cinco
membros, annualmente nomeados pelos elei
lares em a sembléa geral. As commissõ~s

e colares, a que n lei reconhece em toda a sua
plenitude o caracter de personalidade civil,
têm os poderes mai amplos: atlministram a fa
zenda e colar. velam pela conservação dos pre
dias, provêem e exoneram o mestres, deman
dam peranle o juizde paz os con.lituintes recal
cílrantes, execulam-Ihes,no seu haveres, mo
veis,ou immovei ,as sentenças condemnatorias,
e sob sua re ponsabilidade dispõem do' sub i
dios escolCJres. E' certo que,neste ultimo pon to,
a autol1omin da ClJmmuna está subordinílda á
autoridade central, unica habilitada a graduar
por uma escala comm um a pro[Jorcionalidnde
das conlribuiçõ . Mas, assegu rado o serviço,
a commis ão local é soberana. Afl'ecada o
impo. to, e empregn-o, sem dar contas senão
ao seus constituintes, fixa o escol:lgio men aI,
tributa di"ectamente os contrilJuinte ou a
pes'oa civil das municipalidades, mediante a
creação (a que a autoriza uma emenda de i8iJ6
á lei organica de i84.7) de laxas supplemen
tares. Cabe-lhe assim um poder quP. não tem o
soberano: o de levantar impostos não votados
pelas camaras. E' que o le,qislldm- quiz al'ma,'
de um p,-ivilegtO e1wl'gico os inCl.!mbidos do dr's
envolvimento da instrucçã/)o De mais a garanlia
con tra todo o exces o está na renovação fre
quente dos commis~arios, eleitos pelo. contri
buiutes. Quando estes se descontentam, é
escol herem outro delegados. • (l!)

ão e~q ueç(l regi traI' que o commissarios
eleitos são obrigndos, sob a comminaçào de
penas pecun iada , a acceit:lr e desempenhar
essas funcções, que'se encar,lm como dever
civico. (3)
. Sob o dominio destns instituições se tinham

formado, at6 ba quatro annos, não meno de
6.4.4,5 s cçõe escolares; ao mesmo pa~so que
o numero de nlumno , que. em i8iJ3, era
de 108.284" elevava-se, em i878, a l),02.77i, e o
das e colas, que, no pl'imeiro aUDO, e redu
zia a 2.253, no egundo altin"'ia a8.1.89.

(I) E OE L..BLBYE: L'inslr. dll peuple, pago i6L
(2) Ib., pago 163.

(3) Ib., pag. !6L

Ante os factos desse nbençoado systema e o
atl'azo da metrópole inglezn naquelIe tempo,
exclamava, ha dez annos, o ceI bre publici,:La
belga cujo nome mais de uma vez tem
honrado este capitulo: (Vede a Inglaterra:
é,sem contrac1icçào o mais rico paiz do mundo.
Abunda, e accumula·.se alli o capital, para se
entornar pelo univer o inteiro; lodos os
annos a economias da nação põem li disposi
ção de em prezas de lodo o genero a somma de
2 a 3 milbarp.s de milhões de francos. Não
é. portanto, dinheiro o que falta. A popula
ção é nimiamente densa, condição mui fnvo
ravel á creação e frequencia regular elas e co
las; a beneficencin particular u50 se cansa de
elar, e a sei las rivaes esforçam-se por attra
hir a favor da iUstrucção es as liberalidades
inexgotaveis. Todavia, nInglaterra não viugou
in~lruir as suas valentes populações_ Consi
derae, por outro laelo, o Baixo Canadá, essas
cem mil oeiras de neve, de que Voltnire falIava.
O clima, mui aspero. Posto não ~e encontre
mi:eria em parle nenhuma, o paiz é compa
rativamenle pob , e por toda a parte escassea
o capital. A população acha-se c1isséminadn
em pequenos grupos, até ell1 familias, espar
sas por um vaslo territorio. A raça franceza,
honesta, intellig"nte, mas cuja inercia du
rante longo lempo foi a~mentHda peja. íusti
luições felldaes e por uma passiva submissão
ao clero, eSlá longe de ter es e impulJo, eSSa
febre, que leva j nces. anlemente a se adean
lar a raça anglo-saxonia. E, entretanto, ape
zar de todas estas de"vantagens, o Baixo Ca
nadá estabelecell um systema de ensino pl'i
mario, de que a opulenta Inglaterra inveja a
evidente supel'ioridade. Si a calunia pobre c
ponco activa triumphou, na 'ohra em que foi
mal succedida a metrópole rica e arrojada, é
que uma repellil1, e a outra acolheu o prin
cipio essencial da intervenção do Estado ,. é que
e la adoptou a escola municipal mantida peto
imposto, e aquella, alé agora, não o quiz. No
seculo xvrrr a Inglaterra, no loca"'te á ins
trucção popular, foi vencida pela Escossia;
no seculo XIX a Australia.e o Canadá vencem
a luglaterra. » ('1)

Mas, perante a evidencia de factos taes, a
Inglaterra, que tanLo tem apprendido com as
suas colonias, possuia basta.nte atiludo e pro
fundo o sentimenlo dos seus graudes interes
ses, para não se demorar em inspirar-se nas
in tituições amel'icanas. De feito, a intuiçào
politica e a fecunda experiencia accumul nda
nellas illumiuoll com a intensa e vasta clari
dade de alguns dos seus principias cardeaes as
reformas organicas, a que, desde i870, se deve
o actual regímen da iustrucção popular na
mãe patria ingleza. (2) Armando o poder cen
traI de prerogativas iITe_istiveis, que o habili
tassem a organizar, coutl'a todas as resislen
cia , um s~stema eilicaz de escolas nas loca-

(i) Ib., pago i67.

(2) cEngland has appropriatod, in Mr. FOl'slQr's schomo
all Lho toaturos of the àlassachussetLs system of general
education that are \VOl'tb any tbiog. , WALT. SlltTU: Arl
Ellllcatioll, pago 4k
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lidades recalcitan tes, a lei For ter desenvol
veu em largas proporções a idlia da represen
tação uireet~, de:,centrali ada e espeeial do
povo no governo do ensino, mediante a orga·
nização ampla e noderosa dos con elhos, junc
tas, ou commissões escolares (sellOol boal'(Ls)
de di~tricto.

Desde as regras que presidem á formação
dos conselhos e colan:s corne\,a a reveJa 1'- 'e
esse duplo cnnho de acç~o local e concentra
ção aggreg~tiva. Por dois modos se póde
chegar ::i funda"ão de um school bo(wd: por
acto espontaneo elo governo, ou por petição dos
habitantes da.; localidades necessitadas.

E' o eleitor;ldo quem nomêa as commi sões
escolares. Cada eleitor lem direito a tuntos
votos Cjlwnlos os elegendo, votos que lhe é
licito distribuir por outros tantos candidatos,
reparti' entro alguns nOllles, ou concentrar
num só. (i)

A autoridade do Estado sobre essas carpora
ções, de origem immedial;Jmente poj:Hllar e
funcçõ s que interessam gravemente os direi
tos do povo, é larga e energira. Primeira·
IDen te é o govel'Oo, pelo E(lur.ation Dfpart
ment, quem re olve as que. tões suscitadas
quanto á legitimidade dos membros do conse
lho. ('2) Si occorre no seio delle uma vaga,
por rnorte, resignação, incapllcidade superve·
niente, ou outra causa analoga, aos membros
remanl'scentes r,abe preencherem-n'a, em se:
são c. peria I pa ra esse fi m convocada. (3)
Mas em hypotheses mais graves a intervenção
do governo é que põe termo ás dimculdacles.
Formando o r,onselho escolar, o HdtlCalion Da
pal'tmentexpede-Ihe uma requisição,em que in
tima a autoridade loenl n adoplar as medidas
precisns pnra acudir ás necessidades do ensino,
instituindo, . e dotanJo convenientemente as
escola. inrllspen aveis. (4.) Ca o o conselbo
escolar dtJ, ohedeç:l,tleixando de atisfa~er a essa
iJ)tim<lç~o no prazo de um anilo (5), ou de
cumprir qualquer notificnçiio do podei' ce1;1
·tr[ll relativa ;10 melhoramento ou sustentação
da9" e. colas exJstentes ms condi~~ões de profi
cuidlldo uOI'essnrias (6); as_im como i nuLO·
rizaT ou não repri mil' nos eus ubordinados
qualqul1r procedimHllto que contrnvenha a
legislação do ensino (7), si descumpril' os seus
encargos de autorid<lde local em relação no eu·
sino commum (8), ou si deixar de expedir
os ~egl~lamentos (b!f/?·.laws) concernentes á
obl'lga~'no de fl"equencia escolar (9), o governo
declarnl-a-ha in dp(ault, pronunciando ~ ~U:l
destituição, e nomeando outrn. de cinco a
quinze membros, que lhe succeda. (10) Ou-

(i) 33"" 3'. Vict., c. 75, sec,s. 29, ~7.

(2) 33 &: 3~ Vicl., c. 75, secç. 33.

m39 &: 40 Vicl., Cap. 79 socç. 1.1 o cc lula~.

(4) 33 & 3. YicL., c. 75, secç. iO, iS.
(5) 33 &: 3'. VicL., 75, socç. H.

(6) 33 <\: 3'. 'ViCL, c. 75, socç. iS.

(1) 33 <.\: 3'. Vict., c. 75, socç. i6.

(ii) 39 LI,: ~O Vict" c. 79, sec,. 27.

. ,(8) ~3 "" 1.4 VicL., e. 23", secç. 2.
.(tu) 33 <.\: 31 Vict., c. 75, secr. 63.

41

tl"osim, si OEdu.calion Depal'tment entender que
o con elho e colar incorro em omissão de de·
veres (al'e ir, de(au/O, ou não desempenha
capazmenle as U,IS runc~õe, assiste·lhe a
prerogativa ue deelarar em vacancia os logares
da commi s50 loca I. ordenando que se proceda
a novas eleições. (1)

O con. elho escolD!' nITo lev:mta directa
mente impostos; mas inti ma asua nece idade
aos poderes !ocaes' n:io 11~ vendo li Ln ile ás
suas reclall1i\ções, cuja meuida e tá unica
mente nos interesses do ensino popular. Si os
poderes locaes o de aLtendem en tão se esta
belece a competencia do se/toai bnard, para no·
mear funccionarios,a quem confere o mandato
de perceber direetalllente <I taxa.

Com o :I. sentimpnto do governo (Educa
tion Depal'tmellt) é licito aos con elhos esco
lares contrahir cmpresLimos, sou penllor
do fundo escalai' e dos tributos loraes, para
o pag-amento das despezas em que tenham in
corrido, ou sejam requisitado a incorrer. (2)
O resgate, porém, de taes compromissos, in
cluindo capitol e jum , não pót.le exceder o
prazo de cincoenta annos. (3) Desta Facul·
dade, crenda pelos actos legislativos de 1870 e
1873. têm- e utili ado nmplamente os school
boards, cuj"s emprestimo', sll11ccionados pelo
!taverna, até o 10 de abril de Ul81 avultavam
a ommn enorme de :t 12.703.917, ou cerca de
cento e vinte oito mil contos. (ii,)

A nação ing-Ieza acolheu e'sa reforma de
braços abertos, com verdadeiro enthusinmo.
Admi raveis têm sido os seus fl'Uctos por tod.a
a parte. O conselho escolar do Londres, o
primeiro que estabeleceu o ensino obriga·
torio, con. e!tui u, no espaço de tre an uos,
augmentar 75 % n e-tatisLira da frequenciíl
escolar, e ediOc:!l' 86 e colas, com c ,pacidade
para 79.6~6 discipuJos. Reeleita em i876,]~ em
1877 construira maio 48 predios e'colares para
115,9[~2 alumnos, principiara 40 para 3U89, e
comprara terras para mai5 il,7 predios ge es·
col<ls. Dep::ttados e pares, homen da mais aILa
eminencia e damlls d,ls clas es mais elevadas
honram-oe de pertencer ao seu gremio; os
lagares de membros são rcque:tados, na
granjes cidades, com o mesmo ardOI' que Ias
da cam ara dos communs. Do de Londres já.
se disse que é • uma especie de parlnmento
escolar.» (5) Na sua presidencia têm fiO"UI'ado
notabilidndes como lord Lawrenre, o grande
estadi ·ta indiano, ex-vice-T i da India. sobre
snhindo, entre os seu leading rnambel'S, cele
bridades scienlil1cas da ordem de Huxlev.
• De vanecida a novidade do systeuHI, al""uÍls
do homens mais elllinentes gradualmente
foram·se ausentando; mas os con.elllos escoo
IMes nunca deixaram de manter, na selecção
dos eus membros, nm alto e efficaz padrão

(I) 33 & 3~ YicL., c. 75, secç. 65.

(2) 36 &. 37 YicL., c. F6, seeç. 10.

(3) 36<.\: <7YicL.,c. 86, socç. to ;39&'4lfVict., c. i9,
socçs. 15, ~2 ; 42 <\: ~3 YicL., c. 48, secç. 3.

(4) Reporl o{ lhe Coulnmillec of Concil 011 EducaI, (Ellg/ .
IlU Wal.) 1880-81. P3g. • ~I

(5\ HI7l'u: L'illslr. pl.b/. Cll Allgleleri"~, r.a~. 37.
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sob a direcção immediata do governo, pE'lo da
adm inistração e,cul nr local isada em di trictos
tp.rritoriaes debaixo da superintendenl;ia do
E tado,mas em iniciar, par a par com o pri
meiro, que põe nas mãos dos poderes geraes
toda a força e toda a acção, o segundo, que es
perta e educa a intelligencia e os interesses
locaes, sob garantias, comtudo, de subordina·
ção á harmonia commum, q·ue associem, em
vez de oppor um ao outro, os dois organismos,
no seio de uma conbinaçiio superior.

Assim teremos, lado a lado, associadas pela
auct,lridade commum do Estado, 1IS escolas
creadas e mantidlls á custa do orçamento na
cional e a escolas in tituidas e sustentadas a
expen as de um orçamento particular votado
em as. embléas locaes.

Por este regimen, que encerr3 a ineslimavel
conveniencía de fixar a 3ttenção das locali·
dades no mais grave de todos os seus inte
resses,. a educação pepular, chegamos, ao
mesmo tempo, á sati fllção de uma necessidade
de outra ordem, seriamente consideravel: a de
attenuar, pelo que respeita ao ensino prim3rio,
a situação exces ivamente privilegi:lda do mu
nicípio da côrte em relação ás provinci.a~,'que
para o en.. ino commum nenhum SUbSidiO re·
cebem do E lado. Cum a innovação que 3lvi
tramas, a despropo,.ção diminui,.á, tocando
á população da capital do Imperio uma quota
menos injustamen te exigua e o salutar exe~

cicio de uma autoridade apreciavel nas instI
tuições de instmcçlio popular.

Não estl/m',s Frepararios para semelhante "e
(orma: tal a objecção com que il1fallivel.ment~
esperamos defrontar. Mas porque nao, SI
nos concederdes que e tejam~s P!epa,.ad~s
para o regimen da de,centralisaçao mum·
cipal 'I E' identica, entre umas e outras, a
natureza e a razão de ser.

Sem duvid;1, as nossas municipalidades estão
longe de corre:ponder á expamão de vida
local, que a sua influencia deverá cooperar
para desenvolver, e nutrir. Mas quem já se
lembl'Ou de argumentar deste facto para a
suppressiio das Cllmaras rruuicipaes, ou para
a reducçiio dos seus fóros? Longe de tal, não
ha e~pirito de intuitos liheraes, que não
allribua esse en torpecimen to da vida local á
exiguidade das suas fr·anquezas. E' pelo am
pliamemo da espbera independente do muni
cipio que se pronunciam os reclamos da
opiniiio.

Não descobrimos, portanto. argumento con·
sideravel contra o alvitre que abraçamos.

Varias questões, porém, abrange eIle
em si.

Qual o arbítrio preferivel (eis a primeira
dellas): um conselho eFcolar que representasse
no spu seio a capital inteira 'I (f) um conselbo
escolar por cada parochia do municipio neutro?

li) Por osto arbitrio so pronuncion a Liga do Ensino
Belga, no son projecto de organisação do ensino popular
do iS do ju'ho do iSi!..

Eis o cap. II dosse trabalho, qne so inscrovo: Das

I
i"n/as escolares •

• Arl. i5. O onsino popular li organizado o dirigido,
limes, om cada communa, por uma junta (comité) oSI·,,\ar.

• Art. {6. A i unta escolar li etoiLa polo eleitorado mo-
(i) JUSTIN M. CAUTBY, 101. P.: Hislory offowr OWII

Tol. V, pago 43.

de idoneidade. Continuaram a ser, como no
começo, instituições estriclamente represen
tativas. Desde o r.ar até o opera rio, desde o
sacerdote evangelico até o c~tbol·ico, desde o
di sidente nté o racion~li (n, de de o pae de
familias afferrado ás tradições da antiga bur
gue/.ia até á joven loquaz propugnndora dos
direitos do seu sexo, e.sas corporat;ões vieram
a ser o espelbo do publico inglez e da vida
acti va ne te paiz.» (1)

Inspira-se nestes exemplos o ensaio fJue ora
nos propomos, com quanto mais estreitas que
nos Eswdos Unido, no Canadá e na Inglaterra
sejam a proporções de ta ten lalivn.

Ante o principio, que em tão ampla de
mon tra\ão firmámos, e em que tão iterativa
mente in iSLimos, da neces ídade al.Jsoluta de
uma rigorosa e sy:tematica in tervent;ão do
Estado na organização e na vida do ensino
nacional, da educação popular, seria, é claro,
in en ala contradicção vir defender agora a
idéa,que entregue, em resalya, ás subdivi,·ões
Jocaes a direcção do ensino, fraccionando-a, e
desaggreg-ando-a em' nucleos independentes,
sem um laço commum, que estabeleça a bar
monia e a collaboração ordpnada da partes na
obra de um plano barmonico e forte. Por outro
lado, porém, nlio e tá nos nus. os intuitos es
tender a prenonderl.ncia bemfazeja e necessa
ria da autoridade central até ii absorpçlio nas
localidades, reduzindo-as a dependencias
inorte de uma soberania, que condense a
actividade exclusivamente no grande çentro
motor.

A Ing-Iaterra, como acabamos de ver, realizou
com Vanlal!'enS incalculnveis, es e compro
mi so salular entre o elemento de cobesão e'
uniformidade que o Estado representa, e o
prin~ipio de variedade e circulação vital que
se loca li ~ nas cellulas Alementares da nação.
No Reino Unido, porém, o papel das locali
dades, nas fun~ções da vida e colar, é muito
vasto, e mais reduzido o do Estado que na 01'·
gani ação cujos lineamentos a~senta o nosso
projecto. Na Inglaterra, com effeito, nlio ba
escolas primarias creadas e dirigidas imme·
diatamen te pela :ldministracão central do pliÍZ.
No systema de escolas publica, cuja primei,.a
constituição organira data de 1870 com a lei
Foster, os con elhos electivos locaes (school
boards ; school altendance committees) formam
peças impreteriveis do mecbanismo officitll,
lOtermediarios indispen aveis entre o go
verno e o' districtos escolares (school dist1'icts).
Entretanto, a aulouumia dessas repre~entilções

distinctas move-se numa o,.bita fiscali ada
vigilan te e emcazmeute pelo Estado, cuja su
premacia Iimitu nos ambitos de um plnno
geral, e trictamente observado entre as diver
sidade locaes, a acção dos burgos, das paro
cbia~, dos municipios na direcção da escola
popular.

ão consi~te, porém, e tá claro,o DOS o in
tuito em sub tituir na capital do Imperio o
systema, observado até hoje, da escola popular
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Destas duas soluções a nossa escolha inclinou
se para n segunda, e nella se firma. Cedemos,
nesta deliberação, ao pen amenlo de localisar
o mais possivl:'l o intere se que ba de con tituil'
a força impul ora e o e Limulo balJitual destas
in tituições. A esla razão de prererencia ae
cresce a vantagem manire'la de abrir, entre as
subdivisões que constituem o municipio, uma
lucta de 110nro a e preciosis ima emulação,
solicitando, entre as p:lrocbias, o amor pro
prio de umas pelo exemplo do progresso
das outl'ns.

Na formnção do eleitorado especial dos con
selhLJs escolares de parol:hia eslabelece o pro
jecto duas idéas novas en tre as nOSSilS ins
tituições : a elegibilidade independente do
sexo e da nacion,didade.

Pelo que toca á elegibilidade, para Os eonse
lhos locaes escolares, da mulher cuntribuinte,
não é invenção nossa. Existe nos paizes onde
é mais desenvolvido o senso pratico da reali
dade. Pralica-se nos Estados Unidos ('1), no
Canadá, na Inglaterra. (2) AutlJl'isa esta exce
pção a natureza peculiar dus conselbo escola
res, instituições absolutamente baldas de ca-

nicipal, o composta do mosmo numoro do mombros ([ua
o consolbo do mnnicipio.

e ArL. i7. \Regras para a delimitação das circnm
acripçoos osco aros.)

e ArL. iS. Os oloiLnros mnnicipaos do cada circum
acripção oscola,' rouuom-so uum só comieio. para pro
cndor :i oloição dos mombros da junta escolar.

e São convocado" por doeroLo roaI.
•• Art. t9. Para a oloiçãu das juntas oscolaros so obsor

varão os precoitos da loi IDllniciplll rolaLi vos:i oloiçãO
dos consolhos eummunaos.

• Ar!. 20. (ltegra aCOI'ca da sédo da junta, quando ro
prosooLa" mais do uma cummuna.)

e Art. 2t. Os membros da junLa oscobr são oloiLos pelo
tormo do sois annos, a conLar do iO do janoiro subso
quonte á oloição.

e São roologiveis, O ronovam-so pola. moLado, do tres
om tros a.n nos.

e Arl. 22. A junLa oscolar estaboloco O orçamonto do
onsillo p,'imario. Si a sua eircumscripção abrango mais
do uma COllllUuna, incumbo-lho ropa,'tir os oncargos ontro
oUas, conformo a popnlação do cada uma.

e Arl. 23. Os oneargos munieipaos propostos polas
juntas oscularos são votados polos consolhos communaos.
Roeusando os os, cabo á jnnta appollar para a deputaçiio
pormanonlo, a qual docidirá si impo,'ta inscrover ex o/ficío
no orçamonto da COllimUna o onus fUado pela junta
oscolar.

e Art. 2~. A junta oscola,' nomoia os mostros na sua
alçalla, osLaboloco os rogimontos osc laros, o vola pola
Ol'ecução da loi.

e Ar!. 25. Si uma communa doixa do constituir a sua
junta 03colar, ou a jnnLa oscolar do cumpl'ir as pro
scripções da loi, a dopuLação (IOI'munonto do consolho
proviucial pódo iocumbir a commissarios o.peciaos o
exocutarom as modidas assontadas por ella, om dosem
ponho das loio o rogulameutos goraos. das decisõos do
consolbo provincial ou da doputação pormanonte.

«E' assogurado o rocurso para o govorno, nos tormos
do arl. 8ll da lei com muna!. •

(Liglle de I'Enseigllemenl. Prol'. d'organisat. de I'enseign.
pop., adopté pjr le conseil genéral, Brux., i867, pago i7.)

(i) e Wom"l are compoLoot lo vole for s boa I offieors
and are eligible to aoy offico perLaioiog sololy to tho ma
nagoment of public sehnols.• R3porl of lhe Comlní:isioller
af EduClÚion for lhe year 1879 (WashingLon, i88i).
pago l.:!S.

(2j e No qualifieation wbatovor is prescribod by Lho Act
for a candidato for oloction as a mombor of a school board.
Females, as wel as maios, lodgers as woll as housoholders,
and no'n rosidont; as woll as rosidonts, are eligib 8 (or
e/cliall. Tho orders of tbo EducaLion Dopartmout Wlt h
roga 'd to oloctioos, howovor, roquiro thaL a candidato
aball bo of • full ago • Boou OWBN: The Element'ry Edu
ellMn Acts, 1870-1880 ln roduclioll and 'Iotes. 15 111.
odiLion. (Landon, 188i) Pago BO.

racter politico, e destinadas puramente a
auxiliarem um ramo da lldmini"tracão, em
cnjos fmclo as màes de ramilia têm o mais
immed,ato interes"e. Aconselham-n'a as alfi
nidades iótimas e prorundas entre a runcção
dessas as embléas e certas dispo ições pre
dominantes no sexo feminino. As qualida~

des de devoção enthu iaslir.a, apaixonada, ca
prichosa, em que tamanba vantagem leva a
mulher aos individuos do outro sexo, babili
tam-n'a, com eJfeito, a ser, llOS conselhos esco
lares, um elemento renovador de adividade,
per$everança e coragem; ao mesmo pa o que
o prestigio superior da sua situação ociallhe
a~segura extraordinarios recursos, e arma-a de
uma inQuencia rrequentemellte irresislivel,
cujo valor, na propaganda contra a primei
ras repugnancias, contra as dilficuldades ini
ciae de um meio deseLlucado como o nosso, é
de um alcance imlllenso e de uma fecundida
de cel'lamente incompal'avel.

Franqueando aos e·trangeiros ingre so no
cansei bl)s escolares das parochias onde tiverem
domicilie, não razemos senão aquiJlo que o
patrioti mo, que o simples senso cornmum, ba
lougo tempo, esta ic.dicando relativamente á
org!1nização da nossas camaras municipaes.
A' au, encia deste princi pio relemperador,
origem ine"timavel de força, intelligencia e
pro peridade, devem ellas o esmorecimento, a
decndencia, a atlaxia progre siva em que de
finham. A educação popular não é um resul
tado de calculos politicos; é a suprema neces
sidade humana e a conveniencia suprema das
localidades. Não con titue, portanlo, um pri
vilegio f\xclusivo dos cidadãos: é um inte
resse universal dos residentes, para o qual
lodos os residentes, pois, devem con tribuir
com a sua parte de zelo, razão, dinheiro e
autoridade. .

Os recursos com que o projecto habilita
essas assembléns parocbiaes para a obra que se
lhes confia, define-os o projecto, institui ndo,
além de certos illlp0Sl0S addicionaes, uma ca·
pitação especial de mil réis.

Dá supportabilidade e conveniencia dessa
especie de tribntos dissemos já, quanto basta,
no capitulo do fundo escolar. (i)

Aqui nos limitaremos a invocar a abati
sada opinião das autoridades. escolares num
paiz visinbo.

Em B:lenos Ayres, o anno passado, o supe
rin tendente g-era I das escolas, no seu relntorio)
pedia a creação de um imposto per capita em
benefir.io da editicação de predjos e Miares.
Dizia elle: • La capilacion debiera emplearse
para este objeto. Todavia subsiste en Fral1cia
y eo las provincias nueslras la contrlbucion en
natura para arreglo de caminos, reparlo de
aguas, etc. b Porque los bombres de trabajo
non dilrian, como en Francia, tres jornalesal
ano o u equivalente en dinero, para la crea
cion de la Escuelo de su barrio? I:, o tienen
hijos los ganane ? Ilamanles todas las lenguas
proletarios. (2)

(1) Pago 30t o logl. deito parocor.
(2) SARIUJlNTO: Informe so&rc el estado de la educ4Cioll

çom~m en la capitlll otc., pago 70.
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HYGIENE ESCOLAR.

Um homem que mais de uma vez gorernou
a Ingl~lerra, disse um dia, não lia muitos
annos, n lima reunião popular congregada em
Mancllester, discorre-ndo sobre os meios de
felicitar a ~orle das cla ses operarias: « Em
quanto a mim, o melhol'f1meuto da saude pu
blica é a questão que prevalece a todas as
demais a que devem meditar acima de ou
tras quaesquer todos os est~(list3s, todos os
legí l~dores, pertellçnm a que partido per
tencerem. Hubitações s5s, viveres de boa
qualicl:lde, aguil IJUl'a, ar abundante: eis as
condições IIledi/lllle as quaes nos será pos
sivel contrilJuir p~ra o descanço e satisfação
de todos os homens. Repito: as ql.leslOl!s de
hygieue sobrerxcl!dem, pela sua imp rtancia, a
todas as OUt1'uS, e para um estl/dista rt'al
mente pl'actico neTo as lia superiores.» Esl!ls
palavl'as rle BeaconsfieJd, primeiro ministro
então do Reino Unido, deixam aquilatar a ím
mensidade do alnlzo scienlilll:O e administra
tivo de urn paiz, como o nosso, onde pela hy
giene e"colar, ~specto dupl<lmenle grave da
hygiene geral, ainda eriamente se nào co
meçou a fazei' nada.
- Entrelanto, o quadro palhologico da in
fluencia ua escola na saude das gerações novas
apre enta proj}orções da mais triste serie
dade.

Vae já por dezesete annos que um oculista
de Bre~laLL, o dr .. Cuhn, procedendo a investi
gações minucio~as nos olbos de 10.060 alum
nos, encontrou, d'entre esses, 1. 730, isto é,
i7 "/0, cujo apparelho visual ~Iccusava alte
raçÕts mOl'lJitlas. Em :1..0011, ou cerca de iO "lo,
a myopia era a molestia dominante, distri·
buindo-se por ouLras enfermidúdes da visão os
726 CHSO' reolanescen les. As pesquizas desse
especialista demoostrilram que a proporçã&
das creaOras jlumunes era consideravelmente
IDenor nos di Lricteis ruraes do que nos urba
nos, parecendo ficar estabelecida,por uma serie
de verilicllções escrupulosas, uma corre~pon
dencia constante entre o grau de inslruc'tâo e
a def\Jrma~ào allatomlca do cri tallino que ca·
racteri a os myopes. As olJservações do dr.
Cohn gradutill1 por esta escal:! os casos dessa
especie de dlleoça, qne no seu inquerito estu
dara:

2 por iDO na primeira classe de uma escola
rUi1l1 ;

9 por iOO numa escola primaria urbana;
Hí por iOO numa escola média;
i8 por 100 numa escola superior de me.

ninas; .
qq, por iOO numa escola real (realsclwl);
5?8 por 100 na primeira classe de um gym

naslO.
Considerados no seu complexo os dados re

suJt~n te~ dessas indagações, a porc.entagem
subltl a o % nas escolas do campo, emQu~nto
nas esculas superiores das cidades chegava a

i5 010, a 24,"10 nas Realsclwlen e nos gymna
sios a 32 %. (i)

Na Suissa o dr. Fahrnel' e o dr. Scb icss-Ge-.
musmos, especialista de' l3asiléa, consignaram
resultados analogos. (:2)

Segundo as observações IIpuradas pelo
dr. Lincoln, hygienista do Boston, actual
mente 6:2 010, dos alumnos Que frequentam
as escolfls de Allemanba, são myopes. Nos
Estlldos Unidos, ::I crermos na aoctoridade, que
nno podia ser mais competeole, desse medico
americano, a propurção p,'espnte não é tão
larga; mas a mzào ascendente é maior. (3) Ha
um anno, na assembléa geral da Sociedade dos
prMessores de Saxoll ia, Kru 'CllO, ·r1I1'eetor de
uma escola em Leipzig, occnp:lndo-se com o
desenvolvimento e tiS causas da mY<ipia esco
lar, a pl'npOSilo da deliberação, assenr.ticla pelo
governo, de proceder a um inquerito sobre as
doenças do apparellJo visual nas creaoça-s,
fixav:! a média dos myopes em ~ "lo na eolcola
pOIJUliir, subindo, porém, a algarismos eleva
dissimos nas RealsclwlM e nos gymnasios. Na
ela se superiur do gym nasio de HeirleJ berg,
prlr exemlJlo, fOI) por 100 dos alumnos pade
cinm de myopia. (4,)

Não obstante o erro popular que vê na
myopia uma expre5siío de vigor do orgâo vi-.
50;1/, n50 ba dLLvida nenhuma de que ella con
stitue uwa enfermidade, e, para dizermos
como o dr. Li ncoln, uma enfe1'midade essen-.
cialmente escular. Dondel'S nunra '-iu princi
piar um caso de myopia depois qos vinte
annos, e, spgondo o professor Erismann, é
raro osse facto depois dos quinze ou dezeseis.
Loriug allesttl que o periudo especial de ini
cl3ção dessa duença é o que vae dos dez aos
qoinze annos, quando a membrana que reveste
o olbo ofItwece uma. elnsticidade peculiar, e
cedo á pressão dos liqoidos interiores, aggra~

vnda pel,) esforço' de uma applicação persis
tenle. (5)

Um dos mais celebres clínicos ophtalmoo-_
logislas de Londres, o dr. Liebreiloh, a quell)..
esta questão mereceu os mais atul:ados estudos.,
exprime em termos ana logo' o frucLo da sua
lon'g::l experiencin prOljssionll1. « A rnyopia »,
diz elle, « desenvolve- se quasi excluslvtpnente
durante a época da escola, mras vl'Zes depois,
e ainda mais j'aro antes desse tempo. Será
accidenlal esta c0incidencia ? isto é, será qu.e
:l myopia pertença naturalmente ao decurso
dos annos em que as creanças frequentam a
escola? 00 é a vida escolar qoe cau a a rnyo
pia? Investigações estt. tisticas dem onst\am
que nesta derradeira hypothese reside a ver
dade, e Que a média dus meninos myopes é
mais ampla nas escolas dispost.as em con-,

(i) B. Comr: Ullte,'sllel/ltngen ,le,' Augen von 10,060
Seku/kindC'l·n. Loi[lzig. i867. Apud RIANT: Hygiàlle Seo
lai,'e, pago ioo.

(2) BUISSON: Rappo)·t de TTiellne, pag. 47.

(3) ALBERT H. BUCK: A T"eatise 011 Hygielle alld Publi.
Heall,.. LoudolJ, iS79; Vol. 11, 1,all. 60S.

(I.) BIII/eti" du lllinislàl'e de l'instruction publiglle. Bru
xel/es, 18~i. N. ia ; portie !lO1l oOiclf/le, pag o ~83.

(5)'BucP.: A Treatise Oll Hygielle and Publ'ic HeallTI.
vol. 11, pag. 609. o
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dições opticamente de favol'aveis. A myopia
exerce uma influencia pel'niciosa na saude .qeml,
incutindo o balJito de trnbalbar acurvado. U
seu àesenl'olvimento, deve-.e con"iderar, por
tanto; como serio m"l para os intel'esses na
cionaes.)) O illustre pri1ctico ing-Jl~z terminn,
chamando para estes ractos « a mais seria at
tençào. do govE'rno do seu paiz. (i) b:, paril
fazerdes ra!Jida idéa do alcance desta influencia
perigosa,bastará alludirlllos aO prolJlurna que o
dr, Loring-, num escrilJto lido perante a lime
rican S/:eial Science Associatlon, suscilnvn, ba
alguns annos n'estes termos: De de que [I as i
duidade no estudo originn a myopia, e a be
rança nrniudndas vezes a perpetún, nào se infe
rirá que o numero de myopes haja de multi
plicar·,e neces~aria e progre ~jvalflente no
seio dos povos dados com cS!JeL:Íalidnde a tra
balbos de applicação intp.llcctual ? (2)

Erismann, examinnndo q,.308 crennça , das
quaes 3.2G6 pertencentes no sex.o maseulioo e
1..892 ao outro, alumnas de gymnasios russos
ou allemàes e c. colas de menina, encontrou,
em graus diversos, lj myopia em 27,5 meninas
por iDO e 31,1. menino. Reunindo os dois
sexos, verificou uma porcentagem superior a
28 myopes, isto é, pouco menos de UIU terço
do numero tlllal de individuos obsel'l'ados.
Dor, medico de Lyão, fixou, nos eus e tudos
sobre o mesmo assumpto, o algari mo de 22 %,

como proporção representante da myopia nu
populaçDo dns escolns. O dr. Nicali, de Mar
selha, segundo uma communicaç:h> feita, em
1879, á Associalion (rançalse ]Jour l'avancement
des scit'lwes, achou: l\as esculas primal'ins de
menino~, 8 ruyolJe~ pOI' 100; nas de meninas,
7,2; nos gr:1ndes Iyceus, en tre internos.--{l
semi-pl'nsioni,tils, 35,~; uos externos, iti,5. (,»)

Mas as degeoerescencias do apparelho vi
sual, produzidas no correr dos annos e co
lares, mio se limitam ao decresci menta no
alcance da vista, resultante da àilatação anor
mal do eixo do olho. Ra, :linda, outr3s àuas
classes de phenomenos, cuja mani festação cos
tuma coincidir caructeristicame.nte com o de
c~so de,se'periodo da vida: o decrescimento
nà'lacuidade da Visão (ambtiopia) e o decresci
mento da força de continuidade visual, iSlO é,
a diminuição na capal'idade de fJl'oJongar a
applicaçào do orgão (asthennpia). ,

Essas tres unollli1lias, diz Liebreich, .ligam
se todas á mesma origem: insulIicien 'ia ou
má comiJinuçãú da luz, posição falsa durante o
trabalho. A luz insuficiente, ou mal dispo'ta,
obriga 3 eneurlólr a distancia entre o olho e o
livro, pam ler, ou escrever. Acontece-nos b
mesrao, si os assentos ou 3S meS3S não se
acham em posição convenieu te, ou si a sua
forma, ou as suas proporções sào más. Quando

(i) R. LIEclIElen IOphlullil õc Surgeoll alld lecta,'e,' ai Sa
ilil Thomas Hospital): 8<hool Life "II ils il/flllei/ce ollsiglll.
A LceLuro dolivered uerOl'e the Co/le)(e 01' P"cccplors at
lh~ HGII aI Lhe SoelCLy of Arts. July :1872. LOlldoo, Chul'
ehill, 18 1.

(2) Beel<: A Treal;sc 01Z Hyg. and Pllbl. HIifJ/lh, "01. II.
pago 607.

(3) FOiSAl<Gnl\'F.s: Leçol/s d'l.igiéM infalllile. Paris,
IIDGGCLXIXIl. Pago 302-3.

o olho fit3 um objecto mui visinho, o appa
relho destinado'a e wbelecer o aCl:ordo entre
o olhos e o: mo culos que os põem em mo
vimento, de maneira que os eixos convirjam
pal'a o mesmo alvo,é constraogidoao estado de
max.ima tensào; o que. e deve considerar como
ii pl'incipal causa da myolJia e sua l'el;rudes
cencia. Si os musculos do 01 ho não ão bas
tante fortes, para resi til' muito tempo o essa
tensão, um dos olhos é deixndo ú mercê de
si mosmo, e, emquanto o primeil'O e dirige
pnra um objecto, o outro dt' vw-se para o
exterior, recelJe imagens illfJeis, e a vi ào vae- .
se·lhe tomando indistinctn amblyoplca. Pode
ser que o~ musculos aturem por algum tempo
es. as dilIiculdades; mas ao cabo Mo de fati
gaNe; e é desle modo que -e pl'Odllz a di
minuiçüo da energia visual. • (i)

Não é menos nuta.vel a <,;ol'l'elnção verificada
entre o periodo escolar e a llIanlfestnçilo de
llUla sorie de del'0l'm3çÕeS que prejudicam
deplol'i)velmenle u;io ó á barmunia naturnl das
partes do corpo humano, como ao exercicio
regular das ruocÇõ 's mai~ vi loe~ do no so or
ganismo. Referimo-nos aos desvios da columllll
vertebral, trazendo como con equencias a
dessymelria na posição dos hombro , o es
treitamento dos diarnetro~ do !Jeito e a com
pressão da~ vi ceras que elle proteg-e. (2)

EIS os .dados estatisticos que a esLe respeito
junl:ta o dr. GuilJaum'\, de Neuchâtel:
• V'eotre 350 menir.os, encontrei 62 casos de
desvios da cal um na vertebral, e, d'entre 38i
rnenin3s, 156 C<ISO~, em grau' mais ou menos
accelltuados. Assim, de ?iH alumnos, ar:hamos
218 que correm o maior perigo de con,ervar
para lodn a vida uma grave deformidade.
Nestes algarismos não inel uimos os êa os de
scoliose racbiLica ; rnas é de :ldverLir que as
inUuencins determinantes LIa de'vi3mento da
columna vertebrnl nas creanças não rachi
Licils certamente bão de engravescel" a scoliose
rachitica, e, como quer que seja, não contrí
buirão para a molhorar.• í3) !"aetos do
mesmo generll têem -se observado constunte
meute na Allemanba, nos Estados-Unidos,
em todo a parte.

Na Suissa 20 % de todos os alumnos e 4,0°/.
de todas as idumuas que frequentum as es
colas tcm uma espodua mais alta do que a
outra, (q,)

Não para aqui estu lastimosa enumeração,
A estatisticns ma is reiteradas nccreseen tam
ao nU11l0ro da molesli<ls que amigem a edade
esrolar as cephalalgias pef'i~tenh)S e as
epi ·taxi.. N'uma estaiistil:n, por exemplo.
relativa ás escolas de Nova Yorl., era de 63
~obre 393 o numero de alumnos habitual
mente acommeLtidos de cepbalalgias perti-

(1\ LIEODEICll: Op. cito
(2) RIANT ~ HygilJne scolake. 60 édil. Paris, 18~.

Pags. 4.03·6.
(3) GOlI.LlAOlolE: Hygilme scolaÍ1·e. Gooove, 4.865. Apu4

RIANT: Op. cit., pag, :lUG.

(4) BurSSON: RappoTI de Vienne, pago .53. LIEORBlcm:
Aplld NA8son: Les ·col. pu.bl. C/I Frl1l1cc ct en AlIglelcTTC,
pag.28 •
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nazes, em condições taes • que não deixam
duvida üli(uma quanto á origem do olfri
meuto '. Uma estatistica de Darmstadt eleva
essa propor 'ão a 27,3 por tOO. Nas escolas de
Nova York, d'entre 84:j! cl'eanças menores de
onze anno , Si, isto é, mais de 6 % padrlciam
de epi taxis repelidas. 1IS classes do collegio
municipal de Ncucbâtel o dr. Guillaume
oh ervou, d'entre 731 di.cipulos, 296 casos de
cepl1alalgia frequente e 155 de hemorrbagias
pelo nariz Iiallituaes. (1)

A's bemorrabgias do nariz e ás dores de ca
beça habitaae , addicionadüs por Guillaame e
Beckel' á Iista do acbaq ues e cQlares, accre 
ce o rachili mo. O dr. Eulemburg só por só,
estudilndo os caso de rachilismo que Ibe foi
dado examinar, deparou 267, d'entre 300,
isto é, 90 % que se desenvolveram em a
lumno de 6 li 11~ annos. (2) Completam este
rol a anemia,. a pbli ica e as manifestações es
cropblllo as (3), favorecidas, não só pela in
salubridade da situação é construcç:io dos pre
dias escolares, como pela acção odiosa de um
regimen de estudos que pro creve a natureza,
desconhecendo aos exercicios pby~icos o seu
logar eminente na educação do bomem.

Caberá, porém, realmente á escola, ou antes
á au encia de bygiene escolar, o papel que lbe
imputamos na producção de tão des~strosos

resultado ?
Quanto á myopia, por exemplo, do facto de

ler ella mais vulgar na Allemanba que noutro
qualquer paiz () mais comm um nas cidades
que no campo, cerlos auctores têm concluido
que essa enfermidade muitas vezes é beft~di

t/lria, cbegando qua i a est<lbelecer a regra
de que st! póde e limar o grau de civilisação
de um povo pelo numero dos seus myopes.
Esta supposição, porém, não se sustenta em
presença dos factos.

O director do laboratorio de ophtalmologia
na Sorbonna resume-os, dizendo: <lAs inve ti
gaçõe esta ti ticas a que procedemos em Paris,
de todo em todo accordes l:om as dosdrs. R. H.
Derby e ELlward G. Loring em Nova York,
levam a remover inteiramente para o segundo
plano a influencia da berança na producção
da myopia. influencia innegavel, mas tão leve
que o emprego de cuidados convenientes é
quanto' ba ta, quasi sempre, para obviar a
que se manifeste nas creanças cujos paes
soffrem dessa molestia no mais aILo grau;
ao passo que, de outro lado, pelo contrario,ve
moI-a prod UZlr-se com uma desa trosa facili
dad na prole de individuos indemnes, toda
a vez que us geraçõtls novas são submeltidas

•(i) RIANT: op. cil., pago ~26.

(~)Gtllache,. deI' Speeia/-Co,n1llissiOIl «ir Selm/gesundheits
,,{/eoe tltld Berichl ilber den gegefllwartigo'l Staná áer
Sehulbankfraoe i.. Basel, ersta/tel Vali W Riss. Prasidenl.
Base/, 1872. Apllá NAIIJOUX: Los éeoles p.• bliqu.,es (eons
truetioll 01 in.lla/laLioll.) C11 Suisse.

(3) O dr. Gnillanmo accresconta um Ronoro do papeira
("ernia gutllrali.!, Iracheoeeles) , a quo douominou papeira
ucolJu;. {R'ANT ~ HYOi lIe &rol4ire, pago 226). Mas as
olllorva.ÇõllS ultorioros não proporcionam baso snfficionlo
.. esla cl':U8ificaçiia. (Ib., 227 - 8.)

ás iniluencias que favorecem a acquisição
de sa doença. <l (I)

Outra notabilidade medica dos Estados
Unidos, o dr. Lincoln, de Ma 'sacbussetls, re.
conhectl egualmente qne á assuidade no tra·
balho escolar se associa de ordlQario o en·
fraquecimento da vista, consistindo as mais
das vezes na myopia a lesão das funcções vi·
suaes proveniente dessa origem. Nas creanças
de 5 a 6 annos a vi ão geralmente é normal,
encontrando-se n'uma exigua porcentagem
de indivlduos a pre'byopia e uma proporção
ainda muito inferior de myope. Sem con
testar, pois, a inlluencia incontl!stavel da he·
rança, este hygieni ta nota que a myopia é
um defeito qua i desconbecido entre as na
ções que não têm e colas, enumerando como
cau~as capitaes desse padacimenlo a vida se
dentaria, a ven ilação imperfeita, a falta de
exercicio ao ar livre,. a má distribuição da
luz, o excesso de demora ou concentração no
estudo, a tensão dos 01 bos fixados em obje
ctos dema iadamente proximos, a posição con
trafeita do corpo, - condil;ões que vulgar·
mente se reunem na escola ·como em parte
nenbuma. (2)

Donders pondera que a influencia hereditaria
não se observa senão em um terço (30,6 por
iDO) dos myopes, e um dos mais celebres by
gieni~tas europeus accre centa: «Podemos es
tabelecer que, d'entre 3 myopias de adultos,
2 se poderiam ter evitado mediante uma boa
hygiene GCulal' duraute a infancia.» (3)

• Ante a'l observações Longamente reiteradas
em grande numero d~ creanças., diz um
dos bomens que, na Suissa, mais profunda.
D' nte se têm entre~ado ao estudo destas
q e'tões, c é liquido que nos dois ou tres pri
meiros annos da escola, de pé, junto aos ban
cos, todos os meninos, salvo raras excepções,
podem ler qualquer obra impressa em caructe
re ordinariu , posta deante delles na carteira.
Ao cabo de dois ou tres anuos essas mesmas
creanças, não já de pé, mas ainda sentadas
nos seus bancos, principiam a sentir custo
em decifrar os mesmos caracteres. Em fi r;n. ,
ao sahirem da escola, a proporção dos qúe,
não estando precisamente myopes,têm a vista
ou curta, ou desegual d@ um ao outro Ollbo,
está consideravelmente augmentada. De onde
provém este facto, senão da postura defeituosa
dos alumnos durante a cla se ~. (4:)

Cobn, nas suas numerosissimas observações
não encontrou de myopia hereditaria mais.
que 2,7 % na somma dos casos estudados.
Os t5 % restantes lançam-se á conta da es
,cola.

(i) DR. JAVAL: E'e/airage diurll8 dos écolos au poilll
do vue de /'hygiéne seo/aire. Rapport. No vaI. Congrér
lllterllat. de /'E'lseigllemell/. Bnu)., i8110. Sexié,ne sect·
Pags. i7·S.

(2) Boclt: A Treotire 011 Hyg. and Public Health, vaI. Ir,
pags. 605, 606. .

(3) FassANanlvR3: LefOlIs d'Hygiélle iufanti/e. Pa~is,

IlDCCCLXXXII. Pago 30\1. •
(4) M. H. W. de SAINT GRonoRs: Construelioll et Trl/

giine áes éco/es. Lausallne. 1875. Apuá NAB.JOUX : IAs
écoles publiques ell Sllisse, pag. 22~.

- .
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oeminente professor de hygiene na escola
normal do depnrtampnlo do 'ena pronuncia
se assim : e Pelo que toca á myopia ,é certo que
o bnbiLO de fixar objecto diminutos, como o
caracleres milita vez demasiadamente finos dos
livros, e de só fitar, na extensão nimiamente
limi tada da classe, objectos pouco distantes,
dispõe a esla alteração da vi ta. A pouco e
pouco o olho ces. a de ser capaz de ver ao
longe; o seu globo alonga-se no sentido
antero-posterior, sob a pressão dos musculos,
que não cessam, de actuar, e comprimil-o ;
dentro em pouco a retinn recebe apenas a im
pressão dos objectos visin~os. Os meninos
são tanto mais predispo -tos a e.la alteração,
quanto nelles se reunem as condiçõps que a
favorecem, e o poder de accommodação, ou a
adaptação do olbo ás dista'lcias é maior nessa
edade. Bem incontestal"elmente são, pois,
imputaveis á escola as es resultados .• (I)

E' a mesma concl u 30 de um famoso profes
sor da escola de Montpellier: e Eis 1I1n facto
perfeitamellte averiguado: as escolas sào fabri
cas de m!l0pes .» (:2)

Um dos mais apparentes e activos faclores
com que a escoln concorre para o depaupera
mento e a viciação do orgão visunl é a direc
ção inconveniente da luz. Na construcção
dos nossos edificios escolares, entretanto,
parece não ter passado pela mente do. que
superintendem nesses trabalhos a idéa de que
esse elemenlo possa contribuir de um modo
irreparavel para o enfraqllecimento, ou a
ruina dn vista, este sentido capiLal na existl'n
cia bumana. E, todavia, este ponto, que os
nossos adminislradores do ensino deixam
entregue ao puro <lccaso, encerra uma das
questões mais momentosas de hygiene esco
lar.

e Cumpre que a escola seja clara; é evi
dente " diz o director da escola especial de
architel'tura de Paris. eMbS,si lhe ba~tasse ape
nas claridade, para ser eflicazmente clara, nào
se requereria mais do que pol-a em ('ommu
nicação com o céo, mediante va tas aberturas.
Não seria mister fixar-lhes o numero, nem o
logar. Quauto mais numerosas fossem, quanto
mais ensanchadas, tanto melhor. Mas póde
aco,ntecer que um aposento seja claro, mui
claro, sendo, com tudo, ingrato para a
visão dos objectos. Ora, aqui tendes exem
plos. Assentae o alumno a mesa, e ponde
lbe dennte a janella, deonde baja de entrar em
cbeio a luz para o recinto: será supplicial-o.
Extenuará as forças, lidando por furtar a
vista á luz, que lhe ferirá directamente os
olhos, deslumbrando·o; cançará, esforçando-~e
por dbtinl!uir o gesto e a physionomia do
mestre, desmaiados no mpio dos vidros oITus
cantes da janella. Onne, pois, irá, de então em
deante, 'buscar a energia e a contenção de es·
pirito necessarias, para escutar a lição, ou
lei-a no seu livro ?-Invertei as coisas: lls~en

13e-o de costas para a janella.Transferi assim
o supplicio para o mestre, impossibilitado,

(i) RIANT: HygiêM scolaire, pago tO~.

(2) FOSSANORIVBS: Lefons d'Hygiêne infanlile, pago 304.

desde então, de exercer uma vigilancia oppor
tuna sobre os discipu los, que vê difieil mente
e mal. Entretanto, cada um de 'tes alvittes
permi Ite derramar luz copiosa numa classe,
e clnrenl-a vivamente. Ma o que com elles
não se obterá, é clareai-a de modo conve·
niente.

e Estudando mais de perto, descobrimos
outras dispo i~ões, que, com serl'm menos
perniciosas, aggravam, todavia, O" esforços
preciJos para o tnlbalho na. aulas. Si abrirmos
as janellas na parede á direita dos alumnos, a
dextra destes, qua ndo escrevem, projocta-I hes
a sombra para a e.querda, e escureceo papel
precisamente no logar onrte se ha (Ie fixar II
attenção do e tudante, E' uma condil;ão in
toleravel, que toda a gente perfeitamente co
nhece.- Si collocarmos concurrentemente as
janeIla aos dois I~dos oppostos, direiLo e es
querdo, o inconveniente diminue; porque a
luz proveniênte das duas fHces conLrarias, cru
zando-se, attenua de parte a parte as ombras.
Não ob tante, ainda é mui sen ivel e causa
do ra de turbação. J;\ li sombra não é negra á
e, querda da m3.o ; mas no mei:, da sua vacil
lante pallidez os dedos gUlHm a penna hesi
tando. A creança, de mais a mais, bu,ca sem
ces.ar e de balde a posição irrealisavel, que
lhe desembarace n mão dessa per~egui~ão con
tinua da sua sombra. Pendejá para a direita,
já para a esqutrda ; torce-se, em detrimento da
posição correcla, que uma boa mobilia lhe
permitte, e favorece. Tanto mnis incitada é a
essas posições malsãs, quanto os dois feixes de
luz se alimentam simultaneamente em duas
par tes oppostas do céo, e as inten idades IuIni"
no,as de cadn uma são independentemente va
riaveis, muita vez notavelmente diversas.
Apezar de menos nol'ivo e mai. supportaver,
o systema de luz dupla e cruzada não é, pois,
como se está vendo, exempto dceonsequencias
Illmentaveis.

e Além das disposi~ões, cujos vicios acabo de
expender, slÍ um modo ha de introduzir a luz
num npartamento rectangular, unica figura
appropriada ao serviço de uma aula. E' re
unir todas as janellas a uma dHs faces da sala,
preferindo a que nem defronte com os alum
nos, nem lhes seja posterior. nem lhes fique á
direita. Esta cumbinação livral-os-na da pe
nosa obses ão que assignalei? N50 uscitará
outras ? Examinl~mos. A luz terá, dest'arte,
accesso ao recinto pela parte correspondente ao
flanco esquerdo dos alumnos sent!ldos ás
mASflS ; pois só dahi lhes poder'á vir. Em taes
condições, não terão que temer o dard'j.,r di
recto da luz nos olhu . E, si adoptarmos a
precaução de manter o peitoril da janclla um
pouco acima da altura da cabeça dos aI umnos,
estes, não só se acharão naturalmente preseI'·
vado. ,na estricta posição do trabal hO,senão que
poderão momentaneamente levantar mão da
tarefa, e volver a cabeça em todos os sentidos,.
ainda para a esquerda, sem encontrar.3: ag
gressão perigosa ou distrahidora. A luz, ca
hindo da esquerda sobre as me as, fixará.todas
as sombras á direita dos obstaculos que en
contraI'. Dest'arte é por traz das mãos dos
alumnos occupados em escrever, que el\8A
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as en1arão, ficando inundada de loz a leltra
que a penna vae traçando. E. ta condição terá
moto ·mais valor para o discipulo, quanto,como
~ permanente; não lhe r servará decepções.
"endo uma s6 a proccdeocia da luz, a clari
Iladtl e a COI" da alln não terão n fatigante ins
tabilidade de 3 peclo,que cal'acteri a os Jogare
clareado por luz ad eniente de lado oppo;to·.
Com e 53 c1:1fidade, tr:Jnquilla e tranquil
IizlInte, o discipulo lucrará um gr'au de quie·
tação emi nl'lllemente fa,oravel á conslancia
da sua as iLluidade. » (I)

Esta ci tação, que de propo 'ito fazemos na
:lUa integra, para deiKlll' entrever a impor
tancia que 3. sumem, na edificaçiio das casas
escalare, circomsLDneias cojo alcance nem
. on ha m os espi ri tos 31 heios a esta' investi
gações' caracterisa a feição peculiar da ques
tões que inLero"sam, nesta parte, a hy~jelle. A
direcção da luz no recintodestinadoáaula, sua
distribuição, sua qnalidad ,tum o~cuparlo os
,~abio~, as corporac;õe' technicas, as sociedades
pro[]~sionaf' , sUFcitaudo largo e instructivo
debate . ~las, d'entre os v:Jrios systemas que
se Lêem pr"po to a re olvel-o - a luz pelo en·
vidraçamento dos tectos, a luz postBro-lnteral,
II luz antero·po terior, a luz ui-lateral, a luz
- i·lateral equivalente, a luz bi·laternl dilTe·
rencial- o problemn parece decielido em favor
úa luz unilateral pela esquerda, (2) Não co°
nhecemos dissidenLes seuão as opiniões dos
»rs. Gariel, .lavai, Gavarrel, Panas e Fos ano
grives. (3) E' a luz unilateral n adoptada, ou
prefaridn, hoje na grande mnioria do paizes
modelos: no \Vurtembcrg-, 11a Saxonia, na Âns
tria, na Hungria, em todos os EstadOS dn AlIe
mail ba, na maior parte dos can Lões suissos, na

elgica. na França, nos Estados Unidos, no Ca
isadá. iXiio se cõJlcula, sem ter cultivado com pa
dencia e devoção estes assumptos, a somma de
investigações especiaos, de qupstões technica ,
que o prolJl mn da direcção da Iuz tem pl'omo·
'lido, e utili ado. Cjr~umstaucias apparente
mente miuimas,e indiJferp.nles revestem, nesLe
'domin 10, um nspecto g-rave, pelas suas relaçõe

aLariae e incvitaveis com a conservação da
integridade dn vida na gerações no\'as.

Relativamente á illumlDação diurna das
tlnsscs, o VO,LO adoptado pelo congrcs_o intcr·

i) E'MIL8 'rnk~/o. : Ql,clles '<0"1 los p"jnciJl.lcs rondilions
"Vgih,igU8S à obser~er dallS la construclioll des maiso/IS ,fecole?

ppor!. No voJ COIIgl·l:s. Iutel'lUll1 ,lc l'EIISCi!lIl., sixii:mc
.,7./10", pag•. iD-H.

(2) RIANT: 1-Iy,qieuc srol7i"o, Ilags. 93·5, 26:1-1" ~65,
266, 2';8, 2i5·7, 278.- NAn.,OU\ : Los ccoles pulilir/ue.< CII
, "isse (tS;!!), pag, 407,- NAllJOUX : Les dcol, pulil. 011 Bel
.l'Í9IlC cl eh Holtando (I 78), pags, '1,88-9.- LI"Dn"'Cn :
Schoolli{e i,I t' ill{facnce 011 siglll. AJllld 'AHJOIH: Las (]ceI.
p,u1'I. 011 Frallcc .1011 AII,qlct, ('1~i7I, pags. 219, 2tl-2,
I'1ARJ"OS: E'co!es pl'illlait'Bs cl sal/es d'asy/c tI8i9), paI(. itl..
- ~AnJO~X : E' claira!lB. Rappert. 'o vol. COlla/', IlIlernaL
~e I EIIJOI~II" 6." Jecl, , pago 25.- BUCK : ATreatise 011 I:lyg.
ar.a PllbllC Heallh, vol. ti, pags. lHO, 61:1.- BUI so, :

pport clc Vicn .... p~. 48,- J. KÕIIÕSI : COlllmoll/ doi!
if.·c OI'.{Jllllísd I.. servicc lIIédicalc dalls los ecoles ? Rappert, No
~~, OORgr. 111/. do l'EIIJ .. Gme secl .. paS. i86.-Bulssox :
.roapperl do Philadolphic, pag•. i '9, 181, 186.

3cfl!-ff.oSSANCllIlYllS: 4~f-1I1S rl!"!Jy;(mo iu{anti/e. pags.

nacional do en ino em 1.880 é este: c Em re
gra, as Fala de aula serüo clareadas, de dia,
por jane/Ia!' libertas de um só i:ldo, á esquerda
dos 1Ilumnos, e di po 'Las de modo li ue toelo os
logares fiquem pleua e egu~lmente claros,
reserv3dos os meio de arejamento.» (I)

Em um notnvel tractado de 3rcbitéctura dns
escolas normaes. d~do á estampa, ha dois
anno , entre as pulJlicaçõe ollici,ws da repar
tiçITo fe lernl do ensino, nos E:tados Unidos,
encontramos consag-rada a me~ma solução
nestes termos: • Todas as autoridacle~ concor
dam em que li clarid~de mai c(,mmoda e sã
pl!ra os olhos é ~ que (Jr.netl'a sómente por um
lado da 'aln, cm intervenção de outra luz que
a cruze, provenient de janellas ao lado oppos
to, na freute ou na parle po terior; sendo,
outro im, para desejar que a luz venha de um
s6 grupo de janell3s coutinuas, on de uma
vaFta janella unicamente, em. vez de urna serie
de janellas espacejadas por membros Inrgos,
que projeeLaOl sombras nocivas, Para escrever,
ou de cnbDr, a luz ha de vir da esquerda, não
numa direcção prpcis:lIuente laLeral, mas de um
pouCC:J adeante. De t'arle nem li c;lbeça, nem a .
dextra, nl-m a penna sombrearão o papel des
favoraveJ"Jente. Para a leitura, póde n luz vir,
indifferelltemente, de qualquer lado, convindo
porém que procedI! u 111 tan to de traz, para
:Jhmial' em cbeio o lino. » (2)

Mas não é só a acção de luz mal encami
nhado, mal distribuida, mal f}scólbida, o que
Operi\ na escola esses phenamenos de alteração

rn BILI!etill ,III oOIt!lI';'S I >llerllaliellal de t'Ensoigllemellt.
N. 8, Supplem., RJpperl !ldltel'el, pago li. , ,

(2) T. M. CI..\IIK: Ru.ml 8c"001 Arc"'lectlll'c. Wi!T1
illllslretidlls. CirCltlm's or i"{Ol'malioll of llie BlII·eau. of
EdlLealiell. N. 1.- 48'U. (Washingtoo, iRIO.) Pa~. :I:;. •

A eomlllissãe r!e 1l!l!lienc </'1 vis/a, instituida em França
no mioisterio da InstrucIJãn I'nblica, explilllo-se (I'ol"torio
do dI'. Gal'icl apuII 1:1. 'API,S cl A. J, M/onTI~ : L'é/l/do et
tes pro!lrés <te l'i1ygiiJne om Francc (lo iBi8 a i882. Paris.
1882,. pago '.'j.o) nostes termos:

c A commis:;ão rOliolvou quo lie ora avanlo os li nos ues
tinado. ao OllgllHl ~o tlo\'om Imprimir ou cm pallcl branco,
ou o llno,é I'roferi,ol, em papol rlc Cor tiranto a amal'ello.
SOl'Ías l'il.ZÕO~ militam cm :tpoio rlC'sLa o::eolha. Convem
aliás dizeI' que, .iá hojo, mui Las pllbl"ieaçõos perio
d"icas, li\'l"06 do lJihlintheca n, aLô, obl'(\s do IlIxo 50 es
Lampam um papcl timoto ao matiz ~no l'ocomlOondamos,
contra O qll:\1 ""nca ollvimos suscitar objecçõos, tendo
apena' a ""incil'io tovantado algumas I'ecriminações som
hasc pondorosa. .

• Foi uo pal'ccol' a maioria.. da commissão, :i qual
adhoriram os trcs crJ'clol'os membros doll", 'luO os
tirros oscolares não 50 imprimam 0111 ',\'PO inferior ao do
corpo oilo. com um ponto do ontTelinha. Por olllra,
pI'opõe quo c,ula li .. ha, com o claro COIT06pondonto,
o~cllro. 110 minimo,3 millimetros o lIm torço do allura.
Rol'fuol', antro im, a comlllis:iuo quo nITo 50 l'Ollonlll, tormo
módio, mais do setu IDLLras por conLimeLro OIToulD dD
texto, São ill~isponsavcis OSI,IS condiçõos; mas pool~riam
não hastar. i a til'agom se tizesso som cuid:l.Ilo. empro
gando·se tl'POS já saslos. Não DOS pnrccen,u> I,ossjvol
,'araclnrisDr pnr ullla avaliação precisa ossos olomonlos.
len,03 quo dofiolr I)ledirlnlu um CI'itOlio gDI'al ii l~gihi1i
dacto das ohras snsr.opLi ,"eis do ~dorção; e, om conse··
quoncia, opinamos so r\ f.lgue todo o IiYl'o: quo, :tlnrniado
por uma wla, não seja legivol por q:ml~ocr iOllivioluo do
vista porfoila :i distancia rio 8 centimctros. Só e'cepcio
oalmonte, e para notas pouco extensas, so podam ad·
mil.tir caractoros monores. Po o que toca aos diccionarios,
mantonllo o eondiçl1o do solo lollras, qnanrlo moito, por
conLimotro, nconse'lharialllos a merlidá dl\ 3: miJlimotroi
(7XO :176 =3,OOS) como altnra totat das JiJÚlas. ,
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da vista, contra os quaes é de estricto dever
nosso e inestimavel utilidade geral premunir
a infancia que frequenla a aulas de primeiras
leUras. Sem fallar na influencia da vida ur
bana com os seus horisonte acanhados,
nos co.mpendio e manuae de leitura, ne 
sas edicçõe" defeituosas, que, pelo formato
dos livros, pela qualidaue dos caractere,
pela exce siva den id"de da materia im
pre a, lJe1a escassez dos espaços. interlineares,
cançam, e extenuam os olhos ás creanças
cooperando consideravelmente para avultar os
quadros da myopia escolar (i) ; . sem· fallar
nos processos viciosos de escripta ordina
riamente adoptados; - sobresae na primei·
ra ordem entre as origen capitaes, não
só das enfermidades da vi ão, como das de
formações do corpo geradas pela escola, a fa
talidade das po. ições contrafeitas, a que o
alumnos são condemnados entre nós pela
mobília inadequada, de que geralmente nos
servimos.

Essas posições, que os hygienistas têm e tu
dado aLtenLamente, fixando-lhes os resultados
anaLomicos e as con equencias physiolpgit:as,
Liebreicl1 as indic,l, analy ando o .eu ca
racteres principaes. Eis as variedades que
elle clas. ifica :

< L° O coLovello assenta na mesa, perto do
bordo. Em con equencia, a parte uporior do
corpo, volvida sobre i me ma para a direita,
debruça-se mais ou meno para a fronte, se
gundo o grau de distancia existente enLre a
carteira e o banco. A mão direita po;sa no
quaderno, emquanto o cotovello direito vem
apoiar-se de encontro ás co LeHas. Até aqui a
cabeça ainda se acba erecta.

« 2.° Começa a cabeça a pender para a
mesa abatendo-se gradualmente; o cOLovello
é arrastado para deanLe; a parte superior do
corpo acha-se aiuda mais torcida para a di
rei ta. As costellas do lado e querdo apoiam-se
ao bordo da me a.

« 3. ° O quauel'llo do aJumno, especialmente
o seu bordo direiLo, é impellido para a frenLe,
de modo que ces'a de estar parallelo ao üordo
da me a, e forma com elle um angulo de
4.5 g-rau , ás veze ainda mais. A cabeça e. tá
inclinada e virada de tal arte que o olho es
querdo fica algumas pollegndas apenas dis
tante do livro' a face esquerda chega quasi a
tocar a mão, e muitas vezes até deseança no
punho; o tborax acha- e como que suspenso á
e padua direita e á costella do me mo Indo,
que e apoiam no rebordo da mesa, ultrllpas-
sando-o.» (2) ,

De. t.~s accommodações viciosa, inevitaveis
com o material ordinario da nossas escolas,
procedem, além das molestias internas devi
das á compressão de orgãos preponderantes

(i) RIA.NT : HygiBne scolaire, pags. 37! e 375. Esto c~lo
bre hygiooista coodomna i,ndividuadamoote o typo do lm
prossão adoptado na Oartllha Malcrllal do.João do Deusa
(PaiS. 372-3).

(2) LIBBRBloa: School lire and iu influe'ICe on sighl.
42

na vida, as mais graves alterações na fórma
e na disposição dos o sos, na facilidade e har
monia natul'al dos movimento. Bastaria
meneionar entre as p,r:lmeira a tal' õe fre
quentemente ob~ervaflas nn região lombar, no
e pin~haço, no cal lo, o de envolvimento das
cspaduas, a curvatura anormal da co tclfas.

O Dr. Dally, na sua notavel memoria apre
sentada, em França, á academia de medicina,
em 3 de setembro de 1.878, de~crovia a pro
ducQão de ses estragos, o rematava por uma
serie de conelu õe, que não nos levnrei :t
mal trasladar para aqui.

« L° O equilibl'io tatico do corpo na e ta
ção bi pede, como na estação sen Lada, . ma n
tido unicamente pela resi-tencia do tecidos
elasLicos e dos o sos que têm o seu ponlo de
apoio no soJo, ao pa o que a poLencia e re
pre~enta pelo pe~o d:ls parLes do COl'pO u
perioros ao Jogar considerado. Os musculos
inLervêm apelllls afim de esttlueleccr, ou re'
labolecer a linba de propen ão na vertical do
cenLro de gravidade.

« 2:° Quando os ml). culos produzem e
mantêm uma ilLLitude não equililJl'i.da, n~o ~
pela sua acção.propria, IlIa pela tia ~I'avidad(l
at:tuando sobre ponLos de I'esi,tent:ia. fóra
dos centros normaes e principaltllente nas
cartilagens e nl'S ligaml:'uLos, que uma postu
ra alheia ao equilibrio normal póde trazer
deformações.

« 3.° No caso em que o peso' do crpoo e re
parte por egual sobre os dois pés, é passivei
que, sob a iutluencia da carga, s nilo rraeo~ os
lHeios de resisLencÍiI, e manire Lem derorma
t;õe, que regular e con't"ntemenL se tra
duzem na dillltação do rala da curvaturas
normaes anLerO-pOsLeriores, na inrlinal'ão
anterior da bacia, ou nll extBn lia for,ada do
femur obre o coLylo (inc!lrvaçõ s cervlcaes ou
lombares, lordose).

« 4. 0 Na estação assentada bi ischiatica re
partido egualmente o peso do corpo obl~e os
duis apoios.. os ell'eitos da e tação bip de prolon
gllda corrigem-se, se houver a precllução de
permitLir ao lombo e ao dur o arredundil
rem·se levemente para tltlZ, de modo que pro
duzam 1<l1,a só curva <lcru-cervical.

« 5.° Pelu contrario, o elJeitos mecanicos
da estação assentada, quando e ta se demore,
produzem- e no mesmo sentido que os da e 
taçào blpede, i obrigarmos o nus a curva
rem-se, inClinando a bacia para a frente,

«6.° Na estação ullipeJe o pe o é elevado
ao .duplo do qu~ pude su tentar urna dll sym
plllses sacro-Illucas, UUla d" IHlci<l um dos
cOLylos. Em consequellcia, esta lIttiL~Je llc~r
reta inclinações, com a . torsiio laLeral dupla
das vertelJras lombares e da bacia em volta
do eixo do corpo. Frequentemente repetida e
conservada por muito tempo, esta attitude
produz, com o and"r do tempo, uma scolio e
~acrolombar primiLiva e uma deformação
COXQ - fem ural.

« 7.° .A e tação as eutada em um ó qua
dril, ou mono- chiaLica, determina exacta
mente os mesmos resultado mecauicos, mns
para o lado oppo to.
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« 8. 0 Mui frequenLes são essa$ "t1iLudes vi
ciosas. A, eslação a 'sentada e~quel"iil é, :lLé,
rccorn mClllJada IP'la móI' pa7'te :los metlu:d IS e
mest,es de escnpta. [i;' inslineliva quando
1I0S servimos l1aiJitu:t1mellLc doi rufo direiti.l,
A moda favorece-a. '1'orna·~e mais habitual
e prolllngada oa~ meninas, que pernl,illecelfl
rle ordinnrio .coLfldn mais lempo lto que os
individuo do Oulro sexo. DesLe mo lo se H
plica, ao IflI'nO' em part!', n frcqueJ'cia quino
ze vezes mais eon illeravel da~ d'lol'mações
do J'uchis uas moçlls do que o'os ~'apüz() _

4. 9. 0 As defofllHlções chronicns do esqul',
leLo produzem-:e n8 mais lbs vezeS/MI segun:la
'in{ancill,r1nranlo um periodo nll1. (j, te flS t'OI'
r,as elasLicas aiuda não lêm ad'lUll'ldO desen
vplvime"toproflorcionalá ,g::;ravaç;(d elo pe o
do corpo.

«EsLns noções JnereCl'1l1 con LiL\ú' ohjec.to
do um ensino peJago~ico e~pecial, atl,'nto
o grnnde inLeresso (JJ'ophylaLico que lhe é
inhen:llLe. » (1)

A Corum[ssão de hygit'no da vista, em
Ft<lnça, no relilVJrio apr 'sent~do aDI seu nome
p -lo dr. I ariêl (pa!(. (1), eUllnCI;1-Sf1 aCllI'~i1 da
grave IjUeSLão das aLtiLlldcs escolarr', assim:

«[lOS!O qU(\ n cOlUlllis,ão ro :sc in~IILuid;1
especialmente com o fim de lOV 6LIg'Gl' as
caUSGS du lIIyupia dlls alumnos, cOlloJe-ll1e di
rio'ir todilviil a SUd aLLl'n('"o [Jura a importanLe
questào dil ~c'ol ~ose. D.e fêiLo,pal'(l J)i'even II' a
myopin, relevn 1.lllpedll' que OS.1 em lOs fixem
a vista sobre obJel:to: mUI pro 'unos os olhos.
Ora, em todas as aujas que visitúu, tvcriguou
a comrnissão que as cl'ean~~as se dobm,'om
muiLo I1lais p~J'n eserever, do qUl: llafil ler.
Em cousequoncla, tovo que proceder com C~

peDlal cuidado ao ex.ame rias C,lusas ti.UO deLer~
minam enLI'e os IDenlJlOS tlppllcado a
eSt:l'ipLa essas po~ic;ões vicio ';IS.. sla questão,
depois de ouvir as e:qJlicações do dr. DillI~,

foi levaria 11 indagar o qUH se p~s 'a ela <llJpll
cação düs ires principne' sYdtemas d~ cscripLa
rluo se ensinam em FI':.lllça.

« Lo A posLura quo necessariamente toma o
alumno, qUHodo lhe maudam lraçal'('Ul'aCLere
iucliuados, Lenelo perp('ndicLlI~r ao oorpo o
cadel'l1o, traz por eITeito a scollOse lt conca
vidado dirl'!La, pl'oveniol Le da neL s. idaJe,
que se eSLabeleco para o cotovollo direito, de
(Ji/val' e:paOIl, Que o nccommodc. no .lauco di
reito tlo ml'nino, Du concavidad' dt, CulLllIJlla
vertebrAl á dimita re ulti/ assenti/r l) peso uo
corpo sobro o qundril esqLLl~l'tlo, EAa defol'
maçiío é mais facil de tornar-sI' pe:m.auen Lo
nas Llleninas; porque estas ·ostumom. dlg-alnos
assim 1'or,oar lllfl calço, ae(mmulaur,ü as 8DI;)S
,oh o tluauril direiLo. ESla pdm iJ'" attitude,
que pflra os olhos não tem inconvellielltes. é
reprovada pOI' Causa da ,:colio'c, /lue della
ill{ullivelmente ';l·ov,m.

(I) Vur ~illlla, "I'u,poito tio '5mo :t~slIml'tO,.r.IA'T:
H)fl/ilmu «olait'e, Ilags. H3-G. 318. - C'iAn,roox: E'col.
jl1lb/. elll Sllisse, l'agg. 2~5-.'; J!i'<'ol'''lIub'. er, B'?IJ.lIC9 ct CII
AIIUH. lug. ':(8;-8.

«2. 0 Quanllo o alumno escreve lettras in·
clinadàs tendo o qU'Jdemo em frenle de si, mas
ouliquado para ti esquerda, posiçuo naLural
pu:'a o adultu, ae(lbe~a ppnde para a 'sQuerda,
afim du coi local' a Iillha qlle lhe une os dous
01110< no plano da liul1i1 da e~cripla;·o que
produz a <coliase da concnvidilde e,:qucrda.
.Ao ltIesmo tempo, a cubo\,a along,l-se para
diante, e drTILl'O em pOIICO, arrastando o corpo,
baixa cada vez mai' ; o quo conduz á myopia.

« 3° !!:Illfim, ti posic;~o gel'fdmente adoptada
nas escola:; .de P'Jris - qUilrlerno á direita,
llppl'oximaLivtlmenLC pal'allelo ao .1Jorr!o ,da
mI} u ..,.... é n peiol' ele todas. O rnenlUo, pnu
cil'almeote ao reU)ntar a~ linhas, é obrigado a
voltar il C1J!Jl:Çtl paril ti direita; eareooudo,:1O
mu,mo tl'[DpO, de pendei-a para ,! e,quel'da
afim de C'6tube ecer [L lilll1a lIe junc~ào do,
01110~ no mesmo plano qne ,I da esuripta. Esta
posição nilo se pólle liI:lllter pOI' muito tempo ,;
visto que, lIesll,c3uc1o-se para a'fl enLo o cClllr'o
do gl'<lvidllde, eu breve se rUligam o: IIJUS
culos do pesCiltO e, cm se!!uldil, os dlls coslas ;
res ILauLio até, aO cabo de al!(,IUS minuLos,
deitarelll muitos :i1ulJInos a cabl'ça no punho
esquerdo. E' d'euLre estas pl'in(;i[lal11WJlLu qne
S~1l'm os myolJes, }} (1)

Um o,cripLor suis~o (2) calrulou o numero
de horas dUI'c1nte as qU;le's <IS ('re:luças man
têm nos 1J,'Ill'OS e~I:L'Jares, l'ssas di"po~ições

vil;i~s(ls do COI' po. Com pu ta ndo, Lermo me" io,
4,0 SJm:loas lJor anilO, a G horas [JOI' dia, vêm
,1 ser aunuallllUoLe l.tJ,AO, 011, em sete nnno ,
:10.080. SuppondG -(J qUI) será I1IT];! avalia
ç~o 1I1UiLlI moderada - que liletnde apenas
desse tempo se empregue em lliuLalllls, CúpÍ<lS,
cAleulo..;, de'eoho';,Lhellln,;, apOnLAlI1enLOS, etc.,
3J'haremos 5.040110r3s1 «que os meninos pas
s,ún ua situaçüo 11l:1Í' in!'eusa ao :en de~envllI
vilul'nLo corporr:o, e istil nn qU:ldr,l em que o
corpo, e forlllil, e adq uire pouco a pouco a
disposição que conservará por todo o decurso
lia vldu.»

Dilhi derivou a idéa de subordinar ás leis da
phy~iologi~ 0 da hygiene a consLl'llcçiio ela
1l10lJilia escolnI'. Não ha ILais de vinle e um a
vinle e quatro annos !lue se encetaram estudos
serios a rü:p ito desta que. Lào; e, todavia, já
cm i87J e comluissario Ir;lUcPz ua exposiçao
de V/enna podia eSt.:rever: • floje não h.1 mais
quem,iuteressaudo-se pela in~Ll"Uc<i.io (JopulaJ',
ig'nore a uxisLencia tia questão dos bancos de es
cola, e mIo saiba que a sua solu\,ão n50 é nem
racil, u m indifl:'tJreu Le.• (3) A I:len ry Barn~rd

perteuce a LOTIra de ha ver eocelado o movi
mento' na União Americana, d~ndo o primeiro
r bale da reforma com a publicação ela sua
memoravel obra «Scbool Arcllitecture ». Na

({) Apu'l H. TA~'AS; A. J. MAn'rl~ : L'tit'llrle et lcs progres
,la 1'/lygiiJlle CII France de 1878 a 1882. (PllI'lS, i~lS:l, )
Pago 43.

(2) W, H. 01' SAINT GE01\GES: BIIl/eti1l dc I" Societe SlIe
doise ll~s i71gérltel",e et des architectes. Apud N,\lIJOOX: Les
éu. 1mbl. ell S1Ii,se, pll.!l" ll23.

(~) BI1ISS0N: R111port de Vidlllle, I'Gg, 51.
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(-I) n" pago 5:;.
(2) Bmsso.:: R"ppoí'l de VieJlllc, I'Jg. 5:;' L!l;nnKTClI;

Op cil. Ap RlAN "; HY1, scolairc, 1':\1;. 1lG-7. GO!T.
LA u,,~ : QU"1 cst le ".cilllml' amerlblcmclIt scolai!'c $OU.< le
mppott h,UOj"lli1u ? R1]!POl't. No "01. COIIO", llll. rlc l'E?/s"
6"" sec/., p~g, 77,

(3) NJ.RJOOX : Lcs é.ul, 1mb/. CII F taacc 01 Gil Aaotcl.,
pago 300,

(4) BU!S8!l.- : Rappm dJ Viell.c, pagE. G~-V.\..

(5) Oondr't,; [rl(~rn!il. :le t'B1!1Ci1,1181lJbll/. Bpx, 1880.
Rarlpul'/ p,·~lilJl., 6m6 secI" pág. í,l,(Ii F~SSANGnl'V'Es: Le~olls d'h!fg'lellc illrdtile, p<lg, 3\:J.

Europa foi na nÍssa e na Saxonia ílue surgi -I entro os hllll(lOS vulgares do escola e essas
rêlm as primeira' investigaçõe~, cabendo aos det rionll;ões auatomo-pat!lologica do corpo
mcdicos:J Íllieiatil'a, O Dr. Sc!lreber, de Lei· bum<ll1u.
pzig, numa brochura dada a lume em i8l:í8, i c E ta ullunimidatle Quanto aos ponto' us
(Issi~nalava principalmente, nos moveis esco- t senciac " reflectia, hu 110í'0 anuo, um
lare , a au 'eneia de deSetlU~'o par;] os pés do ;;elebr\l P' :lgogo francez, «entre homen'
estud:lI1tP, a falta dc encosto, ,I despl'opo,rção -COlllpetentcs, quú estudam a questão sob
da ,lltur:l das Inesas com ii dos l.Jaocos e n do dilferentt ~ iqJ~ctos, e as mais d<l vezes em
nlumno; ccn .. uras que se renovam no opus- conllecer 'm o'trabalhos uns dos outros, bem
culo do til'. í:lassavant, estampado m Fl'3nc- está inliirando o grau ele (}\'idencia a que se
fOrL no mesmu anno, e no do dr, Zwcz, im- tem lev:I<I a demonstração .• (1)
pre so seis annos mais tnrde em Weimar, Foi, O systema clomin,1Dte IItá entIio, e cfue ainda
púrém, o dr. F<Jllmer, de Znrich, o primeiro !laje [lreJomin<J, consistia em nccommodal'
que imprimiu methodo e precisão li essas con- o alumllo 00 banco, A hygiene escola I', porém,
clusões. 8egl1ndo elle, 'o vicio rodical do assentoilU principio de que cé o banco que se
antil(o systemfi é a distancieI deixada eulre o ha-de ;Ice lmmodur ao alulono.• Neste presup
assento e a mesa, para que a, creílnOJ1s se posto, Fadrner estabeleceu 11' regras da I o i~[\o

pOSSIl m erguer, e cirou!,I!' por entre os bIlIlCOS,» norm!!I,1j ne se resumem n _la duas: l..Q Dis·
As suas conclusões foram apoiadas pelos posição 'al do banco, que, sentodo completa

Dr~. Pill'UW, de Berlim, e Reclnlll, de Leipzi~, monle o IlJumno e com os pé' el11 cheio 10
abraçadas pelo physiolug-ista Vircl10w e com- solo, o corpo forme doio ~ngulos rectos: um
pletadils, ~ob vilriu~ ao;pectos, por divr.rsoS das pern~,s com :JS eoxU$, outro destlls com o
especiali~tas, Algun.. como o Dr. Euleobul'g, tronco; ...." Disposi ão cla me":1 tal, que nITo
de Berlim, e Frey, de Zuridl, estudaram a ollrigue \1 alllnmo fi . e inclin:ll' pnI':l U p P L

'influencia dos bancos mal construidos ~:obre Oll JeV<lJltal' o bombro direito. Estns indi-
a e~pinba uor~al. O- primeiro, d'entr13 300 (',a· caçõc: têm til o un3uime a adhe~ão dos pro
sas de desvio da colUlDna vertel.Jral, llOlou fissionae:'. (2) Ac 'eutuando, COIl1, Falimer a
que em 287 o riesenvolvimento do mal r.oinci- ad\:er'tenck! de que o enccsto deve servil' de
dia com a frequenci1J e:colnr. Frey, dircclor arrimo ~\ região lombar, a opini:io universal
de lllll instituto ortllopcdico, attribui1 a cau as dtls competentes delinç assim a aLtilude co['
escolares ;;00 d"eutre 4,00 C'ISOS analo!m~. recta do nlunmo: coxas em sentido !lori·
Outros, C\lillO o dr, Becker, del'am-se ao e,tud znut:d, cm sentido vertical d; pernas e o
das cephalalgia" eSI'olares; outl'OS, ainda, tronco; c' rtcira que nem obrio-ue a inclinar
como os dl's. Cohn e Liebreicl1 ao da myopia, o tro.\co, nem exijll mais que o eslender
Na Suissa franceza se produziu movimento model'adalllent o nnte-braço, cahindo o braço
sernelllanle. u di', Gulll inuute, s:~m ter perpendicularmente sobre o plano dn lOesa.
notidu do' trabalhos de Fnllrner, depois de Quae" p;!rém, as regras praticas para satis
muitos annos de observarões rigoro-<all1ente fazer, m'~diante a conslrncção da mobilia,
preCisas, punlieou o seu clns~ico volume dv estas conJiçõ ' de hycricne '?
c Hygiene E~eolar., traduzido logo cm vario' )aril se; njllizur a que ponto csla questão, a
idiomas e seguido por ullla importante bro- qual, a acreditarmos as apreciações dllS allto
chura do dr. Coindet, de Genebra, que arcei· ridades medicas, « é uma daquellas cHja so
tava e confirmnva as conclLlsões do pl'imeiro. luçâo mais i?npol'la á lWSSLL época. (iJ), lem
Guilli~ume dernon~tl'ou a in(\vitahilid~d dilS preuccup:ldo 0$ pedagogos,'os [lhysiologislas.
"posições vicio~as,eDlquallto se mantiver o sys- os administradores, os. industriaes, bastará
tema do antigos bancos. Elllls. provêm for~o- con'ignal' que na ex.posiçãJ universal de i873
sarnente da fadiga physica, Os r,!sultados da. coucorreram não menos de f]uarentn speci
postura a que o alumno é constiangido, são mens de l1e~as-l.Jancos on bancos-carwiras
o cansaço elos 11usculos do pe CO(;O e da nuc:.!, escolares (4,), nUiilero que, na de ISiS, orcou
a, pres, ão das falsas costellas sobre os orgãos a cem, 3j eZar de estar ausente D Allema nIUI,
digestivos, a com pres~ão do apparelho respi - e n~o figurarem nem os systcmas expostos em
ratorio, a frequencia das congestões, denuncia- Vieuna cinco fu,nos antes, nem os exhibido~

das por hemorrhagías THtsacs, varias lesões no de 1875 cm Brnxella . (5)
da vista, o derreamento da espadua, as dc- Na illV stigação das J is que derialU pre-'
formações da espin!la. Gui ltiaume act:!'c:s'ceu- sidir ú constrneção normal do ban/'o-meo,a, o
tava nma hyper(\rnia auormal ela glandnla mais importantr. movei da escola: tres objecto::;
thYl'oide, observada em avnltadissimo numero chamaraw, desde o começo destcs estudos, :1
de alumnos, E' o nnieo ponto em qne a obser·
vadio ulterior, talvez por incompleta (1), não
teni cOl'I'obora.do as snas conelu õe, .

Em 1867 um notavel profe sol' ue anattlmia,
o dr. Hermann M"'yer, por estudo originaes
acerca do jogo dos musclllo" nas varias pos
turas asseutadas, accumnlou novaS e conclu
dentes deducções em apoio da v rdade, já

. manifesta, que estabelece r laçõs,;; lleco sarj~)s
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nttenção da medicina: a ~epnração entre a
are la antprior do a sento e o alinhamento
vertical da m za, sepnração II que. F:J brner
poz, e a que (icou o Dome peculiar de distan
cia (1); a ditrerença de f1ltura entre a me a
e o banco ,aque. e ligou odenominação tecbnica
de áifTerl'npa . a inclinação.da uperficie da
mesa. Estudando as re!<lções entre cada um
deste elementos do que ·tão e as dimensões
da estatura dos ai umno nas varias edades,
Fahrner fixou em . ele o numero de modelos
para os discípulo de todos os tamanhos, sendo
nl/lIa a distancia, e de 010,06, sobre 0'",36 de
largura, a inc1inaç:io da carteira. .

A commi suo e peciaI de hygiene e salubri
dade do: e tabelet:irnentos e. colares cm Basi
léa, ob a presidencia do Dr. Ri s, estipulou
para esses ;<rtefactos (IS norma seguintes:
bancos de dois as entos; distancia nulla, ou
de O'",OG no m'lximo ; differença nunca supe
rior a 0"',015 a 01ll,021 ; largura da mesa 0'",á5;
inclinação Otn,06 ; larglll'a dos bancos om,24, a
om,33 : espaço de cada assento om,52 a Om,75,
levemente concavo; encosto em [órma de
cruz. (2)

Esta disposições rigorosas têm todas por
fim obter que, 'entado o menino perpendicu
larmente, e pendeutes em liberdade os braços,
o bordo da carteira immediato ao corpo fique
cerca de uma pollegada, para os individuos
do exo masculino, e meia ou tres quartos de
pollegada para os do outro sexo acima do nivel
dos cotovello.. Aliás, sendo malor a altura,
o hombro so levantará, trazendo como con e
Iluen ia a curvatura lateral da e pinha. Fa
·bricado o movei d modo que a perpendicular
que cabir do bordo interno d carteira fira o

bordo anterior do banco, conseguiremos a
postura normal e persistentemente recta. Odr.
Lincoln, entre outros, indo alem de Fahrner
e de numerosos outros especialistas, o quaes
permittem, chegando alguns a exigir uma
di lancia de 3 a 4, centimetros en trBt a
vertical tirada do bordo interno da mesa e o
bordo interno do banco (1.), admitLe que es 'a
vertical venha cahir ::nais uma ou duas polle
gndas aquem da aresta,no plano hori ontal do
assento, oppondo- lJ a que em hypothese al
guma possa cair fóra delle. (2)

A technologia da mobília escolar, assim
como dá o nome de distancia nulla á dispo
sição quo cal loca na mesma vertical o bordo da
carteira e aresta do banco, distingue sob a
designação de distancia para menos, ou dis
tancia negativa, a combi nação que projecta
sobre o banco o bordo da mesa. A este sys
tema adberem as celebres mesas do dr. Kaiser,
adoptadas em numerosas instituições escolares
na AlIemanha do Sul, e que o director do
museu pedagogico de S. Petersburgo classi
fica de irreprehensivelmente conformes aos
dados anatomicos do organismo das crean
ças. (3)

Restava, porém, graduar proporcionalmente
as dimensões dos hancos e o tamanho dos
alumnos. E' o que se féz estabelecendo para
cada escola uma serie de typos de bancos-mesas
aceommodados ás variações da altura nas
crcanças.

Para esse fim uma das maiores autoridades
neste a sumpto, o Dr. Erismann, estabelece
oito modelos diversos, conforme os dados se
guintes:

DilD.ensões, elD. oen'tilD.e'tros, das oarteiras e banoos esooJ:ares, oon:forlX1.e
a idade dos a1u:rn.nos.

(QUADRO DO DR. ERESMAN)
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(O Chama-Sd luimiçalllClI!e distancia o espaço compre
hendido eutre a aresta interna do assento e a prejecção
tia 01'0 ta inte. na do plann IUclinado da carteiro 80bre a
prejecção do assento. A t1Jstancio ó positiva, (feando a
per)leudi 'ular balxo4a.da aro8la interior da carteira sobro
o pI no do lLssonto, cahir (óra deBe; e oegativa, ou para
menos (systoma. preferido por 8to Ilygieolsta), 8i o oocoo
Cl'ar.

(I) NÂR100X : ~s 4001. publ. 8113ulu8, pali, i40-lIU.

(tI G.!"LLAU>Ul: Op. cit., pago 73.- BRAUN: .Ro.pport.,
pago 4,,~.

(2) BUCK: A TreatÍ,sc 011 Hygiellil a,ld Public H'ealtli,
~.~pq.ill. •

(3) GENBIL\L nE KOI...:IOWSKI: Quel cs! le 11IeiUeur a11lil\L'
bl011llml scolaire sous le rapport hygié1líque? Rapport. No
vaI. OOllgr. Ilat. de I'BIl4. e"'. sect., pago SO.



- 333

o intuito e pecial das ina
que acabamos de expor, con!
e guiar a construcção das mes:
soante o plano da commissl
museu pedagogico de S. Pel
que se abona com o assentimt
tahn e o de um voto não l
nesta questão, o do g-eneral I<
gundo esta notabilidade eU!
construidos pelas instrucçõ
mann satisfazem a dupla ela!
cional' ao alumno uma posiçãt
mal, emqllanto ent1'e9ue á esc'l
a possibilidade de mudar de p.
1'emanescente do tempo. (1)

Por sua vez, na Suissa, um
R.ialistas mais competentes em
estudo constante dos factos q
peito a esta questão, adopta igu
mero de oito grlldações diversas
mesas de escola, taxando-lhes r
as dimensões no quadro que se

s da taboa
TI facili tal',
llares con
lygiene do
'go, plano
I profes 01'

abalLado
~ski. Se
os moveis
dr. Eris
le prop01'
:ada nor
teixar-llte
~urante o

3US espa
tvados no
~em res
te o nu
sbancos
vamente

No Wurtemberg a auctoridade e colar, as
.eutando como unidade de comprimento o
corpo do menino, estatue as direcçõe que
vamo indicar. (J.)

Largura do logar (de
um a outro cOlovello) 5/1.2 da altura do corpo

Altura do assento aci·
ma do chão. '" ... 0 3/1.0" )} » »

Fundo do assento (ex-
ten ão de diante para
traz) o i/5» » » »

Altura do enco to aci-
ma do assento.. . . .. i/lJ.» » » »

Distancia (tbeorica-
mente) o.... O

Differença . . o •• o • • • • .. 1/6 'J>>>>>
Intervallo horisontal

do banco á travessa
para os pés o' 2/5» » )} »
Na Belgica as dimensões officiaes são as

seguintes:

(i) n., PlIll. II'

Dixn.ensões adop'tadas para os ban-
cos-car'Cel.ras pel.o Oonsel.ho Supe-
rior de Hygiene Publ.ica, na Bel.-
gica (2)

_.
0< I o
"c: "~
c:~ '" ~~ o" ...g o
lO~

.I

lO • o
" 0.:/ ~'" o'"... ... .

" .. .. ...
lO ,,8 .. c: • lO

~ ." '" c: ... ..... ~o ",:li f;:"ol "'~ o

" " ,"o '";1~ "'=" ..
~

~~~ ~o ...o
" c:= O=r:Q

~Ilit "lO .. "'" '".. ..... 0 ...:li ... '"
'ª

t';~~ !;; ...
;;; ;;; ..

-
i i,05 0,16 0,28 0,21
2 1,07 0,17 0,286 0,215
3 1,12 0,18 0,303 0,230
4 i,i7· O,i9 0,32 0,240
5 i,22 0,20 0,338 0,25
6 1,27 0,21 0,355 0,256
7 1,33 0,22 0,372 0,260
8 1,38 0,226 0,39 0,265
9 i,45 0,234 0,40 0,270

iO i,48 0,243 0,42 0,280
ti i,53 0,25 0,44 0,285
i2 i,58 0,26 0,45 0,290

(1) Bmsso/(: Rllpport. de Viefllle. pago 90.
(') Aflnales "" H/lgWM, nOTo i877.

Quaes são, porém, as observações e os exa
mes mediante cujo concur'o os facultativos
e o~ constructores europeus e americanos
chegaram a determinar, em cifras exactas e
precisas, a gradação das dimensões de moveI
proporcionalmente ao desenvolvimento phy
sico da creança?

A este respeito as observações mais conclu
dentes que se possuem, são as tocantes ao me
thodo que presidiu, em França, aos trabalho
de Cardot, no fixar a escolba dos typos (cinco
é o numero dos que adopta) que compõem,
no systema de que é inventor, esta parte
do material escolar.

As medidas que servem de base ás suas in
ducções, foram coIbidas em 3.941. meninos,
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de amJ)Qs o soxos e de Lodas as classes,' ximo não pó~e exced.er a 10 cen timetros. As
na escoJas de umo circumscripção pari· Itres catel-r.oflas seguIDtes, compostas ~e me-
. nse . ninos maIS cre. cldcs, admlttem de. VIaS, quo

zle .' . b se podem elevar até i5 centimetro'. O que
. EIS, ue. crlpt?, por um, homelO de reco~ e~ motivoLl esta differonça entre ilS duas pri mei-

clda competel!CI,1 (~), o l.lI.ocesso a que se c.on r;ls categorias e;ls tre seguintl's, Ú o propo-
formou ess con LI u~tor . silO de, reduzindo, quanto ser po s~, o numCl:o

« O quadro n. i apresenta o .res~mo do sen uos typo, e limitando·os a Cinco, adl'qu:r a
trabalho. Com çou por abrir oze ~:él'lps mobília tanto muis exactamente ao tamanho
graduuuas: a primE'ira desti.nada a re('~ber I dos meninos, quanto mais moços forem, mai.
:JS motlid:ls dos alumnos, cUJ~ e?tatura fosse delicados, mais arriscados a sol!rer com
de i m 00 (ou meno.) a 1111 05 IDCIUSIVe; a llma posição incommoda c contrafeltn. O.dr.
segundn parn a e.laturas de 1m 05 a i ll1 ~O; Fuhrucr. de Zuricb, admiltia que as ddfe
a terceira para as c i m iO a l.'~ I5 e assim: relll'as de tamanho, entre as creança. que ~e
por ciltej!oria' de 5 (Jm 5 centlml'tros, até ,1 hou'vessem de servir da mesllla meza, podena
L1uodecima série, onde se inSl'revem os tama- elpvar.se alé 12 centimetros. Cardot, poi , re
nho comprehencliLlo. entre 1m 55 ~ i m 60 Ol~ duzindoo desvio a 10 centimetros, no maximo,
mais. E,tabelccido este quadro, procedeu a em relação ás creanças de menos idade, e este\,
medi~ão do' menino~, principiando por vel'l~ dendo-o para as maiorus a nflO mais de Ui, bem
ficar o tam[lUbo de cada um, para o JeY~I' a pouco se arasta da condição admittida pejo dr.
série respe(;Liv~,.e consignando,. em s~g-U1da. Fabrner,ep<Jrece ter.seciogidf)~sdivisõ . mais
nessa mesma sene, as outms dlmensoes que rucionaes e favora\'eis ~o:, menlDos. O quadro
enconU';tva. De~ois de se baver as. iJ? n. 2 apresenta as dimensões dadas po~ Cardolás
com odus os menlllO , enlculou em eada sene varin' parte. de cad:i um dos seu Cllleo typos
ns média das varia.> dimen ões que rl'lTi trara. de ml'\zas. Fixada'> COLl forme as medidas (j1:rC
e ão e tns méd.i1'S llS que figuram nas doze regi.tra o qumJro n. i, essas dime?sões.são
colum.nns r. trenas ~o ljuad['o n. 1... Ao cabo, tão perfp.itamente adaptadas quanto ~ pos~lvel
redUZIU, com o auxilo de nOVHS medla~, e sa aos vario' tamanho das crea nças mscrlptas
primeira .érie de médias a. cinco. sóm,ente, n:ls nossas e:colas primarias. EsUI concl~s<io
exprimindo-as podas algal'JsillOf; JilSI'rlp'os, é evidente: resulta de quanto levamos dIto.
alJaixo dos precedentes, Ilas cinco lar~as co- Ainda ha outra que deduzir, a saber: que
111rnnasdo qundro,os quaes representam os ter- toda as mobilias cujas proporções diversifiea.
mos 1I1édi08 das medidas de todos os menlDOS, rem notavelmente das con 'ignadas no quadro
repal'lidos, segundo o eus tamanhos, em n. 2 são de certo mal constrnidas, e deverr.-se
cioco cntegoria8, A i" categoria abrange cOlldemnar,~
os meninos cLljo ta~anho. varia entre P' Bag-oaux termina pOI' observaI.:. que a~ ,pro
ou menus ,a 1m 10 lll~Juslv:lm()nte. A ~n, porções registradas por Cardot sao quasl IClen
nquHlles (luJa altura val:Ja de 1m 1.0 a i m 20. licamente as me~mas que as adoptadas nos
Cada uma destas categonas, onde se agrup,!m l,ypos do museu pedagogico de S. Petersburgo
as croaoças menores, encerra, ell;Lre o~ .varlOs (quadro Erismann) e nos do LU,xembnrgo ;
tamanbos neJla figurados, desvIOS cUJo ma - o quê manifestamente constitue uma. con tra·

prova da exactidão dos resultad(\~ obtl~os .nos
val'iospaiz ,onde se tem procedido sClentIli a
e consciencíosa01ente a esses estudos,(1) 13AGXAUX : aOllfél'ene~ SUl' le lllobilier de classe, le ma·

9/1'ield'ellseiOllemenl et les musées seo/aires, pags. 37-'>1. Eis os quadros do systema Cardot:



Quadro n. 1.- Medidas das partes do corpo das Cl'e'111cas, para servirem de base á construcção da lllobilia escolai'
(exprimidas em centímetros). - Escola primaria. - Creauças de 7 a 12 annos.

~-- . .
Oinoo oategorias do n>.eninos. polo seu tan>.anll.o.

PRIMEfHA. SEGUNDA. TERCEIRA. QUAHTA_ QUINTA .

.
~ ~ ~ ::.::: ~ ~ ai ~A Altura elos n1u1.unos. ~ ~Q o ~ :() > o ~ :n ~ o::. ;():: o::: :t:l o:: )0

~;n ~ ~... ;n 0fl'4... :n ~;; GQ.. :ti cY:... ~ ~:g ~... ~ ~ ~~ 10..

z~ a E~ 8~ 8~ s~ F~ So-J e~ c S!oJ e
~p ~ _~ ~~ ~~ ~~ _~ _~ _~ ~ ~~ 0fl'4

~ ~ ~~ ~- ~- ~- ~- ~- ~- ~ ~- ~... g~"') Cc =H':I C o Q:n Cc Q~n I=t o c),t) Cc c:n ~
o ~_ ~~ ~~ ~~ ~~ ~~ 0~ ~~ ~~ ~~ ~

!,.c" <Q" <::.. ~:i" :;;a" :;:1'" ~3" ~E'" <8" ~6" ~/' ~a"
~ ~~ ~~ ~~ ~~ ~~ ~~ z~ ~~ ~~ ~_ ~~

< < -< -< <. -< <I -<I < < -< -(

Altura do vasio do astomauo acima do clliio, 1.5 I I.i I 1,9,5 I 52,S II 55 I ,,8 I 6i 63,5 I 66 I 6S,5 72 I 78
- "on~ado o alumno, o Lronco om an-

B gula l'ocLo com as coxas o osLas om ~ ___~~
allgnlo rocLo cúm as pornas. 46 51 58 . 66 75

--- A'tura da flal'w, dasete o chão ale abaixo da 2i I 29 I 30 I 32 I 33,5 I 3:; I 3li,5 I 38 I 4ll I 42 I 45 I I,i I
O art'Clttarão do joelho (dobrado osLo om -______ ---------..---.~ -r'~ -...--".", -------------

allgulo rocLo), 28 31 3'; 40 1.6

Altura dos ,'ill~ acillla do assento - os- i5,5 I 16,5 I ii I i8 I 10 I 2U I 21 I 21,5 I ~2 I ~2,ü I 23 I 25
EJ taudo o mo nino sOllLar10, - - . .--= -~_-

i6 17,5 20 '22 21,

3.\.,5 I 35,5 I 3i I 39 I 1.0 I /,0(,5 I 43 I 41. I 1,5 I 4i I 1,9 I 52F Oomp"ima'lllo do {CIlIlW, --....:---- _~ - -________

35 38 H,5, 45,5 50,:;

E.'p'''~'''a do gorpo, da (I'ellto á! cosl1s, i3 I 15 I lü I i5 , i5 I i5 I 'lG I 16 I 16 I .i6,ü I ii I iS
G mudlda a~alxo do \aslO do osL'lI11ago, .- - -.~ -'-_ ________

i5 i5 15,3 iG,2 17,5

Gros<ura da coxa da deallla pa a traz, á 8 I 8 I O I O I iO I 0,5 I tl I H ,5 I i2 I i2 I i~ I i~,5
I meia alLura olltro o joolho " a bacia,~ p~ .~'" __________...

ostaudo o 1l10niuo 01\1 ré. '8 9 ill,5 H,S i2.25

LarguI'a do corpo, tomada riO nivel do co- 30 I 30 3J I 30 ! 3i I 32 I 33 33 I 3. I 3'; 31.,5 I 33,5
l"I lolie!lo, o abraugondo os dois colo- ----------- ---------1------- - --- , - '-------------..

yolloJ unidos ao LI'onco. 30 30 32 33,5 35

I

w
o:;
C)1
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QUADRO N. 2

DIMENSÕES DA MOBILIA ESCOLAR PARA AS
(EXPRIMIDAS EM CENTIMETJ

Cinco typos de bancos-me:
tamanho dos n:

50

-------
raduados pelo
:JS

ao~o

-----:----~------

I
Typos de mobilia

70

'35 a Mais de i m50 a
i m ,60,

'0 ou muis

5544
B Altura da arosta postorior da

mosa acima da chão..•........

~
im (ou meuos) Mais do imiO a Mais do i m20 a JII.

A Tamanhos dos meninos..... '" a im,iO, i m,20, i m,35,
inclnsive inclnsive inclusive

-,1-----------1

o Altura do assonto acima do chão.

D Altura da arosta postaria r da
mosa acima do assonto. " .•....

27 30

i9 2i

45

íl5

E Elevação da arosta suporior do
oncosto acima do assonto, O
encosto Ó formado por uma
travossa de madeira, de om,W
do largura, fixada om peças
inclinada para traz, do modo
quo a parto antodor da tra·
vossa fique na vortical da
arosta postorior do assonto .•.•. 19 2i

-1-----11

2

F Dimonsão do assonto, do lioante
para tra=315 do fomnr .. , .... 21 23 25 30

G Distancia ontro a arosta poste
rior da meSa o o oncosto, os
tando sontado o monino e
a mOSa approximada ao corpo .. 18 18 i9 22 26

I,

13

5

12

6

li

5

9

..............
1----1-------.-1---

Distancia horisontal NEGATIVA.
ontl'o a al'osta postorior da
moza o a arosta antorior do
hanco (ostando o alumno na
mosm" posição) , .

Distancia horisontal antro a
aros ta antorior do banco o a
arosta. postorior da. mosa, os·
lando a carteira arrod..da paTa
a frento, de modo que pormitla
00 alamno ostar em pó........

I

:a:

J Doslocação total da carteira de
traz para a fronte .. 15 i7 i7 i7

li Dimonsão da cartoira do traz
á doanle , , .. , . 35 37 39 42 45

L Inclinação da carteira, .. i8 graus

Largura do lugar do menino na
superficio da mosa .

Espaço para o jogo dos hraços ••.
50
20

50
20

55
23

55
21,5

55
20

N Espaço quo occupam a mosa o
o hanco do doaoto :ltraz : da
parto postorior do encoslo do
hanco ii aresta anterior da
mosa om todo o sou dosonvol-
vimonto.... .. . 69 14 79 85 92
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i2
35
lô
..~

i2
10
i5
20
-18

iI, a 16 f,·.
20 fI'.
22
33
2i
i7

(i) FRANçoIS DR CnAtnlONT: Otlóagc d'ai,- dans les ecole.
Rapport. No \'01. do 00 01'. Intcrnat. de l'Ens., Gms .ccL,
pago 30.

(:I) Ib.

(3) Ib. RIAlIT : HygiJ:ne scolai"e, pag. 62-6.

(~) FR. CHAlnIO~T : Op. cito pags. UI

halação addicional de 26 p. 100. (:1) O profe -
or de hygiene na escola de medicina militar

de Netley avnlia, terJIlo merlio. em ;10 p. iOO,
o que perfaz erca de ;1116 ,·cntim. tro cubico.
por hora, a expre são do accrescimo habitual
de acido carboniro na exhalaçào d:lg cr~anta_

dl(ranto os trabalhos da escola. (2) MulLipli·
canelo, poi , por 3l!6 o algarismos das t:lboas
de Quelelet, que reunem indicnçõe exacta
3cerca do peso elo homem nas varias idilde ,
François de Cl1aumont deduz a quantidade
total, em litro, do acido carbonico derra
mado no <lI' pt/os alumno de iO 3 li ~moos,

proporcionalmente ~1O peso da edade raspe
cti"tl. (3)

ô
'" '"3 zaoi

00;;; e; e;

'" ~H:

'" "''''
g o,"

o",

'" Õ.. ..
1:i,07 5,0[92
'16,70 5,779
IR,04 G,265
20.-1ti 6,9í9
22,26 7,702
2'--,00 8,3~:i
26,12 2,010
2i ,S1 9,6'.0
31,00 iO,726
35.32 42, ~20
~O,50 1~,0i3

1.6,41 16,035
53,39 18,440
57,40 19,8 O
68,2) 23,628

4 annos ..
5 ..
6 .
7 ..
8 - ..
9 ..

10 ..
H ..
12 ..
13 .
li, .
i5 .
lG .
l7 ..

AduHos .

Ora, :Js experiencias desse eminente pro
fessor demou t!'arilm que, em passando d
0,2 por mil li som ma de acido carboo ico ex.ba
l8do pela respiração, começa a ser perceptivel
o chf'iro de substaucias Ol'ganicils; que, em
subindo á proporção de 0,4 IJ. LOnO, já s faz
notavel e. se cheiro; que, elevando-se a 0,6 p.
1.UOO o principio viciador, torna ·se sensivel
mente ingrato, e attingindo a 0,9 p. 1.000 cor
rompe de todo o ambIente, ao ponto de embo
tar as funecõesolfuctiva . De onde se conclue
que o mllxinlO de acido cilrbonico inolf'nsivo,
na atmospltera escolar, é de O,~ p. 1.000. Em

. d' t f' I E Aconsequencla, me lan e a ormu a 0,2 = ,

na qual (E) representa, em Iilro', o acido
carbonico exhalado por cada individuo em
uma hora e (A) a quantidade de ar puro in
dispen <lvcl em metros cubicos, determina
Chaumont os resultados seguintes: (4)

IDADES

(I) Como informaçõ'o aprovoiLavol para as delibera
çõos da camara, pareco-oos não <lo Lodo oscusado ronnir
aquI alguns dados sobro O proço da mobilia escolar.

As si'l.lle-dcsks amoricanas (car'e,ra.; do um só logar), <ul
tima palavra do progrosso em mobilia oscolar" diz Buis
son (Rapport dc Plliladelph. pago 197), cusLam do 5 a 6 ou 7
dollars, o as dOllble·desks \ carLoiras do dois logares) im
portam om 6 i/2 a81/2 doJlars. (Ib., pago 201.)

Eis, approximaLivamonLe, O proço correspondonto a UDI
Jogar do aluDlno :

Mobília antiga ..
Modelo Lenoir .

Groart .
BapLerosso.••.•.••..•
inglez, inclinado ..•..

borisouta!. ....
Liobreich, adopLado

naS oscolas do Lon-
dros .

amol'icano, dobradiço.
Rodmayno .
do Ba ·íLéa ..
do Nouchàto!. '.
Kunz .
OlmüLzLor .
bolga (Nogel) .
sueco .. o •••••••••••••

Locmur (o. cola da
rU,1 JI'1onLmoroncy).. 33

IdolJl (r'scola suporio,'
municipal de AnLeuiJ) 40

T,·a.n................ 21,
RIA.~T : Hyg. sco!aire pa~. iiO.- NARJOUX. Les eco/es

publ. eu Fmnce et eu A.nolel., palro 319.
BnAuN: Rapport de 1878, pago 468.

\
2) EsLo maximo 0,0004, ou 4 volumos do acido 001 1.0.000

vo umos do ar oão é, todavia, absoluLo. As I'oconlos obsor
vaçõos da RoparLição Nacional do Hygiono no; E Lados
Unidos acharam, esLo anno, om Novll York, no siLio ondo
ella funcciona, 4,9, on porLo do cinco volumoso Nas ~Ioo
tanhas Rochosas om .. ;4, duranLo a pr.mavOJ·a avoriguou.
so ullla proporção dA 4,5 vnlumo-. docroscondo do dia om
dia até 2,6. Oirculars o{ in{orma/iou o{ the Burea" or Edu
cation. N. 2 -1882. Ploceedings o{ the Department o{
SuperinteuáellJ:e o{ the National Edtu;ation Associatioll, at i.
mceting at Wa.,hingtoll, march 21- 23, 1882. (Washington,
1882.) Pag.20.

43

Em summa, o numero de gl'au na escala
das dimen. ões da mobilia escolar é de

i2 na Belgica ;
8 no Mu. eu Perlogogico da Bus ia.;
8 na HllllCTria .' .
6 no Luxemburgo;
6 no systema Guillaume;
1) na Liga do .:i;nsiuo;
1) no regulamento francez (17 dc junho,

188U) ;
iS no systema Cardot ;
3 nas t'scolas de Boston. (i)
Outra questão de inexcedivel nIcanc vem a

ser a úO consumo de ar nas escohls. g' sabido
flue o ar recebido pejos pulmões 11l1mauo', de
zeseis vezes por minuto, com 20,9 p. iDO de
oxigeneo, valia apenas eo'm 1G.03, e que, COU
tendo o ambiente normal 2 a q, del'imos mil
lesimos do seu vol ume em ~cido cilrbonico (2),
o :lI' exhalado pelo apparelho respil'atorio do
homem vertI' na atmosphera 4,34 p. 100 da. se
gaz. Pelas experien 'ias de PeLLenkofer se ave
riguou que o homem, descançaudo (deitado),
expira ~(j6 centimetl'ps cubicos ue acido car
bonico por cada kilogramma do seu pe o. As
investig'açõe d,) dr. Edward t;mitb estabele
cel'3m que, em e tando o homem de pé, a
quautidade de acido carbonico avulta 3:J p.
100, e que o acto de cantaI' produz uma ex-

I
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AR PURO. NUMERO AR puno. NUURO
QUANTIDADe DE ALUMNOS QUANTroAD" O" ALUIolNOS

roAOES nEQU"RIOA POR CUBAqÃOOO (COAI o PROFBSSOR) IDADES REQUERIDA POR CUDAÇÃO DO (COAI O PROFESSOR)
BORA AR. EM UlIA SALA nORA AD. EM UAlA SALA

(EM METOOS CUD.) DE (EM METROS CUD.) I DE515 METROS CUD. 5i5 METDOS CUD.

4 aOOOS 25,960 8,650 ~3 i2 annos I 53,620 i7,SSO i6
5 - 2S,S90 8,630 30 i3 - 6i,iOO 20,370 i4
6 - 31,.320 iO,440 28 ii, - 70,060 23,350 12
7 - 34,S90 H,630 25 i5 - SO,1.70 26,720 ii
8 - :J~,5iO i1,SHl 23 i6 - 92,200 30,730 9
9 - l>t , 670 i3, 90 2i i7 - 99,44,0 33,i50 9

tO ~ 45,20 i5,060 i9 A\lultos HS,i40 39,3S 7
H - 48,200 i6,070 iS

NoTJ..- A cubação do ar, nosto Quadro, é sompro um torço da Quantidade de ar fornecido por hora, cm con
Juquoocia do so não poder contar com a rooovação do ar', om uma sala, mais de tros vezos por hora.

(i) Ib., pog. 37.

(9) a BelRica o oumero do alumnos reuoidos om
cada sala á de 30 a 40, raras >"ozes mai . ('ARJOUX: Les
k. publ. en Belg., pago L) Na IUgla!erra as mais Dome
rosas Lamhem não contem mais do 30 a 40. (NARJOUX: Les
éc. p~bl. 011 FraMe el .n Anglel., pag. 206.) Rian! fixa
COIllO lormo médio O numero do 50, ou 40 Ra classo su
Jlorior o 60 na inforior. (Hyg. scolaire, pago 60.) NarjouI
roduz a 211 a cifra quo seria para dosojar nunca so ox
nodosse. (Éco/. primo et satles d'asyle, pago 94.)

(3) Pag. 230 desto paropor.

Assentadas e tas bases, o sabio hygienista
inglez formula precisamente a cubação do ar
necessurio em cada idade, afim de que a pro
porção da impureza Tespú'ato1'ia (o exces o de
<Jcido carbonico. entornado pelos pulmões) não
tran ponha o limite, cuja necessidade de
mon tril,.de 0300 por mil no termo de uma
hora.

Eis o dados positivos que elle taxa (1):

Emllm, de deducção em deducção, cip
gindo-se const:lOlemente aos elementos obti
dos exp rimeulal e conf/,ont:lqo mathema
licamente, chega a fixar ;) relação entre o
numero de alumnos e fi dimensões do recinto
escolar.

Estes re ultado induzem, n~o só a limitar
o numero de alumnos por classe (2), as
umpto de qu.e já no. occupámos (3), como a

submettel' a regras precjsas a proporção entre
o numero de alumnos e as dimensões (jo re
cinto escolar. (O

.,,,,
"o o

" "g:;: :a.,'" :l
;~ ..
"

53 i,\l3
47 i,36
44 i,47
39 i,64
36 i,SO
33 i,96
30 \l,i5
29 2,25
26 2,50
22 2,90
20 3,\!4
i7 3,75
iS 4,30
i4 1,,65
i2 5,50

IDADES

o dr. Lincoln admltte que a remoção
de iDO metros (cerca de 3.500 pés cubicos)
de ar por hora e por alumno é o ideal
que a .theorÍij estabelece. Mas considera prati
camente difficil a execução de semelhante
medida. Segundo elle, uma sala de 25 sobre
32 pés de superficie, com 12 :1./2 de altura,
abrangendo iO.OOO pé cubicos de ar, orrerece
uma capacidade sutJjciente de 200 pés por
alumno, sendo de 50 li classe. Essa capacida
de, em muita escolas, atLinge a 300 pés de ar
por cabeça (2). ~

Para o numero de 50 alumnos, Narjoux.
no congres. o de i880, propunha como condi
ções normae : 6m de largura sobre 7m,20 de
comprimento (ou i m ',40 superficiaes por dis
cipulo); 4m pelo menos de altura (ou 4m3,80
por alumno); elevação da vergn da janella
acima do sólo, 2{3, no minimo, da largura do
recinto. (3)

A e cola modelo esboçada pelo dr. Eris
mann na exposjção internacional de :1.878

(f) FRANÇOIS DR CUAUMONT: Op. cit., pago 39.

(2) BucK: A Treatise 011 hygiene and pllblic Ilealth,
vol. II, pag. 60i.

(3) Congro Internat. de t'enseig'l8Inen/, 6me sect,. pago 27.

4 .a.ooos , ..
p ..
6 ..
7 ..
8 .
~ .

iO .
ii .
t2 .
t3 .
·i4 ..
i5 .
6l .
i7 • .. ..
Adultos .

5,500
6,i20
6,620
7,400
S,l.\.O
S,820
9,520

1.0, i60
H,360
i2,9..o
i4, iO
i6,960
i9,510
2i,040
24,940

CUDAÇÃO DO AR

m. cubicos
IDADES

4 aooos .
5 .
6 ..
7 .
8 .
9 ..

lO .
ii .
i2 .
i3 .
i4 .
i5 .
i6 _ .
i7 • . ..
Adultos ..



(i) BUCK: Gp. cit., voI. LI. pago 602.
(2) J. KÕIIÕSI : Quels sont les "echerches statistiglLiJs à

prescrire pau,' constateI' l'i'lflueuce de I'e'cole SUl' le <Iéve
loppemenl phYSlgue de I'CIlrall~e? Rap/lort. No vaI. Congro
Il1!. de l'E"seig,I., 6m secl., plJ.gs. i82.-i8!',.

(3) n., pago i8~.

(4) BlIUetin du COllgr~s I11lerlUltional de l'ElIseiO>lolllenl.
N. 8. Suppléme>lt. Rapport oéneral, pag.. 5.

(5) ISmssoN: Rapporl de Vienne, pag•. 26-29. - NA,'
JOU~ : Los écol. publ. en FralU:e et C!I AlIolet. (Par., i817),
pags. 9, ~7, ~8, ~9, 59.- 'ARJOU~: Les éDol. publii. en
Belgi,. el en Holwllde (Par., i 78), pags. i, 66. 67, i29,
i82" 205.- 'AnJOu~ : Lsc écol. publ. eu Suisse (Par .•
i879), pags. 9,26,27, i6U ,H, i6, n, 9i, i69, i70, a6,37,
i90, i77, i78.- F. S. B. FI'. OE CtUOIolONT: Rapports·
prélimillaires du COIIgrês de I'Enseign. (Bru x., i880),
pagsl. 32-34.- Nolice SUl' /e8 t~avau., de la Ligue de l'E!\$ei
gnem. (Brux., i878), pags. i9-20.
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220. (1) A Hungria dá onu,80 de superficie,
algari mo adoptado por Oesterlen. E' a mesma
dimensão que se depara nns escolas de
Vienna; ao pa {) que em Berlim obe a
Omi,90. Baginsky requer um metro quadrado.
A sociedade de Ilygiene pUblica de Bremen
ex.ige :l. m2,08 a :l. m·,'18 ..~2)

Sob o a pecto estati Lico, emfim, Ko'rõ i
considera como normaes as sala que a_se
gurarem a cada alumno uma extensão su
perficial de Om\M; a om',61í, clas~i6cando
como estreitas as que estiverem abaixo' de
Ollli ,35 a Om. ,4,1í e eSllaçosa as que chegarem
a 0"12 ,65, 01lli,71í, Om·,8i>. (:3).

Neste assumpto, o voto do congresso inter
nacional do ensino de :1.880 é :' extcnsão de
uma sala para cillcoenta all1mno (numero ma·
ximo) 9111,60 ; largura 0"',60 a 8m • (l~)

Para complemento desta informações, a
vossa commissão organisou a respeito das con-'
diçõe~ das s:llas e colares nos puizes mai:
conllecidos, o IDuppa que vamos submett"er á
vossa attenção. (5)

olferecia disposições que chamar&m '« attcnção
dos profissionaes, e constituiram-n'a um ver
dadeiro typo classico ne ta e pecie de con
strucções. Eis a condições deJle: :1.°) Com
primento, não mais extenso que :1.2 metros.
(WarrenLrapp Zwez e outro reduzem-n'o
a 9 ou :1.0). Esta demarcação funda-se na re
gr:: que e tabelece em a distancia de 9 metros
o limite da visibilidade nOl'mal dos objectos.
As letras- typos de Snellen (3 cenLimetros
de altura), destinadas aos trabcllhos de in
vestigação ophtalmologica, não sno discer·
niveis, nas cil'cumstancias mais favoraveis, a
um orgão regular, si a distancin fór maiQr.
As letras escriptas nu pedra com o dobro
dessas dimensões, suppõe-se que, na cir
cumstancias ordinarias, a essa distancia erão
facilmente legiveis. 2°) Largura não maior de
7 metros; porque a luz não penetra em toda a
plenitude numa extensão superior li essa.
ao) Proporção, pois, entre o comprimento e :J
largura lO: 7, ou cerca de 3: 2. 4,0) Chão: 70
metros quadrados. 50) Altura, não inferior a /1:
metro, nem superior li 4, :1./2, para evitar a
resonllncill. 6°) Cantos, lllTedonllados. 7°) Es
pliço cubico : não devendo pa sal' de 280 a 3'15
metros cubicos,e tendo o numero de alumnos o
seu maximo em 4,8 a 50 vem a Locar 6 ou 7
metros cubicos de llr a cada um. (I)

Trélat quer que a superficie hO'l'isontul da
salll seja bastante desenvolvida, pllra que
cadaalumno disponha pelo menos de i m25.
(:I) O professor Kedzie pede um eSlJaço de
300 pés cubicos por cabeça. A. C. Martin,

. (i) BUCK: A T,'elllise on Hygiene and Publ. Heallh,
vol. II, pag. 6i3.

(2) EM. TnêLAT : Op. cit., pago 9.

o
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SALA8DE
---

ESPAÇO MI IMO ATTRIBUIDO
A CADA ALUMNO

PAIZES, PROV/r"CIAS, DOCUMENTOS MAXUlO DE
ALUMNOS PuR - --....-... -"OU CLDADES OF~'ICIA ns

CLAS~E
EM SUPEII'IOIE EM VOLU~tE UE Ali

(Metros quadrallos) (Motros cubicos)

LUBBCK Loi do 6 do jUII~o do loS63 .................... Omq,80. ....................
o 20 de setem ~ro de
lo866.

nUI!AfRN O, deoança do 9 do abril 50 a 60 • iO excepeio· Classes superiores: 2,me80U.
ue :l8Qíi. Jlalmoute. Omq,70. Para as classes in~

C!;,sses inforioros: forioros 2me.
Omq,50.

UAMDun\}O Lei (lo ii do novombro 50 .................... 3me,
dc loSiO.

r.l WURTCAlDERU AeLo ministerial doloS de .................... .................... Sem vootilação arLi·
,r.1 dozomhro do :l8iO. tidal: par aulas
p do monino 3mo ;
c: para aulas do adui·

a Los, I. a 5me. Com
ventilaçãO ul'tifi·

Q) eial !.5 % menos ..-!

"" Ordom do 3 do abriL de 2,me500.
~

~AXONIA ..................... ....................
1873 o 26 de a~ril do
1873.

DUDSDE ........................ .................... Nas oscoln5 pu IJI iCí.l , l1ó,lia Das pu~lfcas,

módia, Omq,70; "as '.680; Das partieuJa·
.. pal'ticuJares, :lmq,60 rcs, 5Õ6O •

DAVIEnA ........................., .................... .................... 3000 para os alomoos
de ·8 anuas; 5600
para os de lo2.

PIW3SJA Hogulall1aDto gorai da 15 80 Omq,GO. 2mc,olOO.
I' de outubro de loSn2.

A.u,"tria Lei do 5 da abl"il do lo870 SO Omq,60, al6m do os· Da ame, SOO a l,.me,500
a docl'eto da Ude julho paço para IDO'
do 1S73. vois.

Q.

xnglaterra Rel(ras do Committee of 1.0 Largura do logar: ....................
CouDcil ou EduClltiOD. co,'ca de Om/.5.

50-55 para os UlUlO'
DOS maiores.

Rogulamou to do Consolbo 2m,40; ~m,70; 3m.
Escolar (Sc~ool Board) . •ua Londros, para as
<gradod sobools>.

França RagulameDto da 17 de 50 naS escnlas da uma im,25 a 1m,50. 5mé.
jUD~O da iS80. classe; 40 nas do

mais c1assos.

-'
H o1.l.anda Decroto do 19 de uovem· .................... Omq,85 (mioimo) . . ...................

])ro de i86L

1
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DHlENSÕES DA SALA DE AULA JANELLAS

- ~ - FÓR:lfA - OBSERVAÇÕESDA SALA -
LAnGOnA COMPRIMeNTOI ALTURA

3UPEP.PICIE TOTAL DISPOSIÇÃOMAXHIA nu.xUlO MI~IMA

..... ....~ .. ............ 3m,tS •

............ ............ Do 3m,SS Quadl'ada,
a 4m. ou Variação exLraordinal'ia DOSPor rectangul ar. di vorsos Estados da Alie-o toleraDcia, manha, onde, comprchell-Das esco-

las acLuacs, didas aS e.co as particula-
, 3m. res, a superficie vai de

Om,37 a 5 metros quadra.
dos, e a cubação do ar de
tm 200 a 2Im.400. Na Ba-

Duas vezes 12m. 3m,40. Para Pelo menos 'Is Peitoril a im pelo viera o espaço é de 3m,90J
e meia a mais de 40 dasuperficie as- menos acima do para os alumnos do 8 annos,

olevação do alumno5, soalbada. chão. e Sm.6-JO pa ,'a os de i2. lim
aUo rectangular. Nas cidades II.. - Drt!sde, uas escolas p IbH-

da j~\OelIa Até Luz unilateral, cas, vai do im,íO) a 9mc;

aCUDa esso llumero, da esquorda. nas particularos, do Im,400
d6s bancos. quad :lda. a 21m,400, por alumno.

O numero do alumnos pnr
............ 12m. 3m. Rectangular '/c ou 'I. da su- Allnra, Oh, pe.o classo varia ontre 1.3 o 73

perficio do chão Inonos, da lar- na o,colas puulicas, o 2 a
gura da sala. 8 nas palticularos.------ A socioda,to mo,lica (Aertzli·

cher Vel'cill) do Francfort
propoz por norma o lI11moro

!l--- de 48 alumnos por classo,
COIU tm,8~ do ,upodicio o
llmc,050 a 9mc,20J do cuba-
ção pnr cada unI.

8uperficio do 12m. 3m,SO. Rectangular
50m polo

monos, para
80 alulUllo.

............ 12m. 3m,RO, Quadrada, '/c ou II. da su- Poitoril á altura
nas oscolas ou porficio do chão das mesas.

grandes j rectanllu lar -
!..m,; , lias {na. r.~~ão LllZ unilatoral,

outras ; de 3 ...}. da nsq uol·da.
nas salas do
gymna lica,

-
4m,40.

fim. ............ 3m,6o.-- .......... . ............... Abrir-se a {m,'20, Em geral, 30 a 40 discipulos
Siasalaé pelo monos, aci- por classe.

vasta, 4m,20. ma do chão. Luz do lado esquordo.
Luz d" esq uord a. Nas 11ational schools, antes

- do ultimn Educatioll Acl, a
olU,40 4m,20. Peitoril a tm,20 cllbação pnr alumno era do

a 5m,60. aoima do chão. 2me,2 '0. Hoje, nas Board
Luz do fundo. 8c"0015, a suporficie é, mais

011 monos, de t m, a altura
do 3m,65 a 4m,2s, o o vo-
lumo de r, por alumno,
3me,630 a 4me,250.

............ ............. 4m. Rectangular . ............... Rectangulares. A Luz unilateral, sempre quo so
vorga na altura poder, sob corta. COlidi-
do tecto; o pei- çõos. Luz antero-postorior
toril im,2iJ aci- e luz pelú tocto probibitlas.
ma do chão. Sendo bilateral a luz, do-

vorá SOl' mais intensa da es-
querda quo da diroita.

7m. tl,m, 4mO,SO. . .......... " .... '" .. , .. " .... imq,30 acima do Sogllndn uma estatistica do
Chega a 5, fi chão. MaxilUo dr. Egelin~, do Haya, a

. o 7m. do altura, 2mq,SO média, em 870, Rntro 90S
Largllra. imq,25. escolas da Hollanda meri-

dional, era de 3me,'n1 do ar
por alnmoo, o 4mc,S4 ontre
89 osonlas do do Haarlem
(BolIanda soptllDtrional).
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ESPAÇO ~nNIMO ATTRlBUlDO
A CADA ALUMNO

PAIZEt> PROmCIAS, DOCUMENTOS MAXIAW DE
ALUMNOS POR .--- ~ --O CIDADES OFFICIAES CLASSE

EM SOPERPICIE EM VOLUMR DE AR

(MOIros quadl'ados) (MoIros cubicos)

Be1gica Rosolnção roa I do 21 do 30.,1.0. Raras vezos imq. Na pratica,om r,me,500.
novombro do 1.874. mais: gorai, é maio r.

Doseripção do M. Ch. 30 a 35 imq,40. 9me,600.. Buls .
33 imq,61.

Suecia ........................ .................... Nas oscolas prima- Nas primarias,
rias, tmq,52; nas so- 3me,330 a 1me.
eundarias, imq,58 a Nas socundarias
2mq,i1. 1me,690 a 9me,980.

Russia ........................ .................... . ................... 6me,500.·

c Escola modolo. do ~[o- I •soo Podagogieo do S. Po- .
torwurgo oa oxposição
do 1.816. ,

I
I

8UtlAFFOUSll' Rogulamonlo do I. do fo- .................... pmq,80. imq,90. •••••••••••••••••••• I

vel'oiro do 1.852.

I,

o

VAun Rogulamonto de 7 de 60 1mq,35 6me,iOO a Sme,300.

Escola de moninas
julho d\:)i865.

60 imq,37 a imq,97.
do Vovoy

ZORIOB Ordom de 26 juoilo do 99 Omq,94/.; omq,987; Do 2me,ZOO a 3me.
do i86L lmq,i9

Il! Escola de Neuvillo, 40 i,mq72.
Ul om Winterlhur
Ul... Escola da Camara 20,23, 35. Mais'de imq.p
rn do Winlorlhur

D.i.5ILEA ....................\..... 30 a 40, sogundo a Média imq,20. imq,75 1.,me5 por aI um lIO pe-
odado. para os de monos queuo'. Pal'a os

Escola do meninas edado. Para os ou- maiores,5m.c,50.
do Sanla 'Clara tros.2mq,l.õ. 7me,875 para os me-

nores. Para os ou-
I Iros 9,me75.

ARGOVIA ........................ 28 a 7~, conform&-a. l,mq30 t; I,mq40; 6me,066; 6,me3.
odado. i mq,50.

(Escola de Aarau) ,

Escala de meniDos {mq,44; {m,5; {m,65 ; 6mc,i87.
\ d'e Zoffingon i m,70.

NBw·YonK" Sogundo o . Board of 56 i m,464. 2 a 2me,870
Education '. por alumno, conformo

a odado.
DOS ON Sehool Dudloy.

r
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DIMENSÕES DA SALA DE AULA JANELLAS

- ~ - FÓRMA - - OBSERVAÇÕESDA SALA

LARGURA COMPRIMENTO ALTURA
aOPXR.PtCIB TOTA.L DlIPOSIÇÃO

lIAXIMA MAIUIO MINI.....

6m,25. Sm. I 4m,50. Roctangular Luz, nas antigas, A Commissão Especial do
com bilateral. Nas Conselho Snperior do Hy-

os angulos modornas, em giene. em iS74 , propul
levernento goraI, sinistro- i mq,50 por alumno, com a
:m:edooda- posterior. altura do 4mq,50; isto é,

dos. 6mQ,750 de cubação.

6m,40 Sm,70. 4m,50. Da esquorda.

5m,40. Angnlos ar- l/a da dO' chão. Da esqnerda.
rodondados.

I

............ ............ . ........... ........... , ................ ··· .. ··r .. ··· .. AI renovado tres vezes por
hora, pelo menos.

75% de com· ............ 3m,50 Quadril onga ................. i m,50-im,65 de
primento a 3m,70. altura.

om,llú_im,5 de
largura.

Luz,
principalmente
da esq uerda.

7m,20. Hm,50. . 3m,70. . ........... i4 a 20 % da do Luz, sinistro-
chão (superficie posterior.
envidraçada).

Sm,iO. iOm,30. 3m;50-4m. Rectangular Por alumno, Altura minima:
na razão 0,m62. i,m!lO.

de 2 para 3. Largura: im.20,
ou im,SO.

9m,30. 7m,40. 4m,50.

6m,50; 7m. !'om. l.m,50. . ........... Por alumno, Luz da esquerda, Memoria da Com missão Es-
0,mq40. ou esquerda e pecial de ffy~ono Escolar,

fundo. presideate o r. W.· Hiss,
Do 75 centimo· em iO do ou tu bro de i870.
'tI'OS acima do Plano do DI'. W. Hlss e pro-
cbão. fOisor Borckhardt-Brenner,

as primoiras autoridades
Até quasi o tecto suissas nestes assumptos.

9Dl. Hm. 4m,~.
. Om,65 acima do............. .. ...............

chão.

8m. i3m. 400,20.

801,54., 9m,76. 4m,447. ............. ................ . ............... O profossor Martin pedo, no
minimo, 6m,500; o profes-
sor Kedzio, Sm,500.

I..
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Dest'arte nenhum dos Estados onde a escola
é uma realidade séria deixou, nem póde dei
xar, li mercê da ignorancia, ao arbitrio dos
intere' es a dIsposição lla' ca as de ensino po
pular. Desue a e'colha do itio, da qu:d disse
um hygien ista que c nau a ttlede me/h .. r o
adealltalllento da civilisação de um povo. (1),
desde a exposição da escola (~), a sua orien
tação, até o nu mero, o tamanho, a collocação
das jallella' (J); desde a qualidade do ma
terial at~ á' dilllensões da portas, a cnndi
ções de isolamento das escadas (l~), a fórm:1
curvillDea ou an"'ular dos cantos; desde o
gymn:Jsio, que, nos paizes onde a educllção
commum está I'acionnlmente ol'ganiznda, como
a Stll' a e ... Hollanda, eXiste em todas as e:
colas ruraes e Ul'b tIIas (5), e de todas as es
colas constitue palie essencial, desde o pateo
de reaeio com 5 ou 6 Inetros 3Uperficiaes
para cada alurnno (6), e o avarandado cobel'tO
pHl'a os dias de intemperie, com 1 metrO
pelo menos por crean~a (7), 3té li eKtl'nsão, a
situação e a inclinaçfio da peura no recinto da
classe (8); desLle u distribuição .clo tempo e a
duraçãu dos recreios até á elas ificaf;;io dos
alu'lInos (9); desde a luz c o [II' até á tem
peratura; LUdu,no regímen da hy!{iene escolar,
e,ta 'uoordinado a leis scienLlfiCas, cuj I in
fracçào virtiDla a' gerações nov"s, e fere o p~i'l.

no primeiro dos seus interesses: a Vitalidade
da raça que o povõa.

.Não se limita, porém, a estes cuidados o
papl-1 da bygiene e 'cular. O domi nio da or
ganização da escola abrange: a propbylllxia de
tOdllS as 1I10le Lia do bomem na idaLle dos es
tudos primario ; a regulameutaçào escrupu
los" das medidas essenciaes con tra as dOlJflt;:lS
transmissiveis; a verifictl~ão dll re~tabeleci

mellt!] cumpleto no lCtJ'O; de ellfermid"de
aguda, ou contagiosa; emfim até o elllprep;o
systematico da medicina preventiva 'ontra
o desenvolvimento das alfecções, con titu
cionaes e chrOllltaS, e da diatheses herdadas
ou adlluiridas no primeiros annos.

Entre os recurso;; propbylalicos é digno de
menção especial a vaccina. Sào mais que co-

(i) BUCK: op, cit. vol. II, p, 597.
(2) TIÚlUT: Op. ci!., pag, 2, - JAVAL: Op. ci!.,

pago i9, 2J.
(3) TnEL.'r: Op, cit., p. i2- i3. - DucK: Op. cit.,

vol. II, pago 61J.
(~) BUCI" OP, cit. vol. If, pago 599.

(5) NARJOUX: Los éc. pllbl. ell S.âsse, p. 67. - Les cc.
publ. erl Belg, et ali Boi/ande, p. U8.

(6) c Dove manter uma proporção constante cem e
algarismo d.. l popu ação escolar, mais i5 Essa extensão
serli caleulada à razão de 4 m. goalil'. por alomno,
nãn devondo ser jamais, no tOLlo, lDrel'Íor a 300 motl'o,
snperliciaus. Dn. E, R. PEnnIN: Pl'éall", gy"lIlases Dt
autres dépDlldances. Rapport, ,No voI. ConDI', Interllat. de
l'Ellscignern., 6'" . sec!" p.4L

(7) TnELH: Op. cit. pas, 5.

(8) GDlLLJ.U!>lC : Op, cil., pag, 76·7. - BUlssoN : Rapport
de Philad" p, 204,

(9) Peranle as leiJ que presidem às disposições da 010
bilia e,colar a classificação do. alumnos pe:os baocos
segundo a grada ão do mcrocimonto é impralicavel. Não
Ita oulra disltibuição pos ivel, SIlnão pela ordem do desen
volvimento plt)'sico. RtANT: Hygiéne scala ire, pago i?5.

nhecido hoje os beneficios que lhe deve a
humanidade. A Suecia, por exemplo, graças
a ella, logrou trinta -annos 01-3 illlmunidaue
completa, A Pru sia, que perdia liO,OOO v:l\'io
lo~os annunlmente. adoptaLlu esse pl'evr.ntivo,
ViLI murrer em 1817 apen;lS 3.000. Confron
tadn" o dois penodos de 1777 a 1806 e 1806 a
1850, se averigúa qur., merca da propaga~:ão

vaücin iC3, a mortalidade baixou, na Bohemia,
de 2.174 a 2i5 ; na flillravia, de 5.(~Oz a 255 ;
na Silesia, de 5.812 a 198; em Berlim, de 3,422
a 176 ; em Copenhague, de 3.128 a 285, Em
Montréal ( Canada) a mortalidade pela vario
la é de um milesimo entre os protestantes,
que se vac:::inam, emqllHuto entre os caLholi
cos, que o lião fa~em, sobe :l um decimo ( dez
vezes mais). Comparae os paizesonde a vac
ci na é obriga loria com nquelles onue o n:io
é ; verei, de 1868 a 1873,as mortes de variola
circumscreverem-se, ell1 um milhão de habi
tantes' a i,34\l na Suecia, 1 .53'~ na Escocia,
2.219 na Baviera,2.376 na Inglaterra; ao
pas o fJue, no mesmo decurso de tempo, a
Hul/and 1 e a Pl'Ussin, onde a vaccinação era
en !.fio facul tati va, perdia m 6.000 e Paris
8.000. Antes que a V!)CCilla penetrasse na Sue
Ci:l os olJiln~ em resultado da clJidemill vario
lica a 'cenderam. no~ annos de 1774, a lHOi,
a 1. 97J por LODO. 000 du hilbitan (ps; de 1802
a 1816, periodo em LJue a val:cina era facul
tativa, a IJroporção b'Jixou a il79; de 1817 a
1877 ( nesou a lei compulsiva), reduziu-se a
189. Em Berlim, onde as mortes por vllriola
sulJillm a 5.216 em 187i e 1.918 em 11:17'2, a
vaf'cinação obrigatoria reduziu esses alg-nris
mosa ~3 em 18i5, 50 em 1876, oJ.8em 1877,4
em 1878,5 em 1879. Gr:lçns á revaccinaç:io,
que é olJrigatoria no exercito prnssiauo desde
18J4, as forras militares d:l Prussa, que, de
18'25 a 1834, tinha'n pago á variola o tributo
de 55 vida por anno, perderam :lpenils H,
bto é, cinco vezes menns, annualmente, de
18J5 a 187 lk. Em 1.870-71 a variola dizimou
ell1.6, 00 p. 100 o exercito de Pilris, ao pas
so que as tropas da AI/eman ba, vaccinada e
rev;lccinadas, num effectivo de 914.000 pra
ças, soffriam aIJenêlS I) desfalque de 2. 58 por
10,000, isto é, 334 vezes llienos que a milicia
franceza. (1)

Eis o' factos. Ninguem entre nós os ignora,
est"mos dfl accordo, Mas é Oque pouüo m;lis
ou menos tambem se diz em relaçào aos chi
nezes ; dos qllaes e:creveu o dr. Brest 'chnei
der: «Os cbins não descoubecem que a
variola é contagiosa; mas a sua ind()lencia
característica não lhes permilte adoptilrem me
didas, que jimitem as devast:lçõe~ dessa enfer
midatle.» ('2) Verdade seja ~ue estamos ainda
sensivelmente m~is adeantados, neste ponto,
do que o imperio do Meio, Não nos faltam
de todo in·titutosvaccinicos, nem soliüiturle á
administração no acudir com a pre,;eu~a de
vacl'Ínadores extraordinarios ás loralidarles
onde a variola exerce a suas assolaçãe . Não

(O Reunes scienti[iques pllblieés sous la direction de M.
PAOT BERT. Paris, i882. prgs. {50. i5i, '152, i53, i58 - S.

(2) Ib., I>. {52.
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obstante, as nossa condições estão ainda iofl
ni tamen te longe daqueJlas que o mais grosseiro
dever de humanid,lde e o mai vnli{llr patrio
li mo impõem a lodos os gov rnos clvilisndo .
Bilsla dizer que ainda não se cultiva no paiz
a lirllplla vaccinal, que aincla o no~so governo
se nüo deliberou <I crear um estabelecimento
vaccinocrenl'o, que n;io temos um instituto
onde se prepare, e caiba, e conserve a val:
cinll, e, em a.sumpto de tamanba imporlancia
vilal para o paiz somos /linda tributarios do
estrangeiro. da Inglaterra especialmcnte, de
onde importamos ocow-pox, ou, em vez deIle
e sob o ~eu nome, as ~alsi(]c<lcões funestas
aue tnnta: vidas cu Iam ::í humanidade.
- Se não e tivessemu presos no. limites da re
forma do en ino, o no so primeiro pensamento,
nesta quest~o, s ria propor-vo, ao menos
para toelas as cidades do Imperio, a vaccina
obrigatoria para as cl'eanças no primeiro aono
da vida e a revaccinação obrigatoriamente
pel'iodica em Iodas as idades.

Os dez primeiros annos da vida, diz Cou
stantin (1), • fornecem 70 p. 100 da morta
1idade pela variola, e, dentre es es dez pri
meiros ann03, os dois primeiros silo (iS mais
.Q1YI,vados: por si sós contribuem com 36
n l18 p. iDO. sendo qile só ao primeiro anno
da vida cabem 24, p. iDO,. Joanny Renelu
attesta que, na epidemia de Lyão em Hs75-76,
emquanto o~ obitos de adultos se compu
taram em 15,58 p. 100, nas creanç:lS reco
lbidas ao hospir.io dn caridade a proporção foi
de Ui p. iDO. Em 1880 a epidemia que grassou
em Pariz, mntou 34,2 meninos de Oa i anuo e
260 de 1 a ;). (2) ,

Ora, é facto verificado não l1aver incon
veniel1cia absolutamente nenhuma, que con
traindique a innocul~ção vaccinica nas pri
meirns semnnns e, até, nos primeiros dws da
vida. Na E co~sia a vaccina é obrigatoria nos
sei's 'I1wzes im.'I1lediatos ao nascimento. Em Pl1i
lndei pll ia, nos pJ'im~iros Ires, i\1ui tas ca~as de
maternidnde ha em Pariz, onde os recemna
cidos . e yaccinam nntes que as mães deixem
() eslau 'lecilllcnlo, i 'lo é, apenas com alguns
dia- de eila'.le. Ha circumstancias, :Ité, (nos
casos, de cpidemia, por exemplo), em que, na
opinião dos mais :1utorizados hygienistas, o
retardamento voiuntario da varcina além uas
quarenta e oito horas subsequentes aO na ci
mento se deve capitular na ordem dos delictos
sujeitos :1 c(lmrninaçõe penaps. (:3) As cou-e
queuci1ls clesse reg-imen, n que os paizes mais
Jjvres se teem submeltido, são inestimavel
menle salul;lres. Assim, a Escos ia, onele an
tes d;\ impo'iç<io legnl da varcina, o obituario
da vtlriala, de 1856 n 1.865, abrangeu 3iO
creancas de Oa 6 mezes e 34,t ue 6 mezes a i
anno,-=-de 1865 a i872, graças ó va(:cina obr
igatol'ia. reg-i trava apenas i74, meninos de O
a 6 mezes e lt9 de 6 mezes a i nnno ,4,).

(i) La variole cOllsidél'ée seloll les ages, les seX2S at les
saiso.1S (Par., -lSiO) ••.'pud Rlvlles &iellti{UJucs, pago i53.

(2) &vllas scielltifiques, pago 153.
(3) 1:J U5S0~: Ropport à I' Academie de medecille SlL'" les

vaccillatioltS p,·atiq. Cês elL Frallce CII 1840. Apuu RfV1LCS
scielltifip., pag. i54.

(4) R21I. scienlir, pago i53.
44

Em ummn no tempos que correm 'pode
se., como, ba pouco, dizia o dr. BrouardeJ,
·avnliar o estado da hygiene de um paiz, e
qua i o da SUJ civilisação, pelo numero de
variolosos que elle perde.») (i)

Mas e·te ponto não toca direclamenle-á com
petencia da reforma, cujo estudo nos foi com
metliclo. Ha, porém, um lado que diz respeito
immediatamente á hy~ieue escola I'; are
vaceinação. A Ímmunidade proveniente da
vaccina é, como se sabe, temporaria. ão
La til, portanto, o atlestado de ter recebido
uma vez a inoculação, ou passado pela variola,
par<l que a escola ecteja acautelada. 1 a gr:mde
maioria dos ca~o~ é evidente qu a nc':ão pre
servadora da v:lccina, communicadll muitos
anuos nnte do ingre 80 nos estudos primarios,
terá perdido de todo a sua força pre ervadora.
Releva, pois, indispensavelmente flxar um
periodo, findo o Cjunl se preceitúe a revacci
nação, e estabelecei-a periodicamente nas es
colas, para os meninos cujos paes esponlanea
mente a nilo pralica:'em, eju ti(]cnr'Hll, a inLer
vallos laes que não deixem cessar a influencia
do precervntivo. Fi.xaudo o !im it de tres
nu nos, parecp-nos não baver excedido a me
dida razoavel, qunndo vutoridade dn mais <llla
eminlmeia nas questões de hygiene roduzem
<I dois e a m/l anno o periodo oiJrigatorio da
revacclllação. t2)

Desle mooo, á medida que vamos conside
rando nllen Lamente no as umpto, vae·se dila
tando cada vez mais o campo das investiga
ções hygienicas na escola de primeirns leltrns.
Agora depar:::-nos elle uma falle, inteirnmente
moderna, mas de conseq uencias incalculaveis,
e que, <'pezar de recente, não deixa mais du
vida nenhuma sohre a legitimidade e n neces
sidade da sua associação ao orgnnismo dos
in titulo de ensino popular. Alludimos á
medicaçiio preventiva, serviço hoje cabal
mente esu,belecido nas cscol<Js municipaes e
salJ de asylo da cidllde de Bruxella .

« No tocante às enfermidades chronicas ou
diathe icas nilo ('ontagiosns »), disco ria, ante o
congresso de i880, o inspector cio serviço de
saude UllqU lia capital, « suppomo' niio ir de
ma indo longe, dizendo que a escola é o ter·
rcno predesLinado, onde a medicina pl'even
tiva exhibirá os tlu<:.u Il uLoS Ilai manifestos
elo seu poder, e obterá IIS suas victorias mais
brilhante. Si encaramos, e com fun:lamento,
a escoln como um agente de morali. açã . que
de\'e contribuir para de, povoêlr as prisõ se
as gnlés, temos en-ualmente o dir ito de con
~ideral-a, ob o aspecto que no- occupa, como
destinada nalliviaro orçamento do ho_pitaes e
dos b(. picios. Ii:' certo que, nn casa dos pae ,o
filho do operaria, accommeltido de uma doença
cbronica que o não prenda 110 leito, bcm raro
será ol1jecto das IItteoções bygienicas todavia
indispen.3vei ; ao passo que na es ola. sob os
olhos de homens competentes e dedicados,

(I) Jplla "APIAS: L'etude at les progres de l'hygiene CII
France de 1878 á 1882, pref., pago x.

(2) RIA.."T : Hygiéncscolail'e, pago i8i-2, 237.



Numero de
a I umnos
traLados:

852

1. 021
5q6
183
i62
Ui (1)

Hygienc dentaria..

NaLureza das alTecções

Periodontite, .
Estrei Leza dos maxi Ilares, den·

tes supranumernrios. , ' .
Odon.ta~gia .. ' .
GenCI\'LLe .
Con ulLas simples .
Asseio da dentadura .

Quanto á natureza das molestias predomi
nantes no quadro do serviço eseolar de
medecina preventiva em Bruxellas temos, a
respeito de um Liennio, as seguinte' in
formações (2):

(i) Ib., pago 1.45.
(2) Dn. BON"'IlIAOE: QIlel:os son! {os mOSlll'CS I'I'Jtiqlt~. à

prOSCril'8 d'lllS k' jOl'llill' d'8nrall~s ot las éeolo.' I'rima~ TOS
nu poillt d~ !'ue do 1.1 médicnlio't préuollti,'o ot do l'ali 1leJlllholt?
Rappol't. No vaI. COligI'. IItt. d~ I·Ells~ign., 6,no soeI.,
pago 207.

(3) RLIN; : Hygienc seolail'o. ~~gs. 20, 211,,2l5, 2t6,
2l8, 2l9, 22 -22l, 237,239,347 e 3~4.

Estes resultados induziram varias cidades
belgas 1\ imitar o exemplo da capital.

Todos os desenvolvimentos em que, neste
capitulo, nos temos deLido, é claro que ne
nhuma pretenção encerram de ventilarmos
technicamente Cjue:;lões profissionaes.

O nosso intuito era, e é, evidentemeute,
outro.

Num ramo de administração, como o ensino
popular, em qne entre nós tão difficil é mover
á liberalidade os poderes Cjue guardam o lhe
SOUI'O, queríamos, como a mais concludente de
todas as argumentações passiveis ne"te ponto,
entremostrar-Ihes a vastidão immensa e os
interesses inestimaveis que envol ve em si a
creação da hygiene escolar no paiz.

Eis a conclusão final elo esboço que acaba
mo' de fazer.

De facto, ante as mulLiplas funcyões que, na
escola, pertencem á hygiene, ante a delica'deza
da especialiclade que lhe corrMponde, ante a
profisciencia e a devoção que os seus encargos
reclamam, será possi vel que a hygiene escolar
chegue jamais a ser, como deve, uma insti
tuição re:!l e efficaz, sem a org-anisaçã de
um s rviço llPlll·opriado, compleLo e dis
tincto?

Tod·as as autoridades no mundo civilizado'
respondem uuanimemente não. (3)

I
ENFBRMIOADP.S I CURAS MELIIQnA:\IENTO DO~~TES

I
Escropbuloso.·....... 72 l.56 1286
LymphaLislllo...... " 34 203 366
RachiLismo .......... '1 57 81,
Anemia .......... ," 77 251 1,06
Bronchito cbronica.• 6 I, 2i

ToLal. ...... l.98 73i 1..:l63

Propol'ção
por ·lUO

4,i6

236 5ti.7

732
:138 :18.8

207 28.3
207 28.3
:180 2q,.6

Exercicio 1876 -1877.

(1) D.l. JA~SSENS. Op. eit., pag•. j~3·~.
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póde ser submeLtido a uma vigilancia itlces
san te e n desvelos assiduos, cujo seguro lermo
será, muitas vezes, a cura. Tratar os meninos
na escola, para que se não transformem, na
oillcina social, nem nas fileiras dos defensores
da patria, em valores nullos; para que não
conconam em onerar, mais tarde, o já pesado
orçamen to da carida de alicia]; talo seu fim.
Ilealth is welllth, dil'se Franklin. A saude é a
unidade que faz valer todos os zeros da vida.
Ora, a instrucção mesma nào excede a impor·
tancia de zero, se a saude nno nos habilita
a ulilisal-a em proveito do individuo e da so
ciedade. » (i)

Eis o pen amento sob o qual, na Belgica, a
repllrLição de bygiene, as nutoridades do en
sino e a administração dos hospicios e socar·
ros publicas associam os seus esforços e as
verbas pecuniarias de que dispõem, introdu
zindo nas escolas da metropole a tberapeutica
preventiva, destinada a corrigir nas creanças
debais as predisposições doeu lias, en tre as
quaes se destacam a escrofula e a tuberculos'e.
As despezas feitas reputam-se dinbeiro
capiWI isado, cujo premio ila de cobrar-se em
largas economias fLlLuras. Data de 4.876 esse
progresso enorme. Desde enLão essas medidas,
tão generosas quanto praticas, chegaram ao
ponto de aggregar especialmente ao serviço
das e colas municipaes o auxilio de um ci
rurgião dentista. Os resultado; têm sido no
taveis. Eil-o., taes guaes officialmente se ave
riguaram.

REGTSTRO DOS ALUMNOS SUBMETTrDOs Á MEDICAQÃO

PRI!:VE TIVA.

Numero dos alumnos tratados.
» » cujos estado é me-

lhor ·..

Exel'cicio 1877-1878.

Numero do alumnos trl.1tados.
»» » curl.1dos..
»» » cuja sau-

de melhorou .
R IL d (nullos ..

esa a os t desconhecido .

Exercicio 1878-1879.

Num~ro dos alumnos tratl.1dos. :1.H8
»» » curados. iqO i2.5
»» » m e I h o·

rados.............. ....... 521 q6.6

{
II 22o~ 20.i

Res It d nu os .
unos desconhecido~.... 232 20.7

O grande nnmero de re"ultados desconhe
cidos provém da mudanças con'tantes de esco
la, que occorrem na população da edade esco
lar,
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E' aesta necessidade, indubitavelmente ca
pital, que a reforma provê, creando a inspecção
Ity.qienica das escolas.

Esta evidentemente depende:
A) De que seja confiada, não a leigos, mas

exclu ivamente a profis ionaes habilitados;
B) Da instituição de Ll Qectores locaes,

obrigados w exercício assiduo do deveres da
sua especialidade;

C) De que esses inspectores tenbam voto
nece~sario, ora consultivo e concurrente com
outros, ora decisivo e privativo, na appro
vação dos planos de predios escolare~, na es
colha do . itio para elles, na fi calização .das
suas obras, na admis iíü e readmis ão dos
plllmnos, na elaboração dos programmas de
estudos;

D) De que a fiscalizaçiio local obedeça a
uma direcção commum nas mãos de um ins
pector geral da hygiene das e-colas;

E) De que, sob a presirtencia do inspector
geral, os inspecLores loeaes formem o conselno
d.e hyg-iene escolar;

F) De que a esses fllnccionarios, cujo chefe
deve ser agg-regado á administração central
do ensino (directoria geral tia instl'Ucção pu
blic..1 no ministerio do imperio), incumba
organizar a estatistica da bygiene escolar;

G) De que o servi\:o de inspecção seja razoa
velmente remunerado.

O minimo de medicos-inspectores, fixamol-o
em um por cada di Iricto e colar. E' ainda
provavelm~nte pouco para os misteres do
serviço qual o in tituimos.

Os vencimentos, pelo arduo e melindro issi·
mo tl'abalho que esse cargo impõe, não era
possivel bnixal·os a menos de duzentos mil
réi mensaes.

Para vos auxiliar a obterdes uma estimati
va, ainda que remota, do complexo de quali
dades e babilitaçõe raras, que esse emprego
reclama, trasladaremos aqui uma bella pa
gina do dr. Janssens.

Ei, segundo elle; a missão e o typb o
medico-inspector de escolas:

• Numerosas são ), diz essa notabilidade
européa, • as qualidades recluerillas num hle
dico-inspector de escolas, para que esteja na
altura da sua delicada missão" Ha de possuir,
antes de mais nada, um sentimento mni des
envolvido do dever, uma sympathia natural
para com a infancia, mórmenle para com os
desbordados da natureza, e con hecimon tos te·
chnicos mui variados, afóra as noções impre
scindiveis de hygiene e patboJogia, quer geral,
quer e pecial. Esses conhecimentos, ba de
nutril-os medi:illto a leitura a sidua das pu
blicações indigena e estrangeiras: que.m
quer que de eje e"tar inteirado sem pre dos pro·
gressos da sciencia, comece por se fazer poly
glotta. Ha de, outrosim, achar-se fa:niliarisado
com o uso de certos instrumentos de physica,
taes como o anemometro, o hygrometro, a que
terá de recorrer a mi ndo, afim de apreciar o
estado e o movimento do ar nas classes. BJ
berá tambem noções technicas na arte do ar
chitecto, na' vciencia do engenbeiro, do phy
sico e do cbimico. Cnmpre lJue conheça a
fundo o em prego dos reacti vos princi paes,

util~ados em di cernir certas impurezas do
ar ambiente, ou da agua potavel, submettidos
ao eu exame. Ter~ frequentes occa iões de
usar proficuamente os conhecimentos adqui
ridos em microscopia, ciencia n:l qual a hy
giene publica u.a contrahir hoje reiterado
emprestimos. Seria ainda para desejar que
di puzesse de alguma aptidiio para o ensino,
que o ajude a fazer-se comprehender facil·
mente, quando ministrar ás crean as noções
elementares de hygieull; quando lbes pintar,
supponhamos, os elfeilos do abu o da bebidas
alcoolica, e do fumo, os perigos dos remedios
de charlatães e do preconceitos continuamell
te renascentes contra a vaccina ; quando de 
envolver certas reflexões criticas, a que as
suas vi itas hebdomadarias Ihe proporciona
1'ão 0pp0rlunidade, ácerca, por exemplo, das
attitudes viciosa, das causas da myopin, do
uso intempestivo de roupas demasiado ~uen

tes, ou leves em demasia, etc. Ma. não perca
de vi ·ta que as nptirlõos de que se trata, só
com o andar do tempo ve obteem E' por uma
aturada úpplicação e uma observação refle
ctida de tudo o que cada dia se lbe oITer ceI'
aos olhos inve tigadores, é unicamente por
esse meio que afinal se sentirá senhor da sua
arte, e logrará possuir o que os antigos cha
mavam o oCltlus mediclls, termo qno, aqui
bavemos de traduzir pelo olho ou tino Ity,qie
nico. A pratica é qlle Ine ba de infundir esta
qualidade preciosa, que nem pelo ensino do
livro nem pelo da calleira univer itaria po
deria obter de corrida. • (i)

COIPO instmmentos eflicazes para assegurar
no corpo de in pectores a assiduidade, a effec
tividade das visitas, a aLtenção min uciosa aos
factos escolares, estabelece o projecto o re
gislro (2), cscripturado pelo medico na e cola;
em cada visita, a nota J"emelLida em quarenta
e oito bora ao inspMtor geral e o relatorios
bimensaes.

A instituição de um inspector geral é, ma
nifestamente, consequencia forçosa da inspec
ção local.

«Si os costumes fazem as instituições.,
dizia, ha dez annos, em França, um dos mais
notavejs bygienisl~s contemporaneos, « não
menos certo é que as instituições fazem os cos
tumes; e a instrucção não será hygienista em
nosso paiz, senão quando a dotarem de boas
instituições de hygiene escolHo Conviria Crear
adherente ao mini terio de instrucção public3,
uma repartição de hygiene escolar. a cuja
frente se cuUocasse um inspector geral. Nas
snas attribuições 'Se inc!lliria tudo o que
di esse relação a este serviço especial. o con
juncto' de todos os e-tabelecimentos de ins
trucção publica e particular. EUe eentra
lisaria, e dirigiria o erviço medico dos Jyceus
e escolas normae", etc". proporia, em quadras
ue epidemia, as medida de evacuação e anea
mento que se lhe anLOlhassem precisas; iria
ter ao logares, onde a epidemia tornasse

li) Op. cU., pago i3S.
(2) II.H">!; QUelgUlls rt(ornles Ibns las ésco!es primaires

(Paris, lS82), pag. UO.
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Oonclusão.

Acrl1i rematamos este parecer, cujas lacunas
a sabedoria da camara suppril'á.

Assim allllmie os debates, de cujo seio deve
emergir a reforma, esse patriotismo profundo
e eS'a altissima comprehens~o dos deveres do
Estado, que reclama, neste granc1<f seculo, a
solução do problemas do ensino I

Sem uma resolução decidida a v~stos sacri
frcios e a transformações radi caes, não vos
aventureis eis dificuldades da questão.

Melhor é não encelal-a, do que falsear-lhe
o caminho.
. Antes o slatlls quo, com todas as suas mise
rias, do que uma l:erorma avara, abortiva, sem
elevação, desórientada do rumo scientifico e
liberal do nosso tem po.

Si, porém, vos acbaes sériamente delibe
rados a Jan:ar as bases de um .y tema de
ed ucaç~o naeiona I, mero desidel'atum até hoje
entre DÓS, cumpre transpordes o limite das
con iderações ordinarias, medindo unica
mente pela extensão do vosso amor da IJatria a
:ludacia das vossas deliberações.

E, si, como devemos esperar, este é o sen
timento que vos domina, certamente não ~erá
no meio de vós que o n sso projecta suscitar::i
contra a commissão o reparo de prodiga ou
exagerada.

Resta-nos apenas sollicitar a vossa benevo
Jeneia para as imperfeições do projecto que
temos a honra de apresenier-vos.

(1) • Quettes son! les "rcherches stotistiqlUJS á p'·csr.rire pomo
cOllslater fill{llLellce de l'éco'e Sltr le développemellt 1'ltysiqlle
det'cII{ance? 'o "01. COII.q'·. l'llt. de i'Ells. Rapports. preto
Gme. sul., pags. 167-1.75.

(2) COlIg'·. IlIte'·lIal. de l'ElIseigll., Gme sect., pags .
., i7S-199.

(3) lb .. pags. {35-165.
(4J Bul/ctill du Congrés IIIte!'lIatiolllÚ do I'ElIseígllement.I ~. 8. Supp!ément. Rapport géllin'al, pag. 5.

I ..151. RIA. T: . H yglclle s:ol~i1'e, pags. 3Sô, 388, 389. - J.
Kunosl: Op. Clt., pag. {SO

(t) DI'. cit., pago H9:
(2) Bul/l/ill du COlIgrés lllterllaliollaZ de l'Euseiglle1l!811t.

N. 8. SlIjll'lel1lCllt. Roppol'Z géllé"aL Pago ii.

util a sua presença; reuniria, e ulilisaria, para' ções está nos tres admiraveis relatarias do
um LrabalLJo englobado, que se rlé e a lume dr. Bertillon, profes.or de demograpbia na
todo o anno, os mat"riaes de estati tiC<l que Escola anthl'opololTica de Parb, onde é chefe
amuis.em a e a repartição de hygiene e esta- dos traballlos de estatistica municipal (I), de
tistica escolar, etc., etc. Quando cogitamos no 1. Rara i, director da repartição municipal de
numero de in. pe tores geraes, que, na ordem e tati tica do Buda-Pe th (2), e do dr.
das lettras e da: ciencias, funccionam flggre- Jans~ens. (3) Este ultimo trabalho mereceu
g-ados a e-se mini-teria, cerhlmeote não po- a honra de uma approvação solemne e
demos achar atrevimento na preJençiio, que unnnime no congresso intern~cional do onsino
tivesse a hygiene escolar, de representar-se em 1.880. (4)
Lambem. Dest'arte se affirmariam os laços Justificar a neces idade urgente e im
estreito: que devem ligar a educaçJo do prelerivel de organizar a estatistica da l1y
espirilo á do corpo, e c.taria preparada, se não giene e colar, parece-nos ab.olutamente
reali ada, ullla das reformas que a opinião IJcióso. Só o poderiam põr em duvid,l os que
mais instantemente reclama ... Não ~erá, de ignoram as funcr:ões e o valor da estatistica
cerLo modo, aifrontosa a indilferença flppa- no. nossos tempos. A ella incumbe, de mãos
ronte, qu o e. tado aclual de coisas parece dadas com a sciencia, applicada que seja
accu ar, no tocante ú saude e ao vigor metilodicamenLe á salubridade das escolas,
dos alurnnos das nossa, escolas? Que bella resolver a' numerosas, complexas e gra
taref:t não fóra a de collocar assim em boas vissim~ls questões, '(Jue ne'se uominio se
condi~ões de salubridade e dpsel1volvimento agita m. (5)
cOI'porco e 'ses cerca de oilo milhões de cr nu-
ças, Iju frequentam o ensino primaria ?Calcu
Iam a influencia decisiva que deste facto res
ultarÍ<1 a bem do paiz? O ministro da instru
cção qtle se deixa. se seduzir por semelhanLo
idéa, Lão fncil de realisar, e a puze se por obrLI,
com certeza prestaria á patria grande ser
viço. »

O governo francez não foi uruo a e ·te
appello da razão. O primeiro passo, passo
decisivo para o desid(}ratum eloljuentemente
defendido pelo profe"sor Fossangrives, está
dado, com a in tituição, que e te anno se
reali~ou, por acto ministerial de 2(j, ue janeiro,
da commis ào de l1ygiene das escolas, aunexa
ao mini teria da instruc ão publica.

Na Belgica o dr. Jnnssens (I) exprimia- e,
ha dois annos, no mesmo sentido e com a
mesma energia.

« Oxalá », dizia elle, « que, num futuro
pouco distante, nos seja dado ver legalmente
sanecionada pai' todos os Estados da Europa
e da America a instituiçào dos medico -ins
pectore de escolas, e seguida por todas as
grandes cidades a ·vereda em que resoluta
mente entraram as muniéipalidades de Bm
xelins () Paris. »

Emfim, o congresso internacional do ensino
em 1880 em cuja preseuça so enunciara assim
o illuslre hygion' ta belga, adoplou, no
termo dos eus trabalhos, • o voto formal de
que se CI'ie em todos os rniniste1"ios e dil'ectol'ias
dC! instl'llcção publica, .uma ?-epal·tiçelo de hy
g!ene escola,)" com mil. mspectol' geral à sua
{rente '. (2)

Pelo que diz respeito::i combinação de medi,
d:l praticas, adoptada na reforma, para insti
tuir um erviço capaz de fund<lr, manter,
desenvolver a hygiene e a eslati ticfl bygicnica
das e colas, a nos,a fonte capilal de inspira-



PROJECTO.

LIBERDADE DE ENSINO. SEGUT-tA..lUDADE DA ESCOLA. INSTRUCÇÃO OBRIGATORIA.

Art. 1.0 E' completamente livre aos particulares, no municipio da
côrte, o ensino primaria, sob as condiçõe de moralidade, hygiene e esta- LIllERDADE DE'
tis~a definidas nesta fei. EN:mm.

§ L° Para o exercicio regular da inc;pecção conc~rnente a estas trAs
clausulas, incumbe aos professores que mantiverem aulas, ou ClU'"OS, bem cONDrçõRs DE mPEcçxo.
como aos directores de todos e quaesquer estabelecimentos do instrucção
primaria:

i. Communicarem, antes de inaugurado o ensino, indicações precisas
da situação do predio, onde tem de funccionar, ao medico inspector do
respectivo di lricto escolar, que, mediante exame ocular do sitio e das
condições hygienica da casa, decidirá, por despacho motivado, si o local
reune os requisitos impreteriveis de salubridade, nos termos desta lei e
seus regulamentos' sall'o aos prej udicado recurso para o iuspector
geral !la llygiene escolar, e deste para o I;o~rno.

2. Participarem á inspectoria geral da instrucção primaria a inicia ão
effectiva dos trabalhos de en ino, dentro em um mez do seu comera, ex
pondo as dimensões das salas escolares, suas condições de arejamento e
luz, o numero maximo dA alumnos que se destinam a receber, si admit
tem discipulos internos, semi-internos, ou sómente externos, as condi
ções de admissão ou matricula, o programmu de ensino e os nomes dos
professores ..

3. Franquearem os seu estabelecimento' á visita das autoridades
representantes da inspecção gerI!! e local, bem como á dos medicas ins
pectores toda a vez que se npresentarem com o fim de examinai-os, ou
assistir ás lições e exercicios.

§ 2. ° Os infractores incorrerão nas penas sel"uintes :
i. Multa de uD8 n 1.DD~, na hYPolhese do § i o ns. i e 2, dobrada na Sancção penai.

reincidencia, si, no prazo razoavel qne lhes marcar a inspectoria geral,
não obedecerem.

2. Interdicção do e tabelecimento, ou do direito de continuarem a
ensin3l', no caso do § i O

, n. 3, emquanto ~i não ubmetterem á obrigação
legal, e por tres a seis mezes, si reincidirem segunda vez, na hypo
these des.e mesmo paragl'apbo ns. i e 2.

Reincidindo ainda, augmentará um mez, a cada reincidencia, o tempo
da interdicção.

3. As multas serão impostas peja inspectoria geral, com recurso para
o governo, quando pas arem de 100. ; a inLerdicção do estabelecimento
e do direito de en inar, pelo governo, com recurso para o Conselho Su
perior de Instrucção Naci:mal.
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§ 3. Nas escolas primarias do E tado, bem como em todas as que
forem sustenladas ou subvencionadas á cu ta do orçamento do Imperio,
ou de quae quer propriedade_, impo los, ou recursos, seja de que
ordem forem, consignados, nesla, ou noutra qualquer lei geral, ao er
viço da instrucção p.ublica, é absolutamente defeso ensinar, praticar, au
tori,ar, ou con entir o que quer que seja, que importe prolissão de
uma crença religiosa, ou olfenda a outras.

I. O ensino religioso será dado pelos ministros de cada culto, no edi·
/lcio escolar, si assim o requererem, aos alumnos cujos paes o desejem,
declarando· o ao prof!ssor, em horas que regulamentarmente se ddermi
narão, sempre po teriores á da aul~, mas nuuca durante mai de quarenta
e cinco minutos cada dia, nem mais de tres vezes por semana.

II. A e cola ubl'eneionada nos termo do § ilo perderá, si o infrin
gir, a suuvenção, por imples acto do inspector gorai ~a instrucção pri
maria, com recurso para o gõverno.

m. Os profes'ures das escàlas do Estado e da que forem mantidas
exclusivamente pelos meios a qne se refere este paragrapho, sofi'rerão,
transgredindo-o, n pena de suspensão por seis mezes a um anno.

Asuspen_ão é pronunciada pelo inspector geral, com recurso para o
governo •
. IV. O pessoal das escolas a que se refere esfe paragrapho, principio,

é exclusivamente leigo.
A adm issão de um proFessor, a quem falte este caracter, numa escola

subvencionada, sujei ta á pena deste paragrapho, u. TI. .
V. A qualidade de funccionario na administração, dil'ecção, ou ins·

pecção do eu ino publico, primaria, secundaria, ou uperior, é iucompa
tivel com o caracter de ecclesiastico, no clero secular, ou regular, de
qualquer cDlto, igr'eja ou seita religiosa.

§ lJ,. E' obrigatoria a frequencia das escolas publicas do ensino pri
mario, no municipio neutro, para as creanças de ambos os sexos, dos 7 aos
:i3 annos de edade.

Esta obrigação estende-se até acs 15 annos, em relação aos indi
viduas que aos :iil não estiverem habilitados nas materias da instrucção
escolar correspond nte a essa edade.

§ 5. Eximem de_ta obrigação:
a) A falta de escola publica num circuito determinado pelo raio de

dois kilometro , em relação ás creanças do sexo masculino, e um e meio
em relação ás do outro. .

b) Incap1ciuade physica, ou mental, certificada pelo medico in
spector,

Na incapacidade physica se comprehendem, além das deformações e
enfermidades Ijue materialmente inbabilitem para a frequencia ou os
trabalhos da escola, as molestias contagiosas, transmis iveis e repulsivas.

c) Indigencia, emquanttt se não fornecer oilicialmente o vestuario
indispen 'avel á deeencia e hygiene. .

Para e_te fim o governo oJ'gallizará um serviço reg.ular, sob a super
intelldencia das autoridades prepostas á direcção e inspecção do ensino
primario, expedindo os precisos regulamentos, e computando, nas pro
postas de orçamento, as verbas necessarias para ns respectivas despezas.

d) A il1struc~ão recebida em casa ou em estabelecimentos lIe edu
cação parriculares.

§ 6. A responsabilidade pela' inscripção e frequencia dos individuos
de edade escolar nas escola publicas, ou pela instrucção particular delles,
incumbe aos pae, , tutores, protectores, em relação ás creanças que tiverem
sob a sua autoridade ou guarda, bem como aos proprietarios, administra
dores, ou gerentes de quae quer estabelecimentos mllrcanLis, industriaes,
ou agricolas, a respeito dos seus operarias ou empregados menore?_

§ 7, Os alumno que receberem o ensino das primeiras lettras em
ca a ou . estabelecimen to particular, serão, desde os dêz annos, sl1bmet
tidos a exame dils disciplinas correspondentes á ~;ua edade no progr.amma
oIDcial,

L Procederá a e~tes examês, em época lixa, que em regulamento se
determinará, durante as grandes férias annuaes, um jury, em cada dis
tricto, compo to de um profes 01' publico, nomeado pelo inspector geral
do en ino primaria, um individuo com as habilitações precisas, profes
sor, ou uão, designado pelo Conselho Director da instrucção primaria, e
ore peclivo inspector escolar, que pre idirá.

II. i a in 'tmcção revelada pelo examinado não fór satisfactoria, e a
ju tificação que se allegar não fór admiltida pelo jury, o inspector escolar
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intimará immediatamente o responsavel pela educação da creança a in
screvel·a de!1tro cm oito dias, numa escola publica, ou numa da e colas
particulares equiparadas ás publicas para o fins de te arligo, commurü
cando ao in pector e colar o estaIJelecimento preferido.

Em falta desta communicação 110 prazo de dez dias contados da data
da intimação, o inspector escolar iará ex o/licia a in5cripção do alumuo,
nos termo do § 8°, u. !J" deste artigo.

III. As e.cola" e o estabelecimentos de instrucção primaria, que
lldoptarem pelo menos o pl'lJgram rua do en iu professado na - escolas do
EstadQ, e se submetterem, no tocante á execução deli, a todas as con
diçàes da inspecção oflicial, serão equiparlldos ás escolas publicas, em
quanto aos certificados de in lmcção que distribuirem; ficando o qlle
obliverem esse titulo de habilitação Jivre~ do exame instiluido neste pa
ragl'apho.

§ 8. Todos os auno , nos primeiros oito rlia~ d dezembro, os juize
de paz, auxiliados pelos inspectores de quarteirão, procederno, na respe
ctivas parochias, ao receuseameulo completo de toda a popnlação maior
de (j e menor d :13 al1nos, designando, a respeito de cada individuo
dessa edade, o numero de aunos feitos, a data do annivel'sario, a residenl,;ia
e o nome do~ paes responsavei > segundo esta lei, pela sua ellllcação.

I. Concluído o alIstamento, será entregue, nos doi dias immediatos,
á inspectoria geral d,o ensino primnio, que notificará indi\'idllalmente,
pelo cort"tlio, a todo o paes, e, de II a 20 de dezembro, fará publicar, por
parochias, durante tres dia, na folha omcial, a lista da creanças obri
gadas á escola, com o nomes e domicilio dos respansavei .

II. Dilntro nos dez dia seguinte", o responsaveis por cada uma das
crennças alistadas sào obrigados a communicar ao inspector escolar do
districto si lhes tencionam dar a instrucção em casa, num e tabelecimento
particular, e qual este seja, ou numa escola publica, e qual a que prefe
rirem.

a) Aos responsaveis é licito escolher qualquer escola publica, ainda
que se nâo ache no terrilorio do districto escolar onde forem domiciliados.

b) Neste caso, porém, o communicarão ao inspector do districto e 
colar da sua residencia, ao qual incumbe levaI-o, nos tres primeiros dias
de janeiro, ao conhecimento do in pector do districto, onde estiver a e 
cola preferida.

c) Si a escola indicada pelos re:pon5aveis tiver preenchido o nu
mero maximo de alumnos autorisado pelos re~ulamentos, o inspector
escolar do districto, nos tres primeiros dias de janeiro, notificará :10 in
divid'no responsavel aqueJla onde se de\'e eiJectuar a in cripção da
creança.

m. Em prasença do alistamento publicado p la in pectoria geral do
onsino primaria na folha omcial, das declarações apI'esentadas pelos res
ponsaveis e das designaçõo que fizer, no~ termos do numero antecedente,
do subsequente e do § 70 n. II, o in pector e"colar do districto, nos cinco
primeiros dias de janeiro, expedirá a cada profes"or incumbido da di
recção de uma e colaa li ta dos alumno' que ella deve receb r.

Desta lista, denlro nos dois dias iml1ledi~tos, o professor enviará um
traslado ã in pectoria gera I da instrucçãn pri maria.

IV. Si, dentro no prazo de. te paragrapho, n. II, não e fizer a decla·
ração que alli se e tatue, o inspector escolar do districto in.creverá ex
otficio a creança na e cola publica onde convier: tudo nos primeiros tre
dias do anno, notificando-o :10 respon avel.

V. Aos funcciolHlI'io que, por acção ou omis ão, infringirem os de
vere imp los neste parilgrilplJo, pena :

a) Quanto aos inspectore de quarteirão. multa tie :150· a 3001,í000.
b) Quanto ao juiza de paz, multa de !J,OO~ a 800 , e, na reincidencia,

as penas do art. :129 do codigo criminal. •
c) Quanto aos inspectores escolares, multa do :1:00G8 a 2:000!$, su 

pensão de seis mezes a um anno, ou perda do emprego, á di creção do go
verno.

d) As multas comminadas neste TItimero, a, b e c, seriJo impostas'admi
nistrativamente pelo governo, sem recurso, e cobrada como o titulas
fiscaes do Estado. '

'L Pela lista de inscripçio que lho fór expedida, o profe-sor a cujo
carg-o e-tiver a direcção da escola, e cripturará, com a mais se\'e1') regu
laridad,. o registro, impresso ad Iwc, de presençl dos alumnos, proce
dendo á chamada uma vez por dia, e remettendo sema nnl mente ao
Illspector escolar do districto a lista dos ausentes, com as j ustificnções
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por escripto dos responsaveis, ou, si e,tes não souberem escrever, as
notas, que tomará, das declarações dcJles.

a) Por qualquer infracção dos deveres que lhe impõe esta lei, no que
diz re peilo á frequencia escolar, incol're o profes 01' em dois mezes d
suspen ào do car/1;o, lres na primeira e quatro na segunda reincidencia,
contfldas no mesmo anno.

b) Si reincidir no anno seguinte, a pena será de suspensão por seis
mezes, e de perda do emp"ego, si ainda recahir em falta semelhante,
nes e ou nos dois annos subsequentes.

§ 9. Os directores de escolas ou e tabeJecimentos particulares de en
sino primaria são obrigado a ter um livro de inscripção dos alumnos,
com a designação dos nomes dos paes ou individuas que os matricularem,.
sua re idencia e data da matricula, e bem as im a manter um registro de
presença, escripturado nos termos do § 8, n. VI, deste artigo.

I. os primeiros tres dias de cada mez, enviarão ao inspector escolar
do districto um mappa das presenças e ausencias, nos termos deste artigo,
§ 8, n. VI.

n. Por omissão ou infidelidade que commetLer na e'cripturação do
registro, ou na remessa du lista mensal, incorrerá o profe~sor ou director
da escola ou estabelecimento particular, na multa de iOOn pela primeira
vez, 200n em cada reincidencia.

A multa será ilnposla pelo inspeclor escolar, ou, não O fazendo este,
pela inspectoria geral, e cobrada como na execuções fiscae .

III. Si o delicto se repetir successivamente durante todos os mezes
do curso annual, pena de suspensão, por um auno, do direito de en inar
ou ter escola, imposta pelo conselbo director da instrucção primaria,
mediante communic:Jção do inspector e colar, ou da inspectoria geral.

IV. Si o profe sol' ou director da escola ou estabelecimento parti
cular não estabelecer o livro de inscripção, ou o registro regular de
presenç:J nos termos deste paragrapbo, parte primeira, - penas: multa de
200n a 4008, imposta pelo inspector escolar ou, em falta deste, pela ins
pectoria geral, sem recurso, quando fôr infligida por esta, e com recurso
para esla, quando o fór pelo inspector escolar em quantia excedente a
2008; na l'eincidencia, verificada um mez depois da primeiro condemna
ção, 300a a 6008, imposta pela inspectoria geral; na segunda reinciden
eia, verificada no mesmo anno ou no immediato, suspensão por um anno
do direito de ensinH, ou ter escola, sentenceada pelo Conselho Director
da in, tmcção primaria, mediante communicação da inspectoria geral.

V. O inspectores escolares de districto, bem como, quando o en
tender convelli~nle, o inspector geral, verificarão a exactidão dos mappas
de pI'e ença, mediante visita ás escolas e e tabelecimento publicas e par
ticulares.

§ 10. Incumbe aos respon aveis pela frequencia escolar communicar
aos directores da escola, quando os alumnos a seu Clll'gO faltarem mai
de uma vez por mez, os motivos d:.! falta.

I. Constituem razão justificativa da ausencia:
1.." Doença do alumno, certificada por facultativo, e, si a ausencia

exceder de quinze di<ls, por declaração do medico inspector.
2. 0 Nojo por faliecimento de membro ún familia.
3. 0 Moles.tia contagiosa em pessoa da ~sa onde residir, ou risco immi

nente de morte em pessoa da familia.
4.° Embaraço proveniente de difficulúade accidental de communica-

ção. ,
D. o Quae qut:\r obslacnlos gra"e' de ordem excepcional, que ás nutori

dades encarregadas da applicação das penas por quebra do dever escolar
incumbe npreeiar.

II. O profes '01' encarregado da direcção da e cQla póde dispensar o
comparecimento do discipulo até doi dias no rnez ; o inspector escolar, atá
qU:.ltro ; - sempre mediante solicitação escripta e ju tifieada dos responsa-
veis pela in tmcção dos alumnos.· ,

lU. Os alnmnos do sexo feminino, maiore' de 12 annos, têm direito
a tres dias de ausencia em cada !Dez, independentemente de qualquer de
c1aração.

IV. Para os fins deste artigo o meio dia de falta' equi vale ii ausencia
durante a sessão inleira do dia escolar.

§ H. No fim de cada mez, o in pector escolar examinará os mappas
semanaes de pres~nça, extrahindo a lista dos responsavei pela a sidui
dade dos alumnos que tiverem faltado, sem causa justificada, no decurso
do mez.
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Esta lista será publicada por tres dias na folha ameial, com desiO'nação
do artigo de lei infringido e das penas em que incorreráõ o reincidentes.

1. No cinco dia' immediato ao termo de cada trime tre, examinará
o inspector escolar quae o respon aveis que pela segunda vez no mesmo
Ilnno, incorreram na falta qualificada ne te paragrapho, parte primeira.

a) De te lavrará uma li ta di ·tincta que publicará, na folha omcial,
durante os tres dia sub equente . .

b) O responsaveis que, nos dois dias immediatos, ilão comparecerem,
apresentando por escripto ex 'usa cabal, nos termos desta lei, incorrerão na
pena de vinte mil réis, imposta pelo insper.tor escolar.

c) Em caso de segunda reincidencia, a pena será de trinta a quarenta
mil réis,'e de cincoenta a cem na terc ira.

II. Reincidencia, na accepção deste paragrapl10 c dos dois subse·
quentes, considera·se a reitOração, em outro mez, do delicto já punido no
mesmo anno, ou no antecec[ente.

m. Da multa, quando exceder a cincoenta mil ré is, haverá recur o
para o inspector geral d,1 instl'UCç30 primaria.

Iv. Quando o infractor allegar falta de recursos, com que pague, a
multa, por acto do inspector escolar do districto, Cllm recurso para o
insP.{3ctor geral, resolver-sc-ha em prisão de 21~ 11 lJ,8 boras.

~sla será ex '~ulada immediatamente pela polida, mediante commu
nicação da autoridade escolar. •

V. Os recursos de que traIa e. te artigo, serno decididos 'de plano,
mediante simples audiencia do interessado, si comparecer na repartição,
no prazo de quarenta e oilO boras, a contar da entrega dos papeis na
inspectoria geral, a que o inspector escolar os trausmittirá nas 2l! horas
subsequen tes á manif 'stação escriptll, pela parte, do animo de recorrer.

Para a manifestação de te animo, a,siste á parte condemnnda o prazo
de quarenta e oito horaR. a contar do dja em que se fizer publica pela
segunda vez, na folha omcial, a condemnação.

Vl.As decisões condemnatorias do inspector escol3r nos termos deste
§, n. I, b, c, e n. IV, serão publicadas, na folha offici'lll, p.or duas vezes
consecutivas, nos cinco dia immediatos ao prazo tixado neste §, n. I, b.

§ !2. Aquin ta reincidencia sujei ta o infractor ás penas do art. '128
do codigo criminal.

O processo, que será o mesmo e tabelecido para os transgre sares
dessa disposição_penal, in taurar-se·ha ex aflicia, mediante simples commu
nicação da autoridade escolar, instrnida com os documentos respectivos.

§ :1.3. No caso dl:l nova reincidencia, o inspector do districto, ou, em
sua falta, o inspector geral, representará contra o delinqnente ao juiz
de orpbãos, ao qual, ouvindo-o, caberá ordenar que o menino, num
prazo nunca maior de trinta dias, seja recolhido a um estabelecimento
de educação, publico, ou particulllr, onde a receba a expensas da fa
mBia, a cujo recm os se nttenderá.

I. Si no prazo fixado n'30 fôr satisfeita a intimação, o juiz a fará cum
prir pelos meios legaes da sua competencia, impondo ao transgressor as
Eenas de dcsobediencia e, Ri convier, a privação do usofructo dos bens dos
111hos, cuja instrucção houverem descurado.

U. Das decisões do j uií de orphãos, nú caso de privação do usofructo
dos bens dos filhos, haverá recurso para a Relação do districto.

III. As despezas da educação, na hypothese deste paragrapho, serão
cobradas executivamente.

IV. Si o individuo incurso na disposição deste paragrapho, parte pri
meira, não fôr pae ou mãe, mas simplesmente tutor do menor, a pena
immediata será a de desobediencia (art. 28 do co'digo criminal).

V. Si o menor é empregado em estabelecimento mercantil, in·
dustrial, ou agricola, a pena recairá sobre o proprietario, e, no caso deste
paragrapho, pnrte primeira, consistirá na privação do direito de empregar.
nos seus estabelecimentos, menores submettidos por esta lei á obrigação
escolar.

VI. Salvo nas hYDotheses de prisão, ou privação do usofructo dos bens
dos filhos, os recursos auctorLados por esta lei não têm etreito suspen
sivo.

. § :l.lJ,. Mediante o mappa mensal de presença enviado pelos professores e
directores de escolas particnlares, em conformidade com o disposto no § 9,
n. I, deste artigo, ao in'pector escolar, esta autoridade verificará quaes os
alumnos que tiverem faltado, sem jus ificação, ao terço das lições durante
o mez lindo, e advertirá os respon aveis pelo modo estabelecido no § :1.:1.,
deste artig-o.
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r. Si nos dois mezes immediatos o mesmo facto se reproduzir, sem
justificação, o inspector escolar, ouvindo O re ponsavel, poderá ordena~ a
in cripção do alumno em uma escoI'1 publica; l:onformando-se a repressão,
d'ahi em deante, ao estatuido neste artigo, §§ ii e seguintes.

§ 15. Os menores sujeitos á obrigação e colar eximir-se-hão delIa
antes do tempo ordinario, Quando o jury instituido neste artigo, § 7°, n. I,
certificar baverem chegado 'ilo grau de instrucção obrigatoria por esta
lei.

I. Havendo urgencia, apreciada pelo inspector geral, e não slmdo
época de funccionar o jury (§ 70 , n. I), bastará, para autorisar a exem
p~'ão, que erá determinada 101' acLO da inspectoria geral, e communicada
immediatamente por e ta á in peeção local, um certificado de aptidão nos
mesmos limites, passado por um director de escola, Que não aquella onde
tiver 'studado o candidato, e pelo inspector escolar do dUricto.

§ i6. Os responsavei por creanças obrigadas á escola, em mudando
a ua residencia para logar t1l1, que os obrigue a deixar a escola oude
tinbam o filbo, tutelado, protegido, ou empregado, levarào o facto, até
cinco dias depoIs da mudança, ao conhecimento do inspector do districto
de onde s:lbirem e daquelle para onde transferirem o 'eu domicilio. Pena
de vinte e cinco a cincoenta mil réis, imposta, sem recurso, por ,cada
um dos inspectores em relação a quem se der a f.lmissão.

§ i7. Com a pessoa que tiver em stia companhia, ou ao seu serviço,
menmo 'desvalido, e não cutar da ma instrucção nos termos desta lei,
se procederá em conformidade deste artigo, §§ ii e i2.

Si, ainda assim, de novo reincidir, por acto do inspector escolar,
commuuicado ao juiz de orphãos, seUl recur o, se lhe retirará o menor,
para ser entregue a pessoa de confiança, que se ubordine á disposições
desta lei ou recolbida em estabelecimento aLlequado, pulJlico, ou par
ticular.

§ iS. A's penas instituidas neste artigo accresceriío, em ca~a pro
ce so, contra o individuo condemnado, 1 000 de custas para o inspector
escolar dú di trictoj que se cobrar50 do mesmo modo estabelecido para as
multas, e englobadamente com estas, quando as houver, embolsando o
Thesouro, de tres pm tres mezes, a cada inspector respeclivamljnte, das
quantias, arrecadadas em virtude desta disposição, que lhe tocar~m.

DA EDUCACÃO PRllvIA1UA PUBLICA E SEU MAGISTERIO.

Art. 2. 0 A educação primalia tem por fim encetar na cre nça, desde
os primeiros annos da escola, a in trucção integral, em proporções aceom
modadas :í ednde, e principalmente cultivar, e discipliuar as faculdades
moraes e intel/ectuaes, com especialidade a observação e o juizo, dispondo
no espirito dos all1mnos os elementos ele prepara~ão para a vida completa.

§ L" O ensino primario, no municipio neutro, será dado á população de
edade escolar nas escolas primarias publicas, que se dividirão em quatro
categorias:

i. Jardins de creanças.
2. Escolas primaria element~es.

3. médias.
4.. superiores.
§ 2. 0 O jardim de creanças tem por fim desenvolver harmonicamente

as faculdades pbysicas, moraes e inlellectuaes das creanças na primeira
edade, mediante o emprego do m thodo FrrebeL

L Incumbe á Directoria Geral da in trucção publica, ou vida o Conselbo
Director da in tl'Ucção pri maria e especialmen te a inspectora dos jardins
do creanças, fixar a distribuição do t.empo e o plano pedagogico destes es·
tabelecimentos.

II. A inspoc~:ão e direcção pedagogica dos jilrdins de creunças pertence
a uma in 'pectora, cnjos vencimen10s serão os me. mos que os dos inspe
ctores escotare de districto, ou, elÍl relação ás pessoas contractadas para a
fundação de taes casas de ensino, ua direcção e in pecção, os que se .esti
pularem nos re pecti vos contracto .
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III. A' inspectora, a quem estão subordinadas as directoras de todos o'
jardins de creanças, incumbe:

L Velar pela execução do plano pedagogico, decretado pelo go-
verno:

2. Prover á applicação rigorosa das leis metbodicas de Frrebel ;
3. Fiscalisar o estado das casas e no matel'ial technico ;
q,. Traçar o quadro circumstanciado da distribuição do tempo, de ac

côrdo COlO o quadro geral fixado pelo governo; .
5. Reunir em conferencia pedagogica, em épocas regulares, determi

nadas pelo governo, as mestras dos jardin' de creanças ;
6. Diri~ir annualmente ao inspector ger~l da instrucção primaria um

relataria minucioso da situação dos jardins de creanças, no qual, ao lado
da parte exposHiva, discLLtirá, com os dados da sua experieocia, as ques
tões praticas, que interessem:í arte dessa instituição, e indicarâ os me
Jhor:Jmentos convenientes.

IV. Opes>oal de um jardim de crcançns compõe-se de uma directora, a
qual reL!erá o estabelecimento, fará a sua escripturação, communicará, de
dois em doi meze, em ~uplicata, á inspectora 'e ao inspectaI' geral da ins
trucção primaria, uma exposiçlio dos Jactos concernentes ao seu cargo, e
dssempenhará as fu lCÇÕ s dc mestea numa da' classes; do numero de
mestras e assistentes preciso; das serventes, ou limas necessarias.

V. Ninguem poderá ser nome,lda para as funcções de educadora nesses
estabelecimentos., si não tiver o diploma especial conferido para e te fim
nos cur~os normaes do Estado e um a dois aunos de practica como assis
tente num jardim publico de creanças.

VI. Os jardins de crcimça abrangem um curso de tres annos, rece
bendo meninos e meninas de quatro no minimo, e educando-os até á edade
de sete.

i. Em tres classes se dividirão, correspondendo cada uma a um dos
anno_ do triennio.

2. A creanças que não entl'arem no estabelecimento desde os quatr-o
anno , serão classificadas oonforme o seu desenvolvimento e as neces
sidades pedagogicas impo tas pela organização e serviço da ca. a.

VII, A sua Mucação, nos dois primeiros annos, comprehende:
Gymnastic:J ;
Canto;
Brincos é trabalhos de Frrebel ;
En_ino rigorosamenle intuitivo;
Cullura mora\.
L E' absolutamente prohibido todo o ensino didactico.
2. A leiLura e a escripta são excluídas int-eiramente do sen pro

gramma.
VIli. A essas duas classes accresce a classe intermediaria cujo fim

consiste em servir de transição entl'e o jardim de creanças e a escola '<le
prJmeiras lettras.

i. A classe intermediaria dura um anno, e recebe as creanças de
seis, que tiverem perconido as dt4as primarias classes.

2. Nll classe intermediaria, onde se continuarão a observar estricta
mente os principias de Frrebel, se effectuará, de accôrdo com elle , a
primeira jnici:lção da cl'eança nos elementos constitutivos da linguagem,
dUTante o ultimo semestre, e se preparará o alamno para o ensino da lei
tura, que terá começo, propriamente, na aula primaria.

IX. E' condição p:Jra o cargo de mestra num jardim de creança ,
a edade de f 9 annos pelo meno ; para o de directora, a de 22 e tres de
exercicio em estabelecimento de S8 ordem; para o de directora nos jardins
de creanças annexos ás e colas normaes, a de 25 annos e cinco de
exercicio.

X. Emquanto aos jardins partiúulares de creao as, as condições de
e tabelecimeoto e in pecção ficão subordinadas ao disposto acerca das
escolas primarias.

XI. A cada trinta alumnos corresponderá uma mestra; e fi cada
vinte, uma a si Leote. .

XU. A cada jardim de oreanças se annexará uma commissão prote
ctora, composla de seis senhoras, além da presidente, nomeadas pelo g-o~

verno, ]1il1'3 ervirern por quaotro annos, renovando-se de dois em dois
pela metade.

L Incumbe á oommissão protectora auxiliar a admini tração do
ensino em diffundir os beneficioci da educação commettida ao jardins de
creanças, pelos seguiutes meios: .

Da. 'lttpectora.

Pessoal dos jard;,u dt
cr~nÇ/lS.

Oapacidadc prOfissional.

Duração do turso.

Suat 'classes.

Cullul'a lias duas pri
1l1eirat.

OIasse illlermediari«.

Edade c exercício no pro·
{essorado.

Jardins /Jarliculare, d.
crca1tÇ/lS.

Numero de alulllllCn.

COnl-llIíssâes pl·otcctoras.



Catcosria c vantaocns do
professorado.

Assistentes.

Material de educação.

CllrSOS publicas de practica
frCllbeliafla.

Assistentes.

Prac/ica
das a/munas primarias

1IOS jardins de crcauças.

Instituição dos jardins de
crca1lças publicas.

Pessoq.l estrangei'·o.

DA ESCOLA PRnIARIA.

SBO PUI.

SEUS .IIETUOOOS.

ãKU "'A'i'ERUL UE ENSINO.

>IUSSUS ESCOLARES.
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a) Velar pejos trabalhos do jardim que estiver ao seu cargo, in
dicando á administração, com audiencia da inspectora, os melhoramentos
que intere sarrm ao ensino e á situar;iio do profes orado.

b) Informar-se das creança' de q, a 7 annos que não frequentarem o
jardim, procurando persuadir as familias, ou protectores, da conveniencia
de as inserevel'em nesses estabelecimentos.

c) EsForçar-se por plantar nas familias dos meninos a disciplina e o
regimen de educação {)bservados no jardim de creanças.

d) Velar pelo rigoroso cumprimento dos preceitos da bygiene ..
e) Arrecadar, e dirigir a npplicação conveniente das liberalidades 00

tidas em beneficio dél insWuição.
Para este fim se consLiLuirá, em cada jardim de creanças, uma caixa

especial, cujo encargo e contabilidade são confiados a uma das com
missnrias protectoras, eleita para esse fim annualmente por eJlé\s.

3. A presidente e a secretaria serão designadas pelo go\'~rno, aquella
por dois e e ta por um anno.

XIU. As mestras e directoras dos jardins de creanças são equiparadas,
em categoria e vantagens, ás professoras priu.13rias da 53 e q,3 classe e
ás da 3" classe as directoras dos jardins modelos.

XIV. No cargo de as i tentes servirão, durante um a dois annos de
practica, á apreciacão do iuspectora, com .a OIesma categoria e vántagens
das adj unctas primaria, as pessoas que tiverem concl uido o curso normal
para o magisterio dos jardins de crllanças u obtido o respectivo diploma.

XV. Cada jardim de creanças terá annexo um horto, onde os
alumnos se exercitem no trabalhos de jardinagem, e possuirá completo
o material technico nece. sario á educação nesses e tabelecimentos.

XVI. O governo fica autori ado i.l crear, annexos a jardins-modelos
de creanças, cursos dessa e pecie de ensino, destinados a receberem as
pessoa do sexo Feminino .de 16 a 25 annos, que, tendo concluido o curso
de primeiras lettras, pretenderi3m completar desse modo a sua educação
para mãi3 de famílias.

i. E ses cursos serão gratuitos, independentes de qualquer com
promisso para com o Estado. Não conferirão direito a cargos do magisterio
nos jardins de creanças.

2. As pessoas, porém, que os tiverem frequentado completamente,
poderãu servir come assistentes, mediante autorização da inspectora, nos
jardins de craançns. .

X\'ll. Os jardins decreanças serão estabelp.cidos, sempre que ser
possa, na vizinhança immediata, ou na proximid:lde de escolas primarias
superiores tIo sexo feminino, afim de que as alumnas destas escolas, dos
treze annos em deante, se vão exercitar alli na pratica da educação da
primeira inrancia pelo methodo Frrebel.

XVIl1.. Serão creados, neste municipio, até vinte jartlins de creanças,
mas sómente um após outro, á medida que as necessidades do serviço o
forem exigindo, e que a administração dispnzer de pessoal esmerada
mente b3bilitado.

XIX. Para inangurar entre nós esse.ensino nos jard ins de creanças,bem
como para reger a inspectoria desses estabelecimentos nos doze primeiros
annos, pelo menos, da sua org-anisnção. o governo contractará pessoal
idoneo na Allemanba, Austria, Suissa, BeJgica, ou nos Estados Unidos,
escolhendo-o d'entre as profis ionae do mais nomeada nesta especialida
de; para o que lhes otrereced. todas as vantagens capazes e aUrahiJ-as.

§::l. a escola primaria o intuito fundamental do ensino consiste em
prosegnir a cultura dos sentidos e o desenvolvimento das faculdades de
ob ervação, apreciação, enunciação e execução.

1. Para este fim serão rigorosamente excluidos todos os systemas me
canicos de ensino, todos os processos que appelIem para a memoria de
pnlnvras, empregando-se constantemente o methodo intuitivo, o ensino
pelas coi as. de que será simples auxiliar o ensino pelos livros.

II. Com este propo 'ito cada escola, segundo a sua categoria, possuirá
completo o material de ensino practico e experimental Jlela realidade; e, em
cada uma, se furmará pelo professor, com a cooperação dos alumnos, uma
collecção de objectos naturaes e artificiaes correspondentes ao seu genero
de en ino.

III. Co'mpletará os meios de ensino pratico e experimental a collecção
do museu escolar, que cada um dos districtos escolares deste municipio
possuirá, e onde se reunirão os recursos complementares da instrucção
pelos processos intuitivos que não fôr passivei distribuir por todas as eS
colas.
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Compõem o pessoal dos museus escolares um preparador e um serven
te, cujos vencimentOs o governo fixará.

IV. O curso da e~cola primaria elemcntnr, que durará regularmente
dois (!UIlOS, comprehende:

a) O ensino concreto das f'órmas, cõres> numeras, dimen ões, tempo,
san, qualidades dos objectos, medidas,. seu uso e applicação.

b) Desenho.
c) Escripta e leitura.
d) Ensino practico da lingua materna.
e) Primeiros rudimentos elas sciencias phy icas e n(lturaes,pelo aspecto

das coi as e experimentação elementar do phenomenos e propriedades.
Descripção du corpo hum~llo e de animaes. Noções de botanica estudadas
directamente nas plantas.

f) Aritllmetica pratica até á divisão por um algarismo. Primeiras
idéas de fracções. Prohlemas faceis, concretamente formulados.

g) Elementos rudi mentares de geographia, por lições de coi as, come
çando pelo estudo topoilraphico da e ·<.:ola e sitio es<.:olal', ao Qual se se
guirá o do municipio. Orientação. Levantamento da planta da escola e
suas dependencias.

11.) Grandes 'factos da historia especialmente patria, anecdoticamente
ensinados, por lições oraes do professor, livros de leitura, estampas e
quadros appropriados, sem tllrefas de cór. Execução de trabalhos edis·
tracções tendentes a desenvolverem a agilidade das mãos, o gosto artistico
e o espirita de invenção.

i) Musica (coros).
j) Gymnastica. Para as meninas, especialmente caJisthenia.
V. O curso da escola primaria média, que durará dois annos, com·

prehende:
a) Desenho.
b) Leitura e escripl:t. DicWlos.
c) Grammatica practica. Exercicios de expressão e redacção do pen

samento. No ultimo auno, primeiros rudimentos theoricos dos factos da
linguagem, euristicamente ensinados pelos processos intuitivos.

d) Desenvolvimento gradual das noções scientificas das coisas: phe
nomenos physicos e chimicos (mediante apparelhos e experiencias rudi
mentares); animaes, vegetaes e mineraes (pela observação immediata
dos objectos).

li) Descripção, pelos alumnos, de objectos e factos observados por
elIes. Arilhmelica practica, até regra de tres simples.nSystema metrico. Tachymetria.

q) Geographia. Curso adequado ás escolas desta categoria. Pri
meiJ:os elementos do desenho de mappas.
. h) Factos caracteristicos das grandes épocas historicas e das nações

preponderantes na historia da civifisação. Noções concretisadas dos usoS,
costumes e instituições que' individualizam os varias estados sociaes.

i) Execução de trabalhos m:llluaes, mais desenvolvida que na escola
elementar.

j) Canto.
Tc) Gymnastica. Calisthenia.
VI. O curso da escola primaria superior que durará quatro annos,

comprehende :
a) Leitura expressiva e commentada de modelos classicos do idioma

vernacu lo. Declamação.
b) Exercicios de composição e estylo. Theoria essencial dos factos da

linguagem patria.
c) Arilhmetica practica e theorica, até raizes quadradas e cubicas e

logarilbmos inclusive.
d) Noções de geometria, algebra até equações do 1° grau. Rudi

mentos de trigonometria e ag-rimensura.
e) Noções de mecanica, physica, cbimica, botanica, geologia e mine

ralogia. practicamente ensinadas. Idéas elementares de classificação das
sciencia~ da natureza. .n Geographia geral e physica. Desenho, na pedra e no papel,
copiado e de memoria, das cinco partes do mundo, dos paizes da Ame
rica, e pecialmente do Brazil, e dos da Europa. Noções de cosmo
graphia.

,q) Efemen tos de historia contemporanea, espllcialmente de historia
do Brazil. Noções das grandes épocas da historia antiga, média e moderna.
Datas essenciaes da chronologia.

Sell pessoal.

CURSO DA BSCOLA
BLBllBNT.lR.

OURSO DA RSOOLA rdDIA.

cunSODA ESCOLA SUPBRIOR.
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f,) Escriptnração mercantil por partidas dobradas (no ultimo aono~;
contas corren tes.

i) Noções das leis da vida social e direito patrio.
j) Primeiros elementos de economia poli lica e domesLica.
11:) De enho.
l) Canto. Lei~ura elementar da mu ica.
m) Gymnastica. Exercicios militares (para os alumnos). Calistileoia

(para as alumnas).
n) Prendas de agulha.
VII. OensilIlo das scieucias pbysicas e naturaes etrectU1lr-se-ha sempre

meiliante apre en11lção dos objectos; experieocias, emprego de projecções
lumilIlo~as, desenhos e eso do microscopia.

VllI. Para o en 'ioo da g(lograpbia cada escola será provida de mappas
expressivos, mudos e em relevo, espc.eras planas, hyp 'ometricas e ardo
siadas, e, podeu,do ser, um planetario.

Para os livros classicos, neste raml1J do ensino, se tomarão pf1r typo
as obras americanas deste genero; ficando neste senltido autorisado o
governo ás despez.as lIlecessarias.

IX. A cultura moral resultará da vida e disciplina escolar. Não tecá
carSl1J d.i, tinctl1J e didactico ; mas occl1pará constantemente, no mais alto
grall, a atl nção do professor, ass()ciar-~e-ha á lição em todos os j'ames
de estlldo, e será am;iliada por livros de leitura e exercicios de com
posição.

X. O ensino da historia será especialmen te encamlnhado no .sentida
da coi tura civica.

XL D(i)s tel)l)'pos consagrados ao ensino os pro'grammas dedicarão uma
parte, nllDca inrerior diariamente a trinta minutos, quatro dias por se
mana pelo menos, depois das aulas, aos exercícios gymnasticos, calis·
thenicos e militares.

Cada escola possuírá indispensavelml:llte, para este B.m,o seu gymnasio,
com os apPaI'elhos precisl1J&. -

A gymnastica professada gerá exclusivamente a gymiDasLica hygieni
ca e educ~tiva, sem caracter acrohatico.

XIL O dia escolar constará de uma só secção.
A duração dos trabalhos escolares é dividida em oito tempos de meia

hora na escola elementar, em seis d'e quarenta e cinco minutos na escola
média e em sete da mesma· ex tensão nos dois primeiros anuos da escola
saper.ior.

Entre tempo e tempo medeia sempre o intervallo de um quarto de
hora de recreio sob a direcção do professor. '

Um destes intervallos estende'r-se-ba quanto baste, 1Ja;ra tomarem os
alumnos a sua collação do meio dia, eam;o alimento qoe de casa brouxerem.•

.Nos dois 1l1~iml1Js ~nnos da asco'la superior estas regras seTão modifica
das"estreitando-se.os intervallos de recreio, e,nlongando-se a <!Luração .dos
tempos, ou accrescentaÜ'do-s'e Em oitavo tempo, da mesma duração que
os clemais.

XIII. Os regnbmentos proverão a que,nunca se commetta a um pro·
fessor, 00 adjuncto, numero de alumnos superior a trinta e cincl1J.

XIV. Em regulamento se estabelecerão a regras conceJ'llentes á ili
visão e graduação da escola ,pelo numuro de cl3sses conveoieote.

XV. As escolas elementares e média que o governo decIara-r iIIlixt'lls.
l'ecelJ~rão indilIerentemelJlte ahlmnos de ~lm e outro sexo, não rnaioífes de
onze annos,

XV1. As escolas mixLas, bem C0mo os jardins de creanças e as esco
las do sexo feminino, serâo exclusivamente dirigidas por pessoas deste
sexo.

As escolas e/ementares do sexo masculino poderão ser indistincta
menJ,e e(i)nfiadas a profas 'eres ou professoHls.

XVII. N:l escol:ls elementares, méilias e superiores baverá annuaI
mente eXa'lll'll , culll assistencia do inspector do districto; não 'se pas 'ando
de um p1l'l'a Olltrro gn1u seniio mediante approvação nas ma~erjas do pno-
grilmnla respectivo. I

. Destes ~~ames terão os alumnos direito a certidão gratuita, firmada
p210 iusp 'ctOT e,colar.

XVlll. Os alumnos ql!le completarem o curso da escola 'Primaria su
perior, e forem approvados, receberão o certificado de estudos primario's .

.Em igualdade de condições, este titulo e tabelecerá prefeJ'encia para
os logares de nomeação do g<0verno, em favor dos indivjduos que o pos-
suírem. .
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